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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

mandato que 

ro, casado, 

Pelo 'presente instrumento particular de 

abaixo assino, eu, ASTOLFO CAETANO PELETT, brasilei-

Engenheiro Civil, portador da Cedula de Identidade 
n2 24.838 CREA/MG., domiciliado nesta capital, residente a Rua 
02 Casa 20- Setor Norte- Morada do Ouro- Cuiaba-MT., nomeio e 

constituo meu advogado e bastante procurador o DR. NILSON DE 
ARRUDA PINTO, brasileiro, separado judicialmente, advogado inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Secgao de Mato Grosso, sob 
o n2 2.425, CPF n2 065.358.011-87, com escritOrio em Cuiaba, 
sito a Rua Pedro Celestino, n2 430, telefone 624-1384, para, 
com poderes da clausula ad judicia, propor, perante a justiça 
do trabalho, reclamação contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT, sito ao Palacio Paiaguas-CPA-
podendo acompanhar a agao at o final e praticar todos os atos 
que se fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive conciliar, receber e dar quitagao, desistir, recorrer 
de despachos e decis6es e substalecer. 

Cuiaba-MT, 

411410 I' Oploo 

TAMA 

IMO* A. Punilti IsrIoll 

ISCRIV':1111.4

 /1.991 

CA TANO PELETT 

Recrtopce, Ms: 



ECCELENTISSIMO SENHOR DOUIOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇA0 E 

JULGAMENTO DE Cuiaba-Mr. 

J.Aguarde-se a audAncia para 
apreciaggo. 

Cuidb ,11/12A1. 

T7 

PROCESSO A2 1.755/91 

PECLANAINTE : ASTOLFO CAETANO PELETT 

)t 
Pe co i Vicentin n 

Jul: do sib* Substitute 

RECLAMADA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ASTOLFO CAETANO PEIETT, jcl qualificado nos 

autos da reclamação trabalhista que move contra a OOMMIELA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - OODEMAT, em tramite por essa digna Junta de 

conciliação e Julgamento, atraves de seu advogado e bastante procurador 

que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de V. Excia., apresentar 

sua IMPUGNAgRO na contestação de fls. 18 e 19 nos autos, o que fa7 a seguir: 

Nao assiste nenhuma razão nas alegagoes da 

contestagao ora apresentada pela Reclamada, como tambelm so totalmente 

fr;geis os argumentos para ensejar a improcedencia da reclamatOria como 

pretende. 

Preliminarmente, a Reclanada alega que o 

Acordo Coletivo do Trabalho, bem como o respectivo termo Aditivo, no se 

aplica a empresa de economia mista conforme estabelece Lei n2 8.178/91, 

segundo entendimento da Reclamada. 

Entretanto no nosso entendimento, tanto 

Acordo como o Termo Aditivo, so perfeitamente aplicaveis a CODEMAT, no 

ser ela justamente de economia mista. 



Se ngo vejamos: 

A OU4RANHLk DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

juridica propria, 

e uma sociedade de economia mista, de personalidade 

tuigao Federal, "in verbis". 

mista e outras entidades 

o que determina o art° 173 § 12 da Cosnsti-

"Art° 173 

§ 1°. A empresa pública, a sociedade de economia 

economica sujeitam-se 
ao regime juridico prOprio das empresas privadas, inclusive quanto as obriga-
gOes trabalhistas e tributrias".(grifos nossos) 

Ora o acordo coletivo do trabalho, foi firmado 
antes da vigencia da aludida lei. Inclusive, apesar consideramos extranhos 
ao processo, tanto o parecer da procuradoria geral do Estado, bem como 
o rascunho as fls. 31, 32 e 33, sem nenhum valor probando, n.o podemos 
deixar de mencionar, que o proprio parecer as fls. 27, reconhece a eficLia 
do AcOrdo Coletivo, por ter sido firmado antes da citada lei, entretanto, 
tenta invalidar por no ter sido o mesmo, homologado pela justiça trabalhista. 

De acordo com varios entendimentos o Acordo 
Coletivo do Trabalho, uma vez firmado entre as partes, dispensa a homologaggo 
pela justiça do trabalho, bastanto o - seu arquivamento no ministerio do 
trabalho. 

que explorem atividades 

Ademais, como poderia um acordo firmado em 
28. 07. 90, cujo termo Aditivo foi firmado em 27. 09. 90, para vigorar 
de novembro/90 at maio/91, e que vigorou at fevereiro/91, e que foi 
cancelado uniliteralmente pela diretoria da Reclamada, faltando sOmente 
03 parcelas para findar o mesmo, deixar de ter vLidade, por uma lei que 
so entrou em vigor, em março/91. 

"Direito Adquirido. Acordo Coletivo- 1. 0 
acordo tem força de sentença normativa, no 
podendo ser afetado pelo advento de uma nova 
ordem legal, sob pena de ofender o direito 
adquirido". 

2. Revista a que se nega provimento ( TST 
- 18. 02. 91 - Recurso de Revista h° TST PR 10.189/90). 



fis.03 

Ainda sobre 

o art° 11 da Lei n° 4.330/64, estabelece: 

o Acordo Coletivo do Trabalho, 

"Art° 11. 0 Diretor do Departamento Nacional 
- do Trabalho adotar;. todas as providencias para efetivar a conciliagao entre 

empregados e empregadores, com a assistencia do Ministerio Público do Trabalho 

ou do Ytinisterio Público local, onde no houver representante daquele, 

no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da deliberaggo da Assembleia Geral, 

due tiver autorizado a greve". 

E o art° 23 dispo : 

"Art° 23. Caso no se efetive a conciliagao 

prevista no art° 11, o Ministerio Público, comunicara- a ocorrencia ao Presi-

dente do respectivo Tribunal Regional do Trabalho, instaurando-se o dissídio 

coletivo nos termos previstos na consolidagOes das leis do trabalho". 

P, oportuno lembrar aqui o disposto no art° 
616 § 42 da CLT, a saber: 

1 4° Nenhum processo de dissidio coletivo 
de natureza economica sera admitido sem antes se esgotarem as medidas relati-

vas a formalizaggo da convenção ou AcOrdo correspondente". 

Portanto se equivoca a Reclamada, ao afirmar 
que o AcOrdo Coletivo no tem validade porque no foi hologado pela justiça 
do trabalho. 

Os Dissidios Coletivos nascem: 

f Da instauraçao do Dissidio Coletivo 

a. - De cOnvenggo ou acordo coletivo de trabalho 

frustado. 

b - De greve (legal ou ilegal). 

c - De representagao das entidades sindicais, 

ou das empresas interessadas. 

Quanto ao item 02. limitou-se apenas a dizer 
que existem 02 processos em tramite na justiça do trabalho, aguardando 
sentenças, sem mias nada acrescentar. 

Alegou tambem serem fragil as revendicagOes 
do Reclamante, uma vez que o mesmo era optante pelo FGTS, e que seus direitos 
dessa forma estão todos quitados. 

Frageis so os argumentos da Reclamada, uma 
vez Que o FGTS, nao quita direitos adquiridos tais como ferias, 132 salari 
diferença de salario etc., tratando-se apenas de uma indenizagao compensato ria. 



No item 03. da sua contestação, alega que 
o Reclamante tornou-se repetitivo quanto a sua pretenggo a LICENÇA PREPÏIO, 
ao mesmo tempo que confirma o direito do Reclamante. 

Diz a Reclamada que a licença premio, so 
e concedida aos empregados que contam com mais de 05 anos de serviço prestados 
a empresa. 

Ora, o Reclamante, foi admitido em 01. 10. 
84, e demetido em 22. 06. 91, contando na poca com exatamente 05 anos, 
07 meses e 22 dias, de efetivo serviço prestados a empresa, fazendo jus 
portanto aos 03 meses da Licença. Premio. 

Alega ainda que a tabela salarial as fls. 
09 dos autos, no resiste a uma an;lise mais profUnda, visto que a pretençgo 
do Reclamante, ngo lastreia em nenhum dispositivo legal. 

Queremos mais uma ressaltar que a pretengao 
do Reclamante, se lastreia em um direito liquido e certo que e o Acordo 
Coletivo do Trabalho, e, se a Reclamada, deixou de efetuar como ela mesmo 
disse, uma analise mais profUnda na referida tabela, queremos crer, que 
foi por falta de argumento. 

Quanto as palavras proferidas ao Reclamante, 
dizendo que o mesmo e ganancioso, especulador e sequioso, sO vem demonstrar 
a falta de argumentos na sua contestação, que na realidade no houve, limitan-
do-se apenas a juntar fotocopias de um parecer da Procuradoria Geral do 
Estado, bem como fotocopia de um rascunho que chamou de parecer do Secretrio da Administragao, que sequer so partes no processo. 

Assim sendo, at prova em contrario, deve a presente reclamatoria ser julgada procedente, nos termos do pedido inicial, bem como nos termos do arts? 467 da CLT. 

REquer ainda o desentranhamento dos documentos as fls. 22 a 33 dos autos, por serem extranhas ao mesmo. 

Nestes TErmos 

Pede Deferimento 

CuiabL.-Mt., 10 de zemb de 1.991. 

Irtida Pinto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos  16  dias do Inds de  junho  do ano de 19  91 reuniu-se 

• iii a  2  • a Junta de Conciliação e Julgamento de  Cuiabi-MT  , presentes 

o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a)  ROIL PIEDADE MOO TEIXEIRA 

--e os Srs. Juizes Classistas, que ao 
final assinam, para audiência rela-

entre partes: 
tiva ao Proc. 2 .§ J.C.J. 1755 /  91 

ASTOLFO CAETANO PEIETT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MT-CODEMAT. 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

À51307 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a' 

MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes. Ausentes. 

As consequebncias da inadimpfencia da determinagac 

contida em d.ta Its fls. 40 serao apreciadas 111, ocasiao da sentença. 

Encerrada a instrugao processual. 

Razoes finaos irais prejudicadas.. 

Cnnciliagao final prejudicada. 

Itra julgamento designa-se o dia 20.08.93, hs 16:! 
Encerrou-se a 13:10h. 

Nada mais. 

DieNale aeno 
Utiats 

Juiza do Trabalho 
Presidente 

c(7/4 ke>t 
geUXa jit;(904 4 Ives Aa eanlio 

Dire*a e Secretaria 



F. (,CT-.7.1_,Fl5ASS117,10 SEYPOP. DOUTOF, JUIV. PRESTD17,177: DA 2:2, JUNTA DE CCPVILIA(50 

JITIC,A.LaTT.'0 DE CUtAF'-TT 

Remetam-se os autos ao Eg.. 

TRT a 23a. Região, obse-vadas as 

cautelas de pr axe e com nossas 
homenagens. h

Chi ,-42P 

M. Piedade Bueno Teriihr 

j uiaa So a.k.a., 

14•144.1.44 
• , 

Miy< C> 

40( 1.1- • 
fla kit .•%40 
:1,47 aC 4:21 

tat mt. ClOPPOC SO : rT° 1.755/91 

ES 

tO, 
.'440 

pelo seu 

a ' respeitosamente, 

JCJ e Secretaria. 

ASTOLFO CAETANO PELETT, aqui chamado recorrido, 

advogado e bastante procurador que esta subscreve, vem, mui 

apresentar suas contra-raz3es ao Recurso Ordinalrio 

interposto por COMPATEIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, aqui Recorrente nos autos do processo em epigrafe que ora tramita 

por essa n. Junta, requerendo a V. Exia., se dime de 

procesar as referidas contra-razoes nos termos da 

receber e mandar 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiaba-Mt. 04 de outubro de 1.093 



fls.02 

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ORDEIÁRIO 

PROCESSO : N 1.755/91, em grau de 

RECURSO OMIT 

Recorrente : COMPAM-'11A DE DEsalvauDam DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

Recorrido : ASTOLFO CAETANO PELETT. 

RAZÕES DO RECORRIDO 

ECRf;CIO TRIPUTAL: 

A r. decisão recorrida deve ser mantida 
en todos os seus teros. 

Preliminarmente, o Patrono da Recorrente, 
encontra,-se totalmente irregular nos presentes autos, para propor o presente 
recurso, visto que a procuração acostada as fls. 20, fora dada pelo ex-
presidente da Recorrente Sr. OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES, inclusive jA 
desligado, sendo o atual presidente o Sr. CARLOS GOMES. 

No merito, a Recorrente não apresenta nenhum 
fato novo, apenas insiste em dizer que as pretences do Recorrido estao 
prejudicadas tendo em vista a Lei n° F. 17C/91, que se quer fora juntada 
aos autos. 

En seu suscinto recurso, alega que o ora 
Recorrido e Celetista e nao fUncionario Publico, pois por ser justament 
Celetista e que a citada. Lei, no alcança os direitos do Recorrido. 



fls.03 

A ora Recorrente, por se tratar de uma sociedade 
de economia mista esta sujeita as regras do arl,. 173, § 12 da C.7./i1R, 
sendo seus empregados beneficiarios das garantias e vantagens previstas 
e asseguradas em COT, como tem • proclamado de forma unanime a doutrina 
e jurisprudencia pretoriana, como se ve Centre Cos seguintes julgados: 

"As sociedades de economia mista so obrigadas 

a pagar aumentos salaries previsto em norlmas 
de convençOes coletivas de trabalho". TST-, 

E-PR 96/36.2, in Decisorio Trabalhista, junho/91, pag. silvonei 
S;raio Piovessan. 

, 
"Nao e servidor public° o empregado de empresas 
p6blicas que explorem atividade economica 
e de sociedade de economia mista, P teor 
do art. 173 § 12 da Constitui.(3ao Federal/93". 
TRT 72 Reriao 2404/90, in Decisorio Trabalhista, 
pag.90/91, Janeiro/91, silvonei Sergio Piovesan. 

Assim, sendo a 7-ecorrente uma sociedade de 
economia mista, induvidosamente seus empregados estão sujeitos e 
beneficiarios das vantagens concedidas atraves de CCT, na :Carrie do citado 
12, do art. 173, combinado com o art. 

tuiao Federal. 

sao 

70 inciso X7/1, ambos da Consti-

Resta analisar a tese da Pecorrente de que 
o instrumento normativo em que se fUndamentou o pedido inicial no teria. 
validade porque nao foi homologado pelo poder Judici;rio do Trabalho. 

Data mLxima venia, e de todo improcedente 
tal tese. Como todos sabemos, as convenc es Coletivas de Trabalho por 
serem fruto de nepociaçao entre Sindicatos no estão sujeitas a homoloaaçao 
perante o Poder Judici;rio para terem validade, ao contrrio, haste que 
sejam depositadas cOpias na Repartiçgo do Vinisterio do Trabalho, na 
foma do art. 614, da C.L.T., como aliLs confessa. a Pecorrente haver 
sido feito, para terem efic;cia e se tornarem obrigat8rias, entrand 
em vigor tres dias epos tal deposito. 



fls.04 

Pecorente estal fazendo terrivel e injustifi-

=Tel confuso entre acordo celebrado em dissidjo individual homologado 

pela Junta e CCT ou ACT, que toda evidencia no tem nenbura relaçao 

entre si. 

Da mesma forma carece de competencia a Lei 

R.17 1, papa declarar nulo tal .Acordo. 

Pelo exposto e invocando o indispens;mel 

suplemento desse E. Tribunal, espera o Decorrido seja mantida a. decisao 

para que, mais uma vez, como sempre, sobrepaire soberana a 

JUSTTÇ A! 

Cuiab.-Pt. 04 de outubro de 1.P3 



• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.a REGIÃO 

PROCESSO/TRT-RO-2282/93 

CERTIFICO que, na ses$5o realizada nesta data, sob a presidência do Exm.. Sr. Juiz 

Pmsidente-.....a......GERAIDELDE_aLLEUUL. 
com a presença dos Exmn, Srs, Drs. Juizes3QUED  BUIATAR  (RELATOR).,  JOSE SICILONI_LEULn

SOR), GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, JOSE ANTONIO PIOVESAN ZANINI, ALEXANDRE 

BEELULAREÇOELHO DE  51LIZA FURLAN ellaRIA BERENICE QARVALHO CASTRQ SOUZA(c.onv.gca -

da). 

e do representanteda Procuradoria Regional do Trabalho Dr g JOSELITA NERMILLENO BORBA. 

resolveu o Eg, Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Regiêo, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de defeito de representação, conhecer do recurso e, no meri 
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ausentes os Jui-
zes GUILHERMINA FREITAS e DIOGO SILVA, em ferias regulamentares e, momentanea-
mente,com causa justificada, o Juiz GUILHERME BASTOS. 

Sustentaçêo oral : Dr. 

Sustentagb oral: Dr. 

Certifico e dou fé. 

Sala de Sessiies, 09 de março 

ecretarlo do Trlb nal Pleno 

de 1994. 

CAntônio ernani oso Cathay 
c V. 



o.. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

R Vie

- 4440a e•st2'' '

PUBLICAÇÃO 

AC.N° 4_ ggIg PROC.N°  Ro 193 

• 
PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diário da Justiça do Estado de 
01 iibril 94 Mato Grosso" do dia de de 19 ,que circulou Li tabril 94 

no dia de de 19 

Diretor do Serviço de Acórdãos 

(*aria Melena Bastian Gagundes Chefs da S.  de AcOrdios SIP 

Transmiyge à Saretaria4 Plug. 
VIZ* 

Em 

Diretor do Serviço de Acórdãos 

Weacia aelena Oastian Gagundes Chafe da Sea) de Acórdãos - SIP 
REMESSA 

Ao S.C.P. para certificar se foi interposto re 
da decisão da fls  

Cuiabá-MI, 
de 19_ 

Diretor da Secretaria 



E -5. 2 - Tribunal. Regional' do Trabalho 23g Regido 
nc. 

N C.) 
Neste recebi os presentes autos remetidos 

-Para- 06 cq. 771.40, Azeter, 
do  -1—rdbc..4_ o .e c' k

constar terrY0. 

Cuiabá, 

11•111SCS 

de ix,61-

- 
Dfr 

ucimar ereira • e 11(kesendt 
Assistejuto 

.  qua para 

de 199 

t;ONCL USA() 
44ti,; la cata faço conclusas 

ossentes autos ao M M Jul: 
presidents 

utab&  ,e-fl a .e7 de 49 24.1 

Ci44 

fi7,1811 .°x. 
nife ors de Se...etyla 

Vistos, etc. 
Ciência As partes sobre 
retorno dos autos. 

Apresente o exequente, em 10 
dias, os cálculos que retratem o seu 
crédito. 

Cuiabá / 

..eclzaro Citntemto da 08t0 
Juiz do Trabalho Subs uto 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 10 dias do mês de Junho do ano de 1994, reúne-se a r Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presente o Exmo Juiz Presidente Dr. 
Lázaro Antônio da Costa, que ao final assina, para audiência relativa ao processo n° 
JCJ 1755/91, entre as partes Astolfo Caetano Pelett e Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, Reclamante e 
Reclamada, respectivamente. 

As 10:00 It, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. 

Ausente o reclamante, presente o Dr. Nilson de Arruda Pinto, OAB-MT 
2425. 

Presente a reclamada, representada pelo Sr. Sebastião Carlos Correa 
Costa, assistido pelo Dr. Nilton Luiz da Costa e Faria, OAB-MT 2597. 

Neste ato, o advogado do exeqiiente toma ciência da impugnação aos 
cálculos de fls. 75/76. 

Ante a impossibilidade de conciliação e face a divergência entre os 
cálculos apresentados, determina-se à Secretaria da Junta que indique perito, para 
apuração dos cálculos, vindo os autos conclusos, para nomeação do mesmo. 

Suspendeu-se as 10:10 h. 

/10 010°0 -

LÁZARO ANTONIO OSTA 
JUIZ DO TRABALHO SUBS V 0 

Caw 

r D!retora d# Sec ett.rin 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO - J C J 
Proc. 1755/91 

CERTIDIO 

Certifico e dou fe. que, atendendo determina 

gao de fls. 108, designei o Sr. Jose Oliveira Mendes para 

atuar como Perito Contebil no presente feito. Nada mais. 

Cuiaba', 15.06.94 

O 
i944 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 

CILIAgA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ - 

PROCESSO N9 1.755/91. 

RECLAMANTE: ASTOLFO CAETANO PELETT 

Companhia

PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 

MATO GROSSO. 

J. Ao perito por 05 dias. 
I. 
Cba:, 02.09.94. 

0 deli a ecança
Julza do Trabalho 

Presidents 

Gros 

so - CODEMAT, ji qualificada nos autos em epigrafe, vem a pre 

sença de Vossa Excelência, em relagão ao Parecer Técnico efetua 

do pelo Perito nomeado, Economista JOSE DE OLIVEIRA MENDES, flee 

ses mesmos autos, em que figura como Reclamante ASTOLFO CAETANO 

PELETT, aduzir o que a seguir se expOe: 

de Desenvolvimento do Estado de Mato 

A Reclamada, em extenso arrazoado, por ocasião de 

sua impugnação aos cálculos apresentados pelo Reclamante, trou-

xe a esse Juizo consideraçOes de cunho tecnico-contábil, como 

inevitável em se tratando de liquidação de sentença por cãlcu - 

los, mas também quest6es de teor juridico de razoável complexi-

dade. 

0 laudo efetuado pelo "expert", o qual apresentou - 

se metodologicamente escorreito, não incluiu , a nossa ver, cor 

retamente, o item "MULTA do Art.477". 

Entretanto, irresignado, o Reclamante requer, entre 

outros pedidos, inclusão da referida multa naqueles cálculos. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

A Reclamada manifesta-se completamente de acordo 

com a forma como os cálculos foram apresentados nesse ponto em 

particular, em virtude da inoperancia do dispositivo citado na 

respeitável sentença em condenar ao pagamento de verbas pecunii 

rias 

Aliás, ainda agora, ao requerer a modificação dos ' 

cálculos periciais, o Reclamante pede que se inclua a "MULTA do 

par.69  do Art. 477", reafirmando categoricamente o equivoco en 

sejador da perda de executoriedade daquela verba. 

Da mesma forma, a Reclamada julga improceder a pre-

sença da multa de 40%, sobre o FGTS naqueles cálculos, eis que 

para inclui-los, fez-se necessário proceder a uma suposição, ha 

ja vista não constar naquele r."decisum", manifesta referência' 

a espécie ou Lidice da multa, e não existe apenas uma. 

Também requer seja desconsiderado o pedido da apli-

cação denjuros sobre juros", conforme formulado pelo Exequente, 

por não possuir amparo legal. 

Finalmente, requer a Vossa Excelência, a inversão ' 

do Onus do pagamento dos merecidos honorários periciais ao téc-

nico elaborador dos mesmos, para a parte autora. 

Conforme se infere pelo resultado do laudo, o Recla 

mante exorbitou propositalmente, buscando aumentar os próprios' 

créditos, com o fito do enriquecimento sem causa. 

Assim o fazendo, não deixou outra opção a Reclamada 
que não a de defender seus direitos, impugnando os falsos c51cu 

los 

Consubstanciada a controvérsia, mister se fez convo 

car um "expert", que agora deve ter seus préstimos intelectuais 

recompensados, no entendimento da Executada, pela parte que deu 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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causa a polgmica, tendo ao final dela confirmado tanto a fragi-
lidade de seus metódos, quanto a improcedencia de suas razões. 

Basta calcular-se os resultados, para constatar-se' 

que o total apresentado pela Reclamada quase conferiu com a do 

Perito, enquanto que os do Reclamante, devidamente atualizados, 

excederiam o quidruplo do resultado correto. 

"Ex Positis" 

na forma e fins expostos, a Reclamada/Executada, re 

quer a Vossa Excelgncia, digne-se acolher as razões retro-aduzi 

das, e na hipOtese de determinar ao Perito a reformulação parci 

al dos cglculos, a ele prescrever a mantenga da exclusão da Mul 

ta do Art. 477, bem como a não aplicação de juros capitalizados, 

requerendo por fim, seja o Reclamante condenado ao pagamento ' 
dos honorgrios periciais. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiaba-MT, 31 de agosto de 1.994. 

NEWTON RU Z DA/COST* E FARIA 

OAB/M N9 297 

OTHON J 

0A8/MT N9 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 

CILIATA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROC.N9 1.755/91. 

RCTE.: ASTOLFO CAETANO PELLET 
cc 

),51, 
Pjg ca6, 

RS Saco . 
eck.-se. 

etAtV, .2 4/ 

a vt-q-k.s.L) c,r2a.c_0/410 c,k 
fo 06,4,cce.. to 

crc'cl evo_ ti 
1CVL) ULM..  CiL5JCALdi

CLAC Cec-n-t. tWA. rat- 414-tx c, 

-n,,Gedi)) cmi4246(cd) . 

/„ Aj o Q)) 0)c- Gi2f
g*hboe c1 -,2/3cto-

:)couv,do 

Wicanu 
Juiz do Trabalho Substituto 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT  , devidamente qualificada nos presentes autos, em curso_. 

por essa MM Junta e Secretaria, vem a presença de Vossa Excelen-
cia, em face ao parecer técnico da lavra do Sr. JOSE DE OLIVEI 

RA MENDES, perito designado por esse Juizo, expor o quanto se 

gue, e ao final requerer: 

Em função do que fora requerido pelo Reclamante em pe 

ça impugnatória, o Sr. Perito retificou parcialmente o laudo pe 

ricial que havia elaborado. 

Em nome dos mais elevados princípios jurídicos e mo 

rais, forçoso admitir-se que, de fato, a Licença Prémio havia 

sido deferida pela r. sentença e justa e necessária a sua in 

clusgo nos cálculos, o que ora se corrigiu. 

Entretanto, em observéncia aos basilares princípios le 

gais, cuja existência propiciam ao Direito a índole impar que 

desfruta como instituição primeira no sentido social, e pela 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA D 
CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.755/91. 

Reclamante: ASTOLF0 CAETANO PELETI. 

J. EEcolha-se 
Diga o exeque 
MA., 18.11. 

mandado. 
• I. 

liticanor • aver(' Crithe 
Juiz do Trabalho Substitute 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, ja devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAgA0 TRABALHISTA que lhe move  ASTOLFO ACETANO PELETI, e 
que fluem por essa digna Junta, vem a presença de Vossa Excelgn 
cia, nesta e na melhor forma de direito, OFERECER A PENHORA no 
procedimento executOrio que se perpetra nesses mesmos autos, os 
seguintes bens da sua exclusiva propriedade: 

- Um (01) imóvel urbano situado nesta cidade, compos 
to pelos lotes 03, 04, 05 e 06, da quadra 26, do Lote 
amento Cidade Célula Santa Rosa, totalizando 2.230m2 , 
onde encontra-se edificado um prédio residencial com 
area constituída de 948,63m2 , contendo 02 pavimentos: 
T2RREO: com sala yoga, 03 vestiários, escritOrio, 02 
salas de estar, sala de jantar, salão de jogos, chur-
rasqueira, lavabo, copa, cozinha, 02 circulação, la 
vanderia, area de serviço, quarto e banheiro de empre 
gada, quarto de motorista, depOsito, abrigo para car-
ro, hall varanda, casa de máquinas, 02 canis e 02 es' 
cadas. SUPERIOR: sala intima, 5 suites, e circulação, 
registrada no Cartório do Setimo Oficio, no Livro 2 , 
Matricula 4459, ficha 01, em 07 de abril de 1988. 

- Valor- 
R$350.000,00 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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Cumpre salientar a essa Egregia Junta que 

embora dito imOvel ja se acha constrito para garantia da execu-
ção que se processa nos autos n9 1.303/92, em que figura como 

Reclamante LUCILA SPADONI PAES DE BARROS, o seu valor venal 5 
bastante a suportar esses anus e garantir o bom termo da exe 

quatur. 

Tratando-se de bens de raiz de valor muitas 

vezes superior ao da execução consistente no credito do Recla-

mante, 5 que requer-se a Vossa Excelência para que julgando pie 
namente garantido o juizo com a constrição deles seja a presen 

te penhora reduzida a termo, prosseguindo-se nas ulterioridades 

do feito. 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 16 de npvembro de 1.994. 

7)/

NEWTON RL  COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 21 JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
WULGAMENTO DE CUIAB441T. 

r7•1 

C) 
r\ 

oN,

PROCESSO : N2 1.755/91 

2a - JCJ. e Secretaria. 

J. Ao Oficial de Justiga pa 
ra atermar a p - 4 19:: no. 
146/147, 

abet, 01. 111

4119 

kid 
eas 

Juiz 
avert) erdAe 

Trabalho SubsWilts 

ASTOLFO CAETANO PELET, ja qualificado 
nos autos do processo em epigrafe, no qual contende com a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, por seu 
advogado "in fine" assinado, vem, com o devido acatamento ao despacho 
de fls. 146, dizer que esta de pleno acordo can o bem ofertado pela 
RECLAMADA. 

OUTROSSIM, requer que o mesmo seja 
levado a praga para satisfaço do debito. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiabe-mt., 27 de novembro de 1.994 



EXECUTADO. 
• Cuiabá- MT 

abaixo: 

woo e

PODER JUDICIARIO .0_ 
Z.% * JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.8 REGIÃO PROCESSO 175  / 9 
2 JCJ de Cuiabá- MT / 9MANDADO  1316 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na 
 0 DOUTOR  NICANOR FAVERO FILHO 

Juiz Presidente da 2a  Junta de Conciliação e Julgamento de CuiabS- MT 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 
ASTOLFO CAETANO PELETI  ,CITE à CODEMAT S/A 

deR$ 14.175.83

  , para, em 48 horas, pagar a quantia 
Quatorze mil cento e setenta e cinc reais e 

oitenta e tres centavos. ) correspondente ao principal, custas processuais, 
custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) Acordo

decisão 
Homologo os calc los de fl 128/131, fixando o valor da execuggo em R$14.025,83, Fixando os honorarlos periciais em R$ 150,00. 

Principal.. 
R$ 14.025,83 Honorarios periciais R$ 150 00 Total 
R$ 14.175,83 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder ás deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art.172 §§ 1.° e 2.°). 

QUE CUMRRA, NA FORMA DA LEI. 

ELL leriae5e,gc2(-- 
NEUZA MIDORT A DA CUNHA 

Diretor de SeCretari,a, conferi e subscrevi , aos 26 dias do mês de  utubro

Juiz do Tra 
?limn° 

ENDEREÇO DO CODEMAT S/A na pessoa do Sr. Diretor Presidente
Centro Politico Administrativo -CPA 

C e  1994

;foetid Crithe 
Trabalho Substituto 

ÚANÇ'' 
.IT -9ni n 

I FN a%Nc7‘ 



Desp. fls. 153: J. Ao Oficial de Justiça para atermar a 
penhora de fls,/ 

146/147. CbS, 01.12.95- Eicanor F4vero Filho-Juiz do 
TrabaJoho. 4

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi A rua/ av. 

PO4,(;-67o0 
na pessoa do Sr.  Oir- u-6on 

 n.° e, sendo, aí, citei o EXECUTADO, 

of  eala, 
. . . . . . . . . . . . . 

por todo o conteúdo do referido mandado, do qual ficou bem ciente e 

conlea46. 

euxa)?‘ 18  de /1x31V/rr) (--° de 19 9 

OFICIA DE JUSTI A-AVALIADOR 

Attica Xepas Ocioulailw 
Oficial di Justiga Avaliaaor 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 22 JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

• 

EN1 

IL, 

PM 

CO 
0 

1.11 

// PROCESSO : N2 1.755/91 

22 - JCJ. e Secretaria. 

J. Indefere-se, por ora. 

Aguarde-se o cumprimento do 
mandado de fl. 158. 

Notifique-se. 
CbA., 10.02.95, 

Edson Bueno de Souza 
Juiz do Trabelhe - Presidents 

ASTOLFO CAETANO PELETT, pelo seu 

advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos da 

reclamaggo proposta, perante essa MM. Junta, contra a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT vem, mui 

respeitosamente, requerer a V. Exa. se digne mandar expedir a competente 
guia de retirada, em nome do advogado infra-assinado, para levantamento 
da importZncia depositada pela empresa reclamada atraves da guia 
de fls... do presente auto, com base na parte final do § 12, do art. 
899, da CLT. 

Outrossim, esclarece que a referida 

import5ncia devera ser deduzida do credito do Reclamante. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiaba-Mt., 08 de fevereiro de 1.995 



Joni de Arruda Pinto 
Nitsun de Arruda Pi, 

• Ronald* Luiz de Ar r..ro 
tio Fernando Far 3' -1 

A cfvogadc 
, 

EXCETPNTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2g JUNTA DE CONCILIAg 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-M]2. 

ff'S 

PRO6i4S0 : N2 1.755/91 

24* - JCJ. e Secretaria. 

T — . • 
Or; a • I • .. • • 

Edson Bueno de Souza 
Juiz do Trabelho - P:lsidentn 

ASTOLFO CAETANO PELETT, Embargado, pelo seu Advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos do processo acima citado, que, perante essa MM. Junta move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Embargante, vem, respeitosamente, estando no prazo estabelecido pelo artigo 884 da CLT, apresentar sua 
IMPUGNAgA0 AO S EMBARGOS A EXE CUÇA - 00postos pelo Executado, oque faz pelas seguintes razes: 

No merece melhor sorte a Embargante, que tenta de forma generica impugnar cLlculos j,; devidamente homologados por esse MM. Juizo. 

Apesar de todo o seu incoformismo, a Embargante, nada trouxe aos autos, a no ser meras alegag6es, tampouco apresentou novos cLlculos, preferindo tgo sOmente atacar os cLculos apresentado pelo Sr. perito. 

, 
, 

A Embargante desde a sua contestação, apos a formação do contraditorio nestes autos, vem, de maneira pouco etica, tentando de todas as formas , atacar a pessoa do ora Embargado, bem como deste causidico, em derrespeito ao subscritor e a prOpri Justiça ,,., 



A%4 

(... e a propria...) Justiça, visto que o presente Embargos, e mer 
protelatOrio, nada acrescentando nos presentes autos. 

Joni de Arruda Pinto 
Nilson de Arruda Pinto 
Ronaldo 1.4.1i2 de Arai:8y,', 

. - Ttilio Fernando Fana Tetzfir 
' AdtiOgac, o s , 

v fro) 

Quanto a impugnagao referente aos 
cLlculos de fls..., e ela inteiramente insubsistente. Nota-se um grande esforço da ora Embargante, na tentativa de convencer esse Juizo, mais tudo em vão, pois como jL. afirmamos ateriormente, nada trouxe de novo aos autos. 

Pelo exposto, o EMbargado pede que os EMbargos sejam totalmente rejeitados para para que, subsistindo a penhora, a execugao prossiga nos seus ulteriores termos, com o que prevalecer, mais uma vez, a 

JUSTIg A. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiab-Mt., 21 de fevereiro de 1.995 

Rua Ricardo Franco, n° 504 



EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2g JUNTA DF CONCILTACk 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-NT. 

-.1temetam-se os autos ao Eg. 
TRT da 23a. Rcgilio, ohfie7vadas as 
cautelas de praxe e com nossas 
homenagens. 

CI) aft /, cts. 

ehrt Pn c56tiza 

2' JeJ 

PROCESSO : N2 1.755/91 

24 - JCJ. e Secretaria. 

ASTOLFO CAETANO PELETT, aqui Agravado, 
pelo seu Advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos 
da reclamatOria supra citada que, perante essa MM. junta, move contra 
a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, ora 
Agravante, vem, respeitosamente, requerer a juntada da contra - minuta 
ao Agravo de petiço interposto as fls. 169/171, dos presentes autos. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

CuiabL,-Mt., 24 de abril de 1.995 



CONTRA - MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

PROCESSO : Ng 1755/91 - 2g JCJ. 

em grau de AGRAVO DE PETIÇÃO. 

AGRAVANTE : CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT. 

AGRAVADO : ASTOLFO CAETANO PET FTT. 

fPERITOS JULGADORES: 

1. - PRELIMINAR 

Tra-se de Agravo de petiço protelatorio, pois 
a ora Embargante, tenta de todas as formas, mais sem sucesso, modificar 

sentença ja transitada em julgado, quando na realidade, tais alegagOes 
deveriam ter sidos alegadas em grau de Recurso ordinrio, quando da 
sua propositura e ignorado pela digo Agravante. 

2. - CONTRAMINUTA DO AGRAVO 

Primeiramente, faz desta contraminuta a correta 
decisao que rejeitou os Embargos no sentido de que o mesmo ; meramente 
protelatOrio, como bem decediu o juiz a "quo", pois visa única 
exclusivamente, modificar transitada em julgado. 



Ataca principalmente a Agravante o salArio base 

encontrado pelo Sr. perito, como sendo este bem maior 

pela a Agravante. Entretanto, os supostos registros 

pela Agravante, se existem, no levam em consideração 

pega principal dessa demanda. 

doque o encontrado 

contabeis alegados 

o Acordo Coletivo, 

A insatisfaggo maior da Agravante 

modificação dos ckculos feita pelo Sr. perito, quando da 

e quanto a 

apresentaggo 

dos mesmos, cujas falhas foram apontadas pelo Reclamante e prontamente 

atendidas pelo Sr. perito. 

Entretanto, vale ressaltar que essas modificaçOes 

de nada alteraram a r. sentença, isto sim apenas corrigiu distorgOes. . 

e omissOes do Sr. perito, o que causou por parte da Agravante todo o 

seu inconformismo. 

Dessa forma fica patente a desrazgo 

da Agravante, por ser totalmente improcedente as suas alegagOes. 

3. - Em face do exposto, o Agravado pede - 

que seja rejeitado e negado provimento ao Agravo de Petiço, com o que 

esse E. Tribunal prestara mais um relevate serviço e assinalado tributo 

a 

JUST -IQ A. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiab;.-mt., 24 de abril de 1.995 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSOf1 RT-AP-1003/95 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Advogado(s) : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

AGRAVADO: ASTOLFO CAETANO PELETT 

Advogado(s) : NILSON DE ARRUDA PINTO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 57 Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor DIOGO JOSÉ DA SILVA, Presidente, com a 

presença dos Excelentíssimos Senhores Juizes LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA 

BOCCOLI (RELATORA), JOSÉ SIMIONI (REVISOR), SAULO SILVA, 

ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, ROBERTO 

BENATAR (CONVOCADO), MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO 

SOUZA (CONVOCADA), BENITO CAPARELLI (CONVOCADO), e da 

representante da Procuradoria Regional do Trabalho, De. INÊS OLIVEIRA DE 

SOUSA, RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira 

Região, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 

termos do voto da Juiza Relatora Ausente o Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos, 

nos termos das Resoluções Administrativas nos 033/95 - (189) e 089/95 - (245). 

Dou fé. 

Sala de 09 de outubro de 1995. (r f.) 

ANTÔNI ANI PE DOSO CALHAO 

Secretário do Tribunal Pleno 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
TRT-AP-1003/95 - (Ac. TP. 2373/95) 
ORIGEM : 2a JCJ DE CUIABÁ-MT 
RELATORA : JUÍZA LEILA BOCCOLI 
REVISOR : JUIZ JOSÉ SIMIONI 
AGRAVANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS : Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria e Outros 
AGRAVADO : ASTOLFO CAETANO PELETT 
ADVOGADO : Dr. Nilson de Arruda Pinto 

acima indicadas. 

EMENTA 

AGRAVO DE PETICAO - PRECLUSA0-  Precluso 
o direito da executada se insurgir, através de 
agravo de petição, contra os cálculos elaborados 
pelo perito e homologados pelo Juizo da 
execução, se, no prazo estabelecido pelo artigo 
879, §‘ 2° da CLT, a matéria suscitada não foi 
ventilada em impugnação. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 

RELATÓRIO 

Trata-se de agravo de petição, pela executada, contra decisão proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Dr. Rui César POblio B. Corrlia, que rejeitou os embargos à execução interpostos pela executada, ao fundamento de que os cálculos elaborados pelo i. perito obedeceram rigorosamente os comandos exarados na sentença liquidanda, não podendo o embargante modificar ou inovar, nem discutir matéria pertinente à causa principal, face à coisa julgada. 

Aduz a incorreção dos cálculos elaborados pelo i. perito, no que tange ao salário de referência considerado. Alega que nos cálculos ora impugnados foi observada a evolução salarial a partir da data-base, conforme Acordo Coletivo de Trabalho e Termo Aditivo, aplicando reajustes a partir de março/90, quando tais reajustes não foram deferidos na sentença, tampouco pleiteados na inicial. 

1 2/' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
TRT-AP-1003/95 - (Ac. TP. 2373/95) 

Contraminuta As razões de agravo As fls. 176/178. 

Parecer da Procuradoria Regional do Trabalho, As fls. 181/182, 
opina pelo conhecimento e desprovimento do agravo. 

o relatório. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do agravo interposto. 

MÉRITO 

Analisando os presentes autos, verifica-se que o Juiz da execução valeu-se do procedimento previsto pelo § 2°, do artigo 879 da CLT, concedendo prazo sucessivo de 10 dias para as partes se manifestarem sobre os cálculos elaborados pelo contador. 

Tanto o exequente, quanto a executada ofereceram impugnação aos referidos cálculos, As fls. 119/120 e 123/125, respectivamente, culminando na sua homologação, As fls. 142. 

Entretanto, referido dispositivo legal reconhece a preclusão no caso de concedido o prazo para manifestação, permanecer silente a parte. 

No caso em tela, a ora agravante, ao impugnar os cálculos de liquidação de sentença não se insurgiu contra o salário-base utilizado pelo i. perito em sua elaboração, restando portanto preclusa a argüição, em sede de embargos A execução, bem como em agravo de petição, sobre os itens que não foram objeto de manifestação. 

Em que pese já se encontrar preclusa a insurgência, ainda no mérito, razão não assiste A recorrente consoante fundamentos que passo a expor. 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-AP-1003/95 - (Ac. TP. 2373/95) 

/ 

Alega, a agravante, em suas razões que o i. perito, ao elabora 

os cálculos, aplicou, ao salário de referência do obreiro, reajustes a partir de 
março/90, o que não foi deferido pela r. sentença, tampouco pleiteado em sua 

peça inicial. 

A r. decisão exeqüenda deferiu ao reclamante diferenças 
salariais decorrentes do não cumprimento de Acordo Coletivo e Termo Aditivo, no 
período de janeiro a maio/91. 

Analisando os cálculos elaborados pelo I. perito, As fls. 112/116, 
retificados As fls. 128/131, verifica-se que, apesar de ser realizada a evolução 
salarial do obreiro, no período de março/90 a dezembro/90, não se vislumbra a 
alegada majoração no salário de referência do obreiro. 

Isto porque o salário relativo ao mês de dezembro/90 utilizado 
pelo i perito ao elaborar os cálculos relativos As diferenças salariais deferidas 
pela r. decisão, no mês de janeiro/91 é o mesmo utilizado pela executada nos 
cálculos que elaborou, As fls. 98/102, Cr$ 163.254,20 (cento e sessenta e três 
mil, duzentos e cinqüenta e quatro cruzeiros reais e vinte centavos). 

Cumpre ressaltar que somente a partir de março/91 se verifica a 
existência de diferenças a pagar, havendo diversidade quanto aos cálculos 
elaborados pelo reclamado (confrontando-se estes, com os elaborados pelo perito 
e homologados pelo Juizo da execução) nos meses de abril e maio/91. 

Resta claro, portanto, que a evolução salarial anterior a 
janeiro/91, não implicou na exacerbação do débito, como alega o agravante. 

Não evidenciado o prejuízo aduzido, merece ser desprovido o 
presente agravo de petição. 

Nego provimento. 

CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço do agravo e, no mérito, nego-lhe 
provimento, conforme fundamentação supra. 

É o meu voto. 

ISTO POSTO: 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23/ REGIÃO 
TRT-AP-1003/95 - (Ac. TP. 2373/95) 

RESOLVEU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da'' 
Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora. Ausente o Juiz 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, nos termos das Resoluções Administrativas 
nos 033/95 - (189) e 089/95 - (245). 

Ciente: 

4 

116 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

PROC.TRT- J.,(7.7 

CERTIDÃO 

Certifico que em 07.12.95 (5' feira) 

decorreu o prazo sem interposição de quaisquer 

recursos pelas partes, sem manifestação. 

Cuiabá-MT, 18 de deembrcuie 1995 (r f.) 

auitafgt.udo-

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de fls. 

/P5-  , publicado em 29/11/95 (4a-feira), 
TRANSITOU EM JULGADO em 07/12/1995 
(quinta-feira). 

Cuiabá-MT 18 de dezembro de 1995 (r f) 

Nip Aer 07. R,,.17,f, 
ene ¡to of' &aUsk 

Atendente Judiclivio 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos, 

de ordem, A. Egrégia)  :)-C)-

pr 

Cuiabá-MT 18/121)99) (2 f.). 

enedilo da a egaiisis 
Atelidblits Judteikke 



4 
to. 

EXCELEMISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 21 JUNTA DE GONCI 

E JULGAMENTO DE CUIAB4-MT. 

I. Junte-se. 
2. Conclusos. 

Cuia136,12-

C' 

L. .J 

dEnt 

PROCESSO : N2 1.755/91 

21 - JCJ. e Secretaria. 

Joni de 44:fruda Pinto 
Nilson de Arruda fr,r-tin , „ 
Ror04de L4 de Ar<htijo 

„lose at chock Gortuna 
ulz do Trabalho Substituto 

ASTOLF0 CAMMAND PELETT, jit qualificado 
nos autos do processo em epigrafe, no qual contende can a OCIMPANKEP--
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, por seu advogadc 
e bastante procurador  que esta subscreve, vem, 4 presença de V. Exa. 
requerer o prosseguimento da presente demanda, tendo em vista qu 

se esgotaram todos os recursos proposto pela reclamada. 

Outrossim, requer sejam os bens o 
penhorados, levados a praga, para total satisfaço de seu dibito. 

Requer ainda, apps a tualizagao 
seu credit() at a presente data, seja liberado os valores depositad 
a titulo de deposito recursal, atravis da competente guia de reti 
e sejam os mesmos, deduzido do valor principal. 

Termos, 

de Deferimento. 

app-Mt., 01 de fevereiro de 1.996 



6XCeLUT,SS1MO SENRM DOUTOR 2U5Z PRESYDeNT6 DA 22 JUNTA De CONCILYA r 

7uLg,4maro De CU1ABA-MT. 
CO. 

Cl 

v4; 

-sr 

1. Junte-se. 

2. Libere-se o depOsito 

recursal ao reclamante, mediante al-

var , intimando-o para levantamento, 

bem como para comprovar o valor le-

vantado, para fins de compensag6o. 

Cuiabá, 16/0 6 

PReCESSO : N° 1.755 / 91 
cca, 

2° - gcg. e Secaetcmia. 

e ba4tante paocuaadoa que 

epigaafe, no qual contende 

BE MATO g0.550 - CODEMAT, 

ArtheSd 

dikasbe 
Neskleato 

ASTOLF0 CACT4M0 PCLETT, pelo Aeu advogado 

eAta AubAcaeve, noA autoA do paoceAA° em 

com COMPANCA BE DescwouwArro Do 6STADO 
vem, mui aeApeitoAamente, a paeAença de V. 

exa., paaa aeiteaaa o pedido de levantamento da impoat&Lcia depoAitada 

pela Reclamada, a titulo de dep5Aito aecuaAal, can baAe na paate final 

do § I°, do aat. 899, da CLT, e ainda poa eAta o me-jaw paAAando poa 

neceAAidadeA financeiaaA, ante a demo/La na Aolugao da paeAente demanda. 

lAto PoAto, aequea Aeja expedida a competente 

guia de aetiaada, e Aeja o valo'., dedtqido do caLlito do Reclamante. 

NeAteA reamoA, 

Pede Defeaimento. 

Cuiab -Mt., 12 de julho de 1.996 



Wilson de Arruda Pinte 
Ronaldo Luit de Ami44) 
Tubo Fern;71:d7o;  Fanpia Teixtlj' 

Advo 

6XC6L6NT,SSYMO S6NPM DOJTOR YUYZ PR6SI1ENT6 DA 2° gUNTA 
B6 CONCYLY 

6 YULÇAMUTO 06 CUYABA-MT. 

C• 

1. Junte-se. 

2. Atualize-se o credito, de-

duzindo o valor levantado. 

3. Verifique a Secretaria o 

cumprimento do mandado de fls. 205. 

4. Feito, cls. 

Cui 

PRGC6SSO : N° 1.755 / 91 

- ycy. e Secaetal,ta. 

cub, (Rob\tr 
Julz do Trabalho 

via 
o 

ASTOLFO CACTAMO PeLETT, poa 4eu advogado 

e ba4tante paocuaadoa que e-ia 404cleve, no4 auto4 do ploce440 em 

epigaafe, no qua' contende com COMP4014 De DeS6NVOLVIMENTO DO &VAX 

De 144710 gOSSO - WIDOW, vem, mui ae4peito4amente a ple4ença de V. 

ca., efetuaa a juntada de compaovante de 4aque do depjmito pavio, 

vatol e4te que deve' a 4e1 dedugido do vatoa a que fag ju4 o 
izeclamante. 

Ne4te4 Teamo4, 

Pede Defeaimento. 

C ab -m., 31 de julho xde 1.996 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUL4.114-MT 
Proc.1755/91 

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 

CERTIFICO que em 02.06.97 as 12:30 horas, 
cumprida as formalidades legais, foi realizada a la praça para venda dos bens, 
conforme edital de 1233. Apregoado o(s) bem(s), dando em seguida a(o) 
funcionário designado a sua fé que não houve lanço. 

Cuiabá, 02.06.9 

ANTÔNIO DE PAULA SANTOS 
Diretor de Secretaria 

R.ho e. 
Vistos, etc. 

Aguarde-se a realização da 2' praça designada. 

Cuiabá, 02.06.97 

Juiz do 
SIQUEIRA 

o Presidente 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 
2a JUNTA DE CONCILL40-0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Proc.1755/91 

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 

CERTIFICO que em 09.06.97 As 12:30 horas, 
cumprida as formalidades legais, foi realizada a 28 praça para venda dos bens, 
conforme edital de f1.233. Apregoado o(s) bem(s), dando em seguida a(o) 
funcionário designado a sua fé que não houve lanço. 

Cuiabá, 09. 

ANTÔNIO D 
Diretor de Sect ia 

SANTOS 

Vistos, etc. 
Intime—se o exequente para que requeira 

em 05 dias, o que entender de direito. 
CIA, 11.06.97. 

.4ldaolzt falhe.118P

amuse dikpootiolo, 
resident* 



NILS a N DE ARRUDA PINTO OABINT 2425 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx. 

de 

O 

PROCESSO N°2616/97 : N° 2616 / 97 
Seção de Expropriação e Pagamento 

ASTOLFO CAETANO PELETT, já 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, no qual contende com a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO CODEMAT ( em liquidação), por seu advogado e bstante 

procurador que esta subscreve, vem, mui respeitosamente á presença de V. 

Exa., requer seja expedida a competente Certidão de Crédito do Reclamante, 

devidamente atualizada até a presente data. 

Outrossim informa, que a presente 

certidão se faz necessária, para fins de habilitação da praça que será realizada 

no dia 12.01.98, processo Siex n° 1.008 / 97, tendo como reclamante LUCILA 

SPADONI, cujo bens penhorado é o mesmo que se encontra penhorado nos 

presentes autos 

ENDEREÇO: 
Av. Coronel Escolástico - 
fone/fax: 624-3535/1611

N° 245 - 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
CuiabWMt., 03 de dezembro de 1.997 

Nu_  A PINTO 
2425 

Bairro Bandeirantes - Cuiabá-MT 
cep 78010-200 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n.° 6498/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz da Execução, ante o constante de fls. 421/427 

MT, 09 /12 /97 (3' feira). 

Ma. Marg‘th' Cai7r—alho 
Chefe da SEPg. 

Vistos, etc. 
Para o fim colimado pe o execitiente não há necessidade de expedição de certidão de habilitação. 
Certifique-se quanto a iden dade de bem penhorado no processo mencionado, e, se for o 0, reunam-se os au os para praceamento conjunto. 

Intimem-se 

Cuiab 

JOSÉ P 
Juiz do 

embro de 199 

DIAS 
Substitu 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234
REGIÃO 
SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo 2616/97 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento a determinação do 
Exm°. Sr. Juiz do Trabalho As fis.25/ confirmo como 
positivo a identidade de bens penhorados nos autos de na 
2616/97 e 1008/97, pelo que se aguarda as Pragas ali 
desigandas, sendo para o dia 12.01.98 às 12:28h ala Praga 
e dia 22.01.98 às 12:26h a 23 Praça. 

Cuiabá, 12 I 01 / 97 . 2a f. 

Jar 

ctcotiel.dcic 

7-
S Alves Carvalho 

nico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 

SIEX SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processe n° 1008/97, 2616/97, 5943/97, 6147/97, 1951/97, 4011/97 

CERTIDÃO POSITIVA DE PR/WA 

Certifico que em cumprimento a determinação do 
Exm°. Sr. Juiz do Trabalho, na Seção de Expropriação e 
Pagamento, foi -procedida a 2 a. PRAÇA dos bens 
penhorados nos presentes autos, conjuntamente, tendo os 
reclamantes abaixo relacionados requerido a ARREMATAÇÃO 
DOS BENS na forma abaixo mencionada: 

N° DO PROCESSO ARREMATANTE R$ - VALOR 
OFERTADO P/ 
ARREMATAÇÃO 

6147/97 ANA ALICE DE 
OLIVEIRA 

73.000,00 

4011/97 PEDRO LUIZ DE 
SOUZA CAMPOS 
PRADO 

22.000,00 

1951/97 GILBERTO MIELLI 
ABDO 

16.000,00 

1008/97 LUCILA SPADONI 
PÃES DE BARROS 

220.000,00 

2616/97 ASTOLFO CAETANO 
PELETI 

30.000,00 

5943/97 NILSON DE 
ARRUDA PINTO 

80.000,00 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá, 22 / 01 / 98 (5° feira) 

MURAS ALVES CARVALHO 
Te ico Judiciário 

/L.) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n.° 1.008/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. 
Juiz da Execução. 

Cuiabá, / / feira). 

MARIA MARGARETH C. CARVALHO 
Chefe da SEPG 

Vistos, etc. 
Indefiro os lances oferecidos pelos reclamantes, relacionados na f. 246, por falta de amparo legal. 
Segundo se infere do art. 888, § 10, da CLT, os exeqiientes não são licitantes. 0 que lhes garante a lei é o direito de adjudicar o bem penhorado, com preferencia e em igualdade de condiOes com a melhor oferta. 
Não havendo lance na praça, como no caso em foco, a adjudicação somente pode ser feita pelo preço da avaliação, e no limite dos créditos em execução, conforme o disposto no nos arts. 714 do CPC e 24, 1, da Lei 6.830/80, de aplicação supletiva nesta Justiça especializada. 

relevante observar, que mesmo se de arrematação se tratasse, ainda assim não poderiam ser aceitos os lances oferecidos. O imóvel penhorado está avaliado em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e a maior oferta foi de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
Ao contrário do que parece à primeira vista, os exeqüentes não se consorciaram para adjudicar o referido bem. Eles, simplesmente, fizeram lances 

Processo n. 1.008/97 



individuais, e como tal, concorrem entre si. Logo, os lances, analisados de per si, 
configuram preço vil. 

Os reclamantes Pedro Luiz de Souza Campos e Gilberto Mieli 
Abdo não tive m seus processos reunidos a, estes e, por isto, sequer possuem 
legitimidade para equerer a adjudicação, neste omento. 

Juntem-se cópias deste despacho os demais processos apensos. 

• 

Intimem-se as partes. 
\\ 

Cuiabá, 27 dejaneiro de 1998 

Processo n. 1.008/97 

DIAS 
ubstituto 



P5 - Tribunal" Regional" do TrabaCho da 23' Região 
Proc.

C ER TIDX 

CERTIFICO que procedi ao afensamento deste 

processo ao de ng 00001/q7, atendendo ao r.desne 

57FE/07,(mesna re cho de f1.388 exarado no proc. 

pnhora). 

Cb., 17.02.0' 

Ma.Varp;ar 
Chefe 

C. Carvalho 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGZKO 

SIEx - sEgko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

NOT.N': 02.120 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 18/02/98 

PROCESSO N° :VJCV1.755/91 NMR.SIEx : 2 . 616 / 97 
RECLAMANTE ASTOLFO CAETANO PELETT 

RECLAMADO CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo GM epígrafe, o Mm.Julz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA DATA DAS PRAÇAS 

41023/03/98 AS 12:18 H/ 

2 - 30/03/98 AS 12:18 H. 

CIENTIFIQUE-SE DE QUE FACE AO DESPACHO EXARADO NOS AUTOS 5786/97, FORAM 

APENSADOS, AO PROCESSO 0001/97, PARA PRAÇA CONJUNTA, OS PROCESSOS 5786/ 7697/ 

1002/ 2616i 5942/ 6147/ 1997. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário, via 

.247 /ca/c)2 feira postal em 

A RIA NUNES RIBEIRO 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

ASTOLFO CAETANO PELETT 

A/C Dr(a): NILSON ARRUDA PINTO-2425/MT 

RUA BARÃO DE MELGAÇO 3508 SALA 102 ED IRENE 10 AND 

CENTRO CUIABA - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

SIEx - sEgio DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAUENTO 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°02.120 

PROCESSO N°: 2aJa7/1.755/91 NMR.SIEx: 2.616/97 

DESTINATARIO:ASTOLF0 CAETANO PELETT 

A/C Dr( ): NILSON ARRUDA PINTO-2425/MT 

RUA BARAO DE MELGAÇO 3508 SALA 102 ED IRENE 1° AND 

CENTRO CUIABÁ - MT 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT - 23a REGIÃO 

(ADVOGADO DO RECLAMANTE) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 27 REGIÃO 

SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo N° 2616/97. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico que em cumprimento a 
determinação do Exm°. Sr. Juiz do Trabalho, da 
Seção de Expropriação e Pagamento, foi 
procedida a I a. PRAÇA dos bens penhorados nos 
presentes autos. Após reiterado pregão, 
verificou-se não haver oferecimento de lanço, nem 
dado entrada nesta Secretaria nenhum 
requerimento das partes para remição ou 
adjudicação dos bens, pelo que se deu por 
encerrada a Praga. 

Cuiabá, segupda-feira, 23 de março de 1998. 
-;---i 

CARLOS ORLANDO FREIRE 
Técnico ii ludiciário 

certnegpraga 1 .doc 



3., I 1 jul 4.114 • NI: 14 4j'  LI LI -A-

INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

sEao DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

I. 
7I472 04476;- CeatXon 

cet 

3 4Zc-gt'e—

Xel, A 

H—
ProC-éssos SIEX n.° 001/97, 5.786/97, 
5.94:J/97, 6.147/97 

1.008/97, 2 

Paulo 

7
4r— Ave-. 

escoviel 
bliz do Rabalito Subsiduio 

JOSUE MARCÍLIO, 
ILDO BORGES DA SILVA, 

LUCILA SPADONI PAES DE BARROS, 
ASTOLFO CAETANO PELETT, 

NILSON DE ARRUDA PINTO e 
ANA ALICE DE OLIVEIRA, respectivamente qualificados nos autos acima referenciados, por seus advogados ao final assinados, nos autos da execução movida em desfavor da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, ora em tramite por essa Secretaria de Execução, tendo em vista a inexistência de interessados na arrematação do imóvel levado em segunda praga conjunta nesta data, conforme pregão realizado as 12:18 hs, vem, respeitosamente, A presença de Vossa Excelência, para requerer a adjudicação em nome de todos os exequentes do imóvel já descrito nos referidos autos, pelos valores e na proporção de seus créditos devidamente atualizados, devendo as respectivas execuções continuarem pelos créditos remanescentes. 

EXEQOENTES 

O.UE MARCILIO 
fiG,c,L) 

TERMOS EM QUE, 
PEDEM DEFERIMENTO. 

Cuiabá-MT, 30 de março de 1998 

CARLOS HE R 1.4ABRSIL BARBOSA 
oh: n.° 3983 - PI 



LUCILA A)3rOIEF /DE BARROS 

NILS 

ANO PELETT 

RUDA PINTO 

E OLIVEIRA 

FRANCISCO DE AS IS j LOPES 
- OAB/MT n° 3.675 - 

NI PINTO 
OAB T r 0 2.425 

410111.11111r-' NIL e>_1414ell'UDA PINTO 
2.425 - .40M" 



PODER JUDICIÁRIO-JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-TRT 232 REGIÃO SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo N°.2616/97 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico que em cumprimento a determinação do Exm°. Sr. Juiz do Trabalho, da Seção de Expropriação e Pagamento, foi procedida a 2 2. PRAÇA dos bens penhorados nos presentes autos. Após reiterado pregão, verificou-se não haver oferecimento de lanço, nem dada entrada nesta Secretaria nenhum requerimento das partes para remição ou adjudicação dos bens, pelo que se deu por encerrada a Praça. 

Cuiabá, se unda-feira, 30 de março de 1998. 

CARLOS RLANDO FREIRE 
TécniccS Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data l faço conclusos os presentes autos a V. Excelência. 
Cuiabá, segunda-feira, 30 de março de 1998. 

Carlos 0í d° Freire 
Téc. J 'diciário 

Vistos, etc. 
Intime-se o Exequente para, em cinco dias, requerer o que de direito. 

uiaba, nda- Ira, 30 de março de 1998. 

P ULO RO RTO B ESCOVICI 
Juiz d Traba o 

cerpnelE2.doc 



C' 1 

CONCLUSÃO 
. esta data, faço conclusos os presentes auto 
ao MM Juiz Presidente. 
Cuiabá,  de c_W  

cr\,) 
de 19 /0 

  LL,L4Li. 
ri ç r t-'‘, 7 

Maria 

,r:p • 

arailia .ar'an, : 

AnSii9te ArlidáriO 

(-‘( 

DESPACHO 

1. Compulsando os autos, verifica-se que o pedido de adjudicação 
formulado através de petição protocolizada sob n° 017051, datada em 30.03.98 e despachada em 16.04.98, refere-se a todos os 
reclamantes/exequentes (Josué Marcilio, lido Borges da Silva, Lucila Spadoni Paes de Barros, Astolgo Caetano Pelett, Nilson de Arruda Pinto e Ana Alice de Oliveira), cujos processos foram reunidos na medida em que têm como garantia de seus créditos o mesmo bem de propriedade da reclamada/executada CODEMAT ---Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, vale dizer, o imóvel formado pelos lotes 03, 04, 05 e 06 da quadra 26 do 
Loteamento Cidade Célula Santa Rosa, registado no Cartório do 70 
Oficio desta Capital, livro 02, matricula 4459, ficha 01, em 07.04.88. 2. 0 despacho prolatado na aludida petição determinou que fosse 
certificado em cada um dos processos reunidos o pedido de 
adjudicação formulado, assim como a atualização dos cálculos para ulterior análise da pretensão. 

3. 0 resumo do processamento da execução dos autos dos processos reunidos é o seguinte: 
3.1. Proc. 0001/97: Exequente: Josué Marcilio. Valor da avaliação do bem penhorado: R$-650.00,00 (fls. 161, 166 e 167). Crédito bruto do exequente R$-26.171,51. Crédito liquido do exequente R$-19.143,68, atualização que se aprova. 
3.2. Proc. 5.786/97: Exequente: lido Borges da Silva. Crédito bruto do exequente R$-272.274,27. Crédito liquido do exequente R$-197.676,56, atualização que se aprova. 
3.3. Proc. 1.008/97: Exequente: Lucila Spadoni Paes de Barros. Crédito bruto do exequente R$-251.040,63. Crédito liquido do exequente R$-217.712,20, atualização que se aprova. 



3.4. Proc. 2.616/97: Exequente: Astolfo Caetano Pelett. C 
bruto do exequente R$-50.226,81. Crédito liquido do exequente R 
36.692,15, atualização que se aprova. 

3.5. Proc. 5.942/97: Exequente: Nilson de Arruda Pinto. Crédito 
bruto do exequente R$-94.855,55. Crédito liquido do exequente R$-
89.287,93, atualização que se aprova. 

3.6. Proc. 6.147/97: Exequente: Ana Alice de Oliveira. Crédito bruto 
do exequente R$-87.771,82. Crédito liquido do exequente R$-
76.618,49, atualização que se aprova. 

4. Por força da reunião dos processos, com o objetivo primeiro de 
viabilizar a sua tramitação, determina-se seja certificado em todos 
os processos a publicação do Edital de Praça 141/98, Proc. 
0001/97, f. 166 e 167, o qual serviu de diretriz básica para o 
processamento da execução e a satisfação do crédito mediante 
expropriação pela via da adjudicação, requerida e que ora se 
defere em todos os seus termos, na medida em que os exequentes 
têm legitimidade para tanto (art. 711 do CPC). 

5. Formalize-se a adjudicação, expedindo-se o competente auto e a 
respectiva carta, em todos os seus termos, observada a 
proporcionalidade dos respectivos créditos de cada adjudicante e a 
indivisibilidade do bem constrito e ora adjudicado, estabelecendo-
se um condomínio de frações ideais cada qual com a sua quota 
parte. 

6. Cientifiquem-se as partes no prazo e nos termos da Lei. 
7. Após conclusos para deliberação quanto ao prosseguimento da 

execução pelo remanescente do débito. 
8. Certifique-se em todos os autos de processo a presente decisão. 

Cuibá e abril de 1.998. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE D 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

Processo n° 2.616/97 

) 

vi' s g• 

J 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
ASTOLFO CAETANO PELET, e que têm curso por essa digna Secretaria, não se conformando, vênia concessa, com a respeitável decisão prolatada a 
propósito do pedido de Adjudicação do bem afetado formulado pelo Exequente e outros, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, opor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO, com fundamento no artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho, requerendo sejam os autos remetidos ao Egrégio Tribunal ad quem, do qual espera conhecimento e provimento, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito expostas em separado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 07 de maio de 1.998 

)/ 

NEWTON PT1T7 1-1 TA PFARTA CITT-,TrIN -- A TO x/ ÇC.--a- - f-Nci 



RAZOES DA AGRAVANTE 
DI6/3 

Processo if 000-1-197 - smx 

AGRAVANTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 

Em Liquidação 

AGRAVADO - ASTOLFO CAETANO PELET 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

Nos termos do que prescreve o artigo 897 do Diploma Trabalhista 
Consolidado, é oponível o Agravo de Petição das decisões dos juizes ou 
presidentes, nas execuções. 

Da simples compulsão dos presentes autos denota-se de forma 
clara e inequívoca que os procedimentos que culminaram no praceamento do 
bem neles constrito deram-se de forma definitivamente anômala e contrária as 
peremptórias especificações legais que regem o exequatur, nulificando-o pleno 
jure, como a seguir se demonstrará. 

PRELIMINARMENTE 

Da Nulidade do Ato Adjudicatório 

1 - Pela Inobservância de Formalidade Reputada Essencial para a 
Validade do Ato 

E consabido que o ato expropriatório judicial, pela truculência de 
que se reveste, há de ser precedido de todos os mais rigorosos procedimentos 
de modo sempre a oportunizar o executado o resgate do bem afetado, ou, na 
pior das hipóteses, garantir-lhe a inflingência de menor prejuízo, ou seja, que a 
execução resulte-lhe do modo menos gravoso possível. 

Entre as formas processuais de assegurar tais garantias ao 
devedor, sobressai a publicidade que exorta à acorrência ao ato desapossador 
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concorrência, que então entendida no sentido lato, sendo o principal objetivo daquela forma de licitação, faz o bem expropriando alcançar maior preço. 

Constituindo-se, assim, a publicidade, no elemento da mais fundamental importância aos designios expropriantes, eleva-se a sua materialização à condição de ato solene cuja postergação insanavelmente inquina de inválidos os atos que the sucederem. 

Essa constituição orgânica dos procedimentos de expropriação ex professo dessa Egrégia Turma, é bem estampada pelos dispositivos que regulam a matéria, ex-vi das estipulações claras vindas do parágrafo único artigo 686 do Digesto processual que diz, verbis: 

"Uma vez cumpridas essas providências, o juiz mandará publicar os editais de praça". (negritou-se). 

0 edital de praça, apresenta-se, dessa maneira, como a única e eficiente forma de dar-se atendimento à inteligência legal de promover-se a plena e ampla publicidade do ato expropriatório. Como elemento indissociável do feito judicial em que se intenta licitar, a sua falta no bojo deste, órgão vital que 6, representa a plena falência do organismo processual, que num paralelismo com o organismo biológico que também fenece à ausência da função hepática ou renal, ou cárdio-vascular ou pulmonar. 

0 elemento probante da publicação editalicia constituiu-se, insubstituivelmente, na própria cópia do jornal diário em que tenha circulado. 0 presente processo se encontrava à mingua de Edital de Praça. 0 que se lobriga nesses autos em alusão à venda daquele bem, não passa de mera "certidão" passada pela Secretaria da Junta, dando conta da noticiada publicação. 

Em que pese a honorabilidade que a fé pública confere ao serventuário subscritor, não tem aquela informação o condão de servir de sucedâneo à própria peça a que alude, cuja presença instrutória dos autos absolutamente não se dispensa, por integrar o rol que a lei estabelece como imprescindível à higidez processual. 

Ora, normas são normas. A formalistica é um dos traços caracterizadores dos princípios em que se funda a processualistica nativa. 0 senso comum a que remete a legislação margindlia em que se constitui a CLT sobre o desprezo à forma em beneficio do célere, do expedito, não vai até o paroxismo de deitar por terra, de derrogar preceitos de observância obrigatória, mormente aqueles que não se podem contornar para construção dos pilares que sustentam o direito positivo, que absolutamente não se dissolvem na casuística. 
Ora, dogmas são dogmas. Legalmente imposto o modus operandi processual pela alta e percuciente cogitar.An 1perie1athm rin 



prestação jurisdicional, imperquirivel a submissão judicial a esse dogmpé a, da consagração da teoria derrotista de Calvin°, segundo a qual subvertem-s e se anulam eles ante a precedência valoral do pecado. 

0 prosperar do ato executório perpetrado ao flagrante arrepio de normas cogentes, de efeitos erga omnes, simplesmente resultaria na negação de todo a construção doutrinária e jurisprudencial que encerra o arcabouço jurídico nacional, enfim seria a negação do próprio sistema judicialiforme vigente, soberanamente instituido pelo poder legiferante, no que se poderia rotular de sublimação da evolução do pensamento sobre a processualistica, fundado principalmente na galvanização da experiência universal. 

0 presente feito ressente-se grotesca e formidavelmente da falta de prova documental referente à publicação editalicia convocatória da licitação. Definitiva e incontornavelmente NULO o ato expropriatório realizado. Na tentativa inglória do suprimento da eiva, poder-se-ia argumentar que aquela prova estaria estampada em processo outro, que integraria rol daqueles em cuja sede se realizaria a licitação do mesmo bem. 

No entanto, insustentável se revelaria esse argumento, porque o seu fundamento se consubstanciaria em prova emprestada, que não se prestaria a dar definitividade ao conjunto que se forma interna corpore do feito a que trasladada. Vale dizer, mero início de prova seria de que alhures, em outra freguesia, documento indicativo da ocorrência do fato objurgado havia sido produzido. 

Ainda assim, referência a tal fato perderia mais consistência, já que forçosamente a sua constatação se teria feito em algum lugar remoto do passado, porque aquelas plagas haviam sido varridas do mapa pelo efeito da extinção do palco em que se desenrolou, eis que o processo que se mencionasse fora mandado ao arquivo, força do acordo neles celebrado. 
Essa verdade inelutável guarda sólida consistência pelo fato de ser curial que o Juiz, quando homologa a adjudicaçào, obrigatoriamente há de reportar-se aos aspectos formais que precederam e envolveram o ato licitatório. Entre esses aspectos, claro que se insere com proeminencia, aquele que se refere ao Edital de Praça. No caso versando, ao homologar o pedido dos credores, assim não procedeu o MM° Juiz a quo, mesmo porque essa se mostraria uma tarefa impossível, haja vista a ausência desse Edital nos autos em que lançada a sentença homologatória. 

Não há, pois, como se prover o presente feito de elementos elisivos da nulidade aflorada. A ausência do exemplar do periódico em que se teria veiculado a noticia da Praça acoima-o de vicio incurável, como dito, nulificador dos procedimentos alienantes e dos que lhe sucederam, ab in/i/o. 



Assim, é a presente preliminar para requerer a essa Co e 
Turma Julgadora, que acolhendo-a pelos seus ponderosos fundamentos, julgue 
nula a Adjudicação homologada, como nula realmente ela 6. 

2 - Pela Inoportunidade do Pedido de Adjudicação 

A teor do que prescrevem os parágrafos 1° e 3° da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o momento propicio à postulação de Adjudicação do 
bem leiloado pelo credor, à falta de outros licitantes, é o da praça. 

Pelo momento da praça, é de nenhuma dificuldade compreender, 
como sendo aquele em que o pregoeiro abre o leilão e all, naquela hora mesmo, 
dá o anfincio aos pretendentes da finalidade do ato, da caracterização do seu 
objeto, do seu preço e das condições Permissíveis aos pretendentes. 

0 momento da praça, portanto, definitivamente encerra-se pela 
constatação da existência ou não de licitantes, seja qual for a condição que 
exibem eles, terceiros interessados ou credor ou credores, tudo isso 
circunstanciado na respectiva certidão que houver de ser passada pelo leiloeiro. 

0 exegeta Valentin Carrion ao discorrer sobre o instituto da 
Adjudicação em sua obra Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, A. 
página 690 da Edição de 1.993, afirma, com a autoridade de quem é 
considerado luminar do direito laboral, verbis: 

"{...} 0 juiz que preside a execução deveria intimar pessoalmente 
as partes, recordando reclamante a oportunidade de adjudicar. 0 
certo é que, comunicando-lhes o dia da praça e suas 
consequências, o momento para requerer a adjudicação é o da 
praça, antes que ela se finde e não depois. As partes não estão 
obrigadas a comparecer, mas preclui do seu direito de 
requerer. Tal entendimento se deduz da letra dos §§ 1° e 30 do 
artigo 888, que não apontam outro dia ou outro prazo  para o 
pedido de adjudicação" (sic-grifou-se e negritou-se) 

0 digno serventuário praceador, ante a inexistência de lançadores no momento da praça, fossem eles terceiros interessados ou os próprios credores, exarou a competente certidão de fls., dando a mesma, a praça, como negativa. 

Ato continuo fizeram-se conclusos os respectivos autos ao IVIM° Presidente da Secretaria de Execuções, que, pelo respeitável despacho lançado ao rodapé daquela certidão, mandou fossem os credores intimados do ato frustrado. 

Não tendo os credores comnnreria, nlisarinr.a" es v.,. ..... — 



em bloco, em um único petitório, como se todos figurassem em um s processo, a adjudicação do bem levado a lance. 

Sobre ser irregular essa forma de vindicação, por contrária à individualidade processual, foi o pleito deduzido extemporaneamente, eis que como aludido suso, superado já se havia se mostrado o azo próprio à postulação. De se notar que o MM° Juiz Presidente do feito, concessa vênia, de maneira não recomendável, por inócua do ponto-de-vista saneador, determinou fosse reproduzido aquele pedido para instrução nos processos que correspondessem a cada um dos seus signatários. 

Assim NULA também se mostra a adjudicação homologada, porque fundou-se em requerimento deduzido ao arrepio da legislação que regula a matéria, devendo também assim ser julgado com a declaração das consequências juridico-processuais decorrentes. 

NO MEMO 

Em nenhum momento se cogitou de cuidar fundamentadamente sobre a estrutura jurídica' que redundou na adjudicação objurgada. Nem de longe aventaram os exequentes e o MM Juiz a quo de dar suporte legal ao artificio efetivado pelo agrupamento informal dos autos e subsequente rateio adjudicatório, sequer nominando a medida. 

Medida que, tratando-se insofismavelmente de arremedo de execução judicial dos bens do devedor comum e insolvente, é denominada "concurso de credores" e disciplinada pelas leis substantiva e adjetiva civis, porém não pela CLT, pelo que se tratará da matéria conforme estabelecido pela legislação supletória. 

Ao evocar o instituto civil, necessário se faria aos exequentes e Egrégia Junta, que se haurissem de seus termos legais, que observassem ao menos seus princípios básicos, assegurando não apenas a consecução dos interesses imediatos dos credores, porém também da higidez processual. 

Dessarte, o concurs° de credores é a disputa ordenada destes para o recebimento dos seus créditos, em execução judicial dos haveres do devedor comum e insolvente e não o assaque desenfreado como que a butim de posse indefensável. Rigorosamente, pois, deve se observar os preceitos legais que regem o instituto. 

Considerando-se que a modalidade de praceamento eleita pela Junta a quo somente se mostra permissível sob os auspícios do instituto do concurso de credores formalmente estabelecido, tem-se que deu-se ela em frntita ano - 



1 - Da Inexistência da Declaração de Insolvência 

Somente após a declaração judicial de insolvência e depois de 
autuadas separadamente todas as declarações de crédito, serão intimados, por 
Edital, "todos os credores para, no prazo de 20 dias, que lhes é comum, 
alegarem as suas preferências, bem como a nulidade, a simulação, fraude 
ou falsidade de dividas e contratos". 

Tal prescrição está contida no artigo 768 do Estatuto Processual 
Civil, sendo recepcionado inteiramente no espirito do artigo 1.555 do Código 
Civil, o qual, por sua vez, disciplina o comportamento dos credores no 
concurso. 

A declaração judicial de insolvência é o instrumento legal que 
viabiliza a instauração do concurso de credores e representa capitulo especial 
do CPC, regulado pelo artigo 761 e seguintes. 

Não basta, portanto, apenas verificar-se que a situação econômica 
do devedor é de insolvência para que se constitua o estado jurídico-processual 
de devedor insolvente, pressuposto inarreddvel da aplicação da medida. A 
insolvência é fato econômico subjacente, carente do ato jurisdicional 
imprescindível e que lhe imprime forma jurídica, criando, assim, o estado 
processual ensejador da aplicação do instituto em tela. 

Por absolutamente oportuno, pertine reproduzir-se a cátedra do 
mestre José Frederico Marques ao discorrer sobre o tema: 

"{...}Imprescindível se faz, desse modo, a instauração de 
processo para constituir-se o estado de devedor insolvente. 
Sem processo não há declaração de insolvência, visto que o 
estado de devedor insolvente depende sempre de 
pronunciamento jurisdicional" 

E, prosseguindo, arremata com notável propriedade, verbis: 

"Para constituir-se, portanto, a situação jurídica de devedor 
insolvente, é preciso, sempre, que se forme o processo 
executivo concursal, porquanto somente neste pode a 
insolvência civil ser reconhecida e produzir, ao depois, os 
efeitos que na lei processual vêm previstos e que são descritos no artigo 751" In Enc. Saraiva do Direito, Vol. 17, página 291). 

A ausência, portanto, da inexistência da figura do concurso de credores, condição sine quibus ao procedimento da natureza do que pretendeu o MM. Juiz a quo ao estabelecer o que denominou de "Praça Conjunta", deve a adjudicação homologada ser julgada nula, por destituída de fundamento legal. 



2 - Da inexistência de provocação dos credores 

Também nesse aspecto merece reprodução as reflexões de José Frederico Marques, expendida in, idem ibidem, verbis: 

"{...} De outra parte, não declara o juiz ex officio a situação de insolvência, ainda que esta seja evidente, incontroversa, e se apresente indiscutível em qualquer processo, inclusive nos de execução forçada." 

0 concurso, portanto, é uma execução judicial e deve ser provocada por um dos credores, fato que absolutamente não ocorreu no caso versando, também por isso devendo ser a adjudicação homologada ser julgada nula, porque procedida ao arrepio da legislação vigente. 

3 - Da Universalidade da Execução 

Em função da declaração judicial da insolvência, a execução que se segue vem caracterizada pela universalidade, como preceitua o artigo 751, III do CPC, a qual deve ser entendida de forma abrangente, incluindo tanto a universalidade do patrimônio do devedor, quanto a dos credores. 

Após a declaração de insolvência, o processo executivo abrange objetivamente a totalidade dos bens do devedor passíveis de serem expropriados, assim como, forçosamente, deve ser convocada a totalidade dos credores do devedor insolvente, tanto que o artigo 751, III determina que da insolvência do devedor resulta "a execução por concurso universal de seus credores". 

Dessarte, não se há cogitar da legitimidade da medida em tela de forma a visar apenas um entre os bens que compõem o patrimônio da executada, conforme procedido, e que resultou na expropriação objurgada. 

Da mesma forma, a medida contempla, ou deveria contemplar, a totalidade dos credores e não parcialidade destes. Dessume-se cabal e inequivocamente da liberalidade do artigo 751 do CPC, a equitativa universalidade da concorrência dos credores, e não o contrário, ou seja, o privilégio especial de apenas meia dúzia deles. 

Sequer existiu a publicidade, ato de império que se constitui numdos pilares que suportam a validade dos procedimentos executórios à feição do que equivocadamente se pretendeu implementar no caso versando, e que deveria se materializar através da convocação de todos os credores determinado pelo juizo processante, nos exatos termos do artigo 761, II do Digesto Processual Civil, inteiramente recepcionado pelo artigo 762, caput. 



Nem se argumentem que os rigores da processualistica não 
deveriam ser aplicados no caso vertente, seja pela evocação da informalidade 
preconizada pelo Diploma Trabalhista, seja pela inincidência ao caso das 
prescrições promanadas do CPC e do Código Civil, para a especificação do 
concurso de credores. 

A primeira, a informalidade, como asseverado nas preliminares, não pode,ser levada tão a sério ao ponto de se proscrever institutos formais legem impostos de magnitude que transcende o intento do espirito simplificante que move o diploma laboral. Esses preceitos desburocratrizantes são 
guardados para as questões não de fundo, para aquelas baníveis pela 
superficialidade de que se revestem e que injustamente obstacularizam o célere 
andamento e a economia processuais. 

411 A segunda, da supositicia inincidência das previsões adjetivas e 
substantivas atinentes ao instituto do concurso de credores, porque fora desse hipótese, nada mais, juridicamente falando, viria em socorro da inovação insólita perpetrada para o fim de satisfazer débitos constantes de processos que 
insustentavelmente na verdade se amontoaram de forma indiscriminada e desordenada para lograr a adjudicação do Arlie() bem constrito. 

Assim, menos que &fa de fundamento legal, em verdade 
irressuscitavehnente natimorta a pretensão além das raias exteriores ao estabelecimento do concurso de credores. 

Isto posto, é o presente AGRAVO DE PETIÇÃO para requerer a essa Colenda Turma que conhecendo-o dê-lhe provimento pelos seus irretorquiveis fundamentos, para o efeito de declarar NULA a adjudicação homologada pela MM a Junta a quo, determinando que outra licitação seja realizada, desta vez nos precisos termos da invocada legislação, tanto aquela que abriga as preliminares eriçadas, quanto as trazidas a escolta da matéria meritória aduzida. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 07 de maio de 1.998 

NEWTON RUIZ D STA E FARIA 
OAB/MT 
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OAB/NIT 4(328 



NILSON DE ARRUDA PINTO OAB/MT 2425 -,==.. 
EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR D 2 ,
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MOCES SO : SIEx 2.616/97 
in Seção de Expropriação e pagamento 

JUNTADA 
cf. at 162 / CPC 
(lei 8952 / 94) 
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Lucila PahYcia Pinto 
Ass* 

ASTOLFO CAETANO PELETT, aqui 
agravado, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, no qual contende 
com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CODEMAT, ora agravante, vem, mui respeitosamente, requerer a 
juntada da contra minuta ao agravo de petição interposto as fls. 270/278, dos 
presentes autos. 

ENDEREÇO: 
Av. Corona! Escolástico - 
fone/fax: 624-3535/1611 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 
Cuiabá, 05 de junho 
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NILSON DE ARRUDA PINTO OAB/MT 2425   

CONTRA MINUTA DO AGRAVO DE PETIÇÃO 

PROCESSO: S1Ex 2.616 / 97 
Em grau de AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO CODEMAT - CODEMAT 

AGRAVADO : ASTOLFO CAETANO PELETT 

MINUTA DO AGRAVADO 

EMÉRITO JULGADORES: 

Preliminarmente, requer seja o presente 
Agravo de Petição, julgado deserto, tendo em vista o não recolhimento do 
depósito recursal conforme determina o art. 40 da Lei n° 8.177, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei n°8.542, de 23.12.92, "in verbis". 

EMENTA: 0 art. 40 da Lei n° 8.177, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
n° 8.542, de 23.12.92, diz que o depósito recursal a que se refere o art. 859 da 
CLT é devido "a cada novo recurso interposto no decOrrer do processo", não 
excepcionando nenhum deles. Portanto, é devido também no Agravo de 
Petição. A alegação de que já existe garantia, através da penhora, não impede a 
realização do depósito, cuja finalidade não é apenas de garantir a execução, 
mas, também, evitar a procrastinação processual, através de chicanas e 
recursos meramente protelatórios. Não cabe ao intérprete estender ou limitar o 
alcance dos comandos legais, tarefa exclusiva do legislador. Ao juiz compete, 
tão-somente, nos limites da lei, aperfeiçoá-la e adaptá-la com métodos 
interpretativos aos fins concretos a que se destina. Hão que prevalecer, pois, as 
regras contidas na CLT, art. 899 e seus § § e na Lei n° 8.177/91, com a redação
dada ao art. 40 e § § pela Lei n° 8.542, de 23.12.92. Não efetuando o depósito, 
de acordo com o texto legal suso mencionado, não pode ser dado seguiment

ENDEREÇO: 
Av. Coronel Escolástico - 
fone/fax: 6243535/1611 

N° 245 - Bairro Bandeirantes - Cuiabá-MT 
cep 78010-200 
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ao Agravo de Petição. (TRT - l3 R-Ac.n° 19885 - Rel. Juiz Teixeira d 
Carvalho - DJPB 26.04.95 - pág. 27) 

EMENTA: Ausência do depósito prévio - Deserção. A garantia do Juizo com a 
penhora de bens tem o fito de garantir a execução. O depósito prévio previsto 
no parágrafo 1° do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, por outro 
lado, objetiva coibir a interposição de recursos protelatórios, constituindo-se 
preparo para admissibilidade recursal. Inexistente este, ainda que em agravo de 
petição, implica em seu não-conhecimento.(TRT - 13' R - Ac. n° 19837 - Rel. 
Juiz Aluisio Rodrigues - DJPB 04.02.95 - pág. 20) 

MÉRITO 

No mérito melhor sorte não merecer a 
agravante, vez que suas alegações são meramente protelatórias, e pecado é não 
ter a agravante até a presente data, quitado seu débito. 

Alega a agravante, que o momento 
oportuno para requerer a adjudicação é o da praça, isso realmente ocorre, 
quando existe arrematante, e que a adjudicação é feita pelo valor da 
arrematação. No presente caso, a praça foi negativa, e o momento oportuno é o 
da intimação. Entretanto como V. Ex.a., pode notar, a adjudicação fora 
efetuada no momento da praça, onde estiveram presentes todos os 
adjudicantes, bem como seus procuradores, como faz prova a petição juntada 
aos presentes autos as fls. 291, protocolada sob o n° 017051, datada de 
30.03.98, estando ausente porém a ora executada. 

Ora, se o prazo para adjudicar é o do 
momento da praça, da mesma forma se dá, com relação a impugnação. 0 prazo 
para impugnação aos autos de arrematação, adjudicação ou remição correm da 
própria praça, sem necessidade de intimação, pois ela é um ato processual 
complexo, solene, público e de conhecimento das partes; do que nessa 
oportunidade se passa, presumem-se as partes ciente, como acontece ei
audiência. 

ENDEREÇO: 
Av. Corona! Escolástico - 
fone/fax : 6243535/1611 

N° 245 - Bairro Bandeirantes - 
cep 78010-200 
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Entretanto, como pode-se notar, a praç foi realizada no dia 30.03.98, estando as partes devidamente intimadas da su realização, conforme faz prova o edital em anexo. 

Ocorre que somente no dia 07.05.98, foi protocolada, nessa JCJ, o presente Agravo de petição. 

Assim Sendo, deve esse emérito julgador, se assim entender, julgar o presente agravo de petição precluso e extemporâneo, aplicando subsidiariamente o que determina o art. 714. e seu § 10 do CPC, "in verbis": 

"Art. 714. Finda a praça sem lançador, 
é licito ao credor, oferecendo preço não 
inferior ao que consta no edital, 
requerer lhe sejam adjudicados os bens 
penhorados. 

sr 1° - Idêntico direito pode ser exercido 
pelo credor hipotecário e pelos credores 
concorrentes que penhorarem o mesmo 
imóvel." 

Assim Sendo, e em face do exposto, pede seja rejeitado o pedido de nulidade da licitação como pretende o agravante, e seja negado provimento ao presente agravo de petição, com o que esse E. Tribunal prestará mais um relevante serviço e assinalado tributo 

JUSTIÇA. 

ENDEREÇO: 
Av. Coronel Escolaistico - 
fone/fax: 8243535/1811 

N° 245. 

Nestes Terrnos, 
Pede Deferimento. 
CuiabWMT, 05 de 

00•1V 
, 

.,/W NILSON 0,` ILI:: UDA PINTO 
C°N° 2425 / 

ir 

de 1.998 

sumo Bandeirantes - Cuiabá-MT 
COp 78010-200 



AGRAVADO: 

MINISTÉRIO POBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROCESSO-TRT-AP- 1.671/98 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 

ASTOLFO CAETANO PELETT 

I - RELATÓRIO 

Inconformado com a decisão que acolheu o pedido de adjudicação do ‘bem constrito, o executado interpõe o presente agravo de petição, buscando, preliminarmente, que 0e declare a nulidade do ato adjudicatório, porquanto levado a efeito em desatendimento as formalidades essenciais a sua validade, posto que, além de melindrar o principio da publicidade, eis que inexiste nos autos prova de que tenham os editais sido publicados, o pedido de adjudicação foi efetivado em momento inapropriado. No mérito, assevera que o agrupamento informal de idemandas, para subseqüente rateio adjudicatório, importa em o estabelecimento de um concurso de) 
, credores, o qual, pela maneira como fora perpetrado não poderá ser validado, pois, para tanto, Inaescindivel a declaração de sua insolvência, postulada que fosse pelos respectivos credores, 8IP ainda que se admitisse a universalidade da execução. 

Razões de contrariedade foram colacionadas, verificando-se alegação defensiva no sentido de que o recurso patronal encontra-se deserto e intempestivo, impondo-se, via de conseqüência, o seu não conhecimento. 

o relatório. 

II- ADMISSIBILIDADE. 

Pelo conhecimento do agravo de petição, bem como da respectiva contraminuta, eis que satisfeitos os pressupostos de admissibilidade. 
A prefacial de deserção, levantada pelo agravante, ao argumento de que o art. 40 da Lei 8.177/91, com a redação imprimida pela Lei 8.542/92, determina que o agravo de petição deva estar acompanhado de o respectivo depósito recursal, não merece acolhimento. 



O E. Tribunal Superior do Trabalho, através da Instrução Normativa n 
3/93, inciso IV, alínea "c", conferiu interpretação ao dispositivo legal em destaque no sentido de que 
"garantida integralmente a execução nos embargos, só haverá exigência de depósito em 
qualquer recurso subseqüente do devedor se tiver havido elevação do valor do débito, hipótese em 
que o depósito recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer limite". 

Ora, o bem sob o qual recaiu a penhora garante a integralidade do 
débito exeqiiendo, não sendo de se cogitar da efetivação de depósito recursal, a despeito da 
imprópria redação dos preceitos legais antes referidos. 

De outro lado, entendemos que o prazo para o executado agravar de 
petição conta-se a partir da decisão que formalizou a adjudicação e não da data em que negativa 
restou a praça. 

III - FUNDAMENTAÇÃO. 

PRELIMINARMENTE 

Nulidade do ato adjudicatório. 

a) Publicidade. 

O inconformismo patronal, no particular, apesar de seu extenso 
arrazoado, cinge-se, essencialmente, ao fato de não haver sido demonstrado a publicação do 
respectivo edital de praça. Conquanto esteja correta a alegação recursal, segue-se que certidão neles 
constante anuncia que sua publicação processou-se de forma escorreita. 

Assim, considerando-se que o agente subscritor detém fé pública, há 
de se ter presente que os atos por ele praticados, no regular desempenho de suas atividades 
4vionais, ostentam presunção de legitimidade, a qual somente pode ser desconstituida através de 
Arusta prova em contrário, inexistente na espécie. 

Pela rejeição. 

b) Pedido de adjudicação. Inoportunidade. 

Aduz o agravante que o momento adequado para a parte exeqiiente 
requerer a adjudicação do bem contrito é o da praça, cujo termo final opera-se com a constatação da 
existência, ou não, de licitantes. No mais, assevera que a nulidade, in casu, decorre, ainda, de o 
fato de em um único petitório haverem os exeqiientes requerido a adjudicação, quando os mesmos 
ali não figuram como litisconsortes, já que demandam em autos distintos, ferindo, pois, o que 
denomina de "individualidade processual". 

-B-



Tocesso do Trabalho", editora LTr, 5a edição, pág. 503, para quem, no processo do 

trabalho, judicação "não pode ser exercido antes da prava (ou do e sim depois dela, 

vale dizer, no prazo de 24 horas, que seguir ao encerramento do ato - mas sempre antes da 

assinatura do auto correspondente." 

No que toca ao segundo argumento suscitado, no sentido de que a 
nulidade decorreria de possível afronta à "individualidade do processo", melhor sorte não socorre o 
autor. 

Veja-se, primeiramente, que o pedido de adjudicação, no âmbito 

, pode ser feito até a assinatura, pelo Juiz, do auto de praça. 

Nesse sentido, manifesta-se Manoel Antônio Teixeira Filho, in 

"Ext. 

Sucede que o art. 765 da CLT concede ampla liberdade para a direção 
do processo aos Juizos e Tribunais, devendo estes velar pelo rápido andamento das causas. 

0 ato judicial ora impugnado, s.m.j., reveste-se de cunho altamente 

v ar, na medida em que, reunindo-se vários processos distintos, identificados pela circunstância 
garantia da execução recair sobre um mesmo imóvel, estar-se-á evitando seja algum dos 

credores preterido em seu direito à cota parte do bem em questão. Outrossim, não vislumbramos 
9fensa à "individualidade" dos processos, eis que estes foram reunidos com vistas a possibilitar 
uma tramitação uniforme para todos, sem, contudo, transformá-los em um único feito e, mais 
importante, com expressa concordância dos exeqüentes. 

De outro lado, parece-nos que, mutatis mutandis, aplicável ao caso 
ambém o comando do artigo 28 da Lei n. 6.830/80 (CLT, art. 889). 

Pela rejeição. 

MÉRITO 

Reunião de autos distintos. Adjudicação. 

As razões lançadas no apelo patronal indicam que sua irresignaçã'o 
assenta-se na alegação de que inexiste fundamento legal para a reunião de vários processos contra o 
mesmo devedor, eis que distintos os credores, além do que ausente qualquer suporte jurídico a 
amparar o subseqüente rateio adjudicatório, eis que se estaria, pela via obliqua, diante de "concurso 
de credores", inaplicável na espécie. 

Dessarte, esgrimimos também aqui a tese esposada na parte final do 
tópico pretérito, no sentido de que, em casos que tais, não é defeso ao juiz reunir processos, ante 
as peculiares circunstâncias que os identificam, a cujos fundamentos ora reporto-me, por apego 
brevidade. 

Pela manutenção. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-AP-1671/98 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 

Advogado(s) : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA e OUTRO 
AGRAVADO: ASTOLFO CAETANO PELETT 
Advogado(s) : NILSON DE ARRUDA PINTO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 50a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
Presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS, Presidente, com a presença dos Exmos. Senhores Juizes FtIVELINO 
LÚCIO DE RESENDE (RELATOR), ALEXANDRE HERCULANO 
COELHO DE SOUZA FURLAN (REVISOR), JOSÉ SIMIONI, LEILA 
CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, ROBERTO BENATAR, MARIA 
BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA, JOÃO CARLOS RIBEIRO DE 
SOUZA, e da representante da Procuradoria Regional do Trabalho, De. 
DARLENE DORNELES DE AVILA, o eg. Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Regido DECIDIU,' por unanimidade, conhecer do 
recurso, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a r. 
decisão atacada, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Obs: Ausente, em gozo de ferias regulamentares, o Juiz Saulo Silva. 

Dou fé. 
Sala de Sessik 

ANTÔNI I PE 
Secretário do Tri 

novembro de 1998. (35 f.) 

ROSO CALHAO 
una! Pleno 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

AP 1.671/98 Ac. TP n° 2.856/98 

ORIGEM : r JCJ DE CUIABÁ-MT 
RELATOR : JUIZ RIVELINO RESENDE 
REVISOR : JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
AGRAVANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM 
LIQUIDAÇÃO 

ADVOGADOS : Newton Ruiz da Costa e Faria e Outros 
AGRAVADO : ASTOLFO CAETANO PELETT 
ADVOGADO : Nilson de Arruda Pinto 

ADJUDICAÇÃO - PROCEDIMENTO 
REGULAR - Encerrada a praça sem que haja 
lance vencedor, o credor tem o direito de 
requerer a adjudicação, dando-se por quitado 
quanto A parte da divida coberta pelo valor da 
coisa. Destarte, a expropriação do bem feita 
pela forma de adjudicação, consiste na entrega 
do bem penhorado ao credor no intuito de 
saldar a divida, não se cogitando de nulidade 
quanto ao procedimento descrito. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes 
as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

0 MM. Juiz PAULO ROBERTO BRESCOVICL em 
exercício de sua função jurisdicional na Secretaria Integrada de Execuçeies, 
através da r. decisão As fls. 278/279, acolheu o requerimento formulado à fl. 275, 
determinando a adjudicação do imóvel de propriedade da reclamada/executada 
CODEMAT, formado pelos lotes 03, 04, 05 e 06 da quadra 26 do Loteamento 
Cidade Célula Santa Rosa, registrado no cartório do 70 oficio desta capital, livro 
02, matricula 4.459, ficha 01, em 07.04.88. 

A executada, irresignada, interpôs agravo de petição, As fls. 
281/289, objetivando a reforma da decisão impugnada. 

• 

("f \\ 
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desprovimento do apelo. 

0 Ministério Público oficiou, as fls. 302/305, através do 
parecer da lavra do incuto Procurador Inajá Vanderlei Silvestre dos Santos, 
opinando pelo conhecimento e desprovimento do apelo. 

O exeqiiente ofertou contra-minuta, as fls. 295/298, pelo 

___-?•3,1(7) 
/*'5"

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço 
do agravo de petição interposto, assim como da contra-minuta. 

PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGUIDA EM CONTRA-
MINUTA 

Aduz o reclamante/exeqiiente que o recurso interposto encontra-se 
deserto, eis que a agravante deixou de promover o depósito recursal exigido pelo 
art. 40 da Lei 8.177, com a redação dada pela Lei 8.542/92. 

A preliminar aventada pelo agravado, não merece acolhimento, uma 
vez que a Instrução Normativa do Colendo Tribunal Superior do Trabalho n° 
03/93, que dispõe sobre o depósito recursal a ser feito nos recursos interpostos 
perante a Justiça do Trabalho, dispõe em seu inciso IV, alínea "c" o seguinte: 

"Garantida integralmente a execução nos embargos, 
só haverá exigência de depósito em qualquer recurso 
subseqüente do devedor se tiver havido elevação do 
valor do débito, hipótese em que o depósito recursal 
corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer 
limite." 

AP 1.671/98 2 
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DA INOPORTUNIDADE DO PEDIDO DE 
ADJUDICA CÃO 

. - 

; ..; 
- 3 4.14 

..::, 

03, 

Aduz a agravante em suas razões recursais que o momento 
apropriado para a parte exeqüente requerer a adjudicação do bem constrito é o da 
praça, cujo termo fmal efetiva-se com a constatação da existência de licitantes ou 
não. 

Assevera que a nulidade do pedido de adjudicação, ainda decorre do 
fato de ter sido o requerimento feito em um único petitório, sem que tivessem os 
exeqiientes reunidos em litisconsórcio, e sim, como se verificam dos autos, 
demandam de forma autônoma. 

Desta forma, requer a agravante a nulidade do ato adjudicatório, sob 
o fundamento de que houve ofensa expressa à individualidade processual. 

Não merece prosperar o inconfonnismo do agravante, haja vista que 
no direito processual trabalhista, o pedido de adjudicação pode ser feito até a 
assinatura do auto de praça, em consonância com a cátedra do mestre Manoel 
Antônio Teixeira Filho, in Execução no Processo do Trabalho, editora LTr, 5' 
Edição, Pág. 503: 

"A Adjudicação não pode ser exercida antes 
da praça (ou do leilão) e sim depois dela, vale 
dizer, no prazo de 24 horas, que seguir ao 
encerramento do ato, mas sempre antes da 
assinatura do auto correspondente". 

Ademais, o pleito do exeqiiente está amparado pelo nosso 
ordenamento processual, segundo o qual, depois de encerrada a praça sem que 
tenha havido lançador, o credor pode requerer lhe seja adjudicado o bem 
penhorado. 

A adjudicação é um ato processual assemelhado a dação em 
pagamento do direito civil (art. 995, CC), segundo a qual o credor obtém a 

AP 1.671/98 4 
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satisfação do seu crédito pelo recebimento, não de dinheiro, mas, sim, da própria 
coisa penhorada. 

Pela redação do art. 714 do CPC, depreende-se que é um direito do 
credor, não uma obrigação. Assim, encerrada a praça sem que haja lance 
vencedor, o credor tem o direito de requerer a adjudicação, dando-se por quitado 
quanto a parte da divida coberta pelo valor da coisa, podendo prosseguir com o 
processo para receber o saldo. 

Improspera o inconformismo da agravante quanto a alegação de 
ofensa a individualidade processual, haja vista que a adjudicação do imóvel, foi 
determinada pelo nobre juizo a quo, pelo valor dos créditos dos exeqiientes (fls. 
278/279), atualizados, determinado por força da reunião dos processos com a 
estrita observância da proporcionalidade dos créditos dos mesmos, visto que o bem constrito é indivisível, estabelecendo-se portanto, um condomínio de frações 
ideais, cada qual com a sua quota parte. 

Destarte, não ha que se falar em afronta ao principio da 
individualidade processual, objetivando a determinação judicial de fls. 278/279 a 
satisfazer o crédito dos exeqüentes, com a entrega da própria coisa penhorada. 

Assim, sem qualquer amparo legal a pretensão da agravante em declarar a nulidade da adjudicação homologada, pelo que rejeito a preliminar. 

MÉRITO 

Impende salientar, inicialmente, que o agravante, apesar de discorrer 
extensamente em suas razões de recurso, em síntese visa desconstituir o ato 
adjudicatório, sob a alegação de que ha irregularidades procedimentais quanto a reunião de demandas, para subseqüente rateio adjudicatório. 

0 Juizo a quo deferiu a pleiteada adjudicação do bem descrito pelo valor da avaliação (R$ 650.000,00 seiscentos e cinqüenta mil reais), conforme se verifica as fls. 278/279, da qual faço o seguinte resumo: 

1°) Proc. 0001/97 - Agravo de Petição - 1666/98 
Exeqüente: Josué Marcilio - Crédito bruto - R$ 26.171,51; 

AP 1.671/98 5 
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2°) Proc. 5.786/97 - Agravo de Petição - 1667/98 
Exeqüente: Ildo Borges da Silva - Crédito bruto - R$ 
272.274,27; 
3°) Proc. 1.008/97 - Agravo de Petição - 1668/98 
Exeqiiente: Lucila Spadoni Paes de Barros - Crédito bruto 
R$ 251.040,63; 
4°) Proc. 2.616/97 - Agravo de Petição - 1671/98 
Exeqiiente: Astolfo Caetano Pelett - Crédito bruto - R$ 
50.226,81; 
5°) Proc. 5.942/97 - Agravo de Petição - 1670/98 
Exeqiiente: Nilson de Arruda Pinto - Crédito bruto - R$ 
94.855,55; 
6°) Proc. 6.147/97 - Agravo de Petição - 1669/98 
Exeqiiente: Ana Alice de Oliveira - Crédito bruto - R$ 
87.771,82. 

A formalização da adjudicação, não pode ser considerada irregular, 
visto que, conforme bem asseverado pelo digno Juiz a quo, a reunido dos 
processos e a adjudicação do bem penhorado aos credores, na exata proporção de 
suas frações ideais, estabelecendo um condomínio entre os mesmos, deu-se em 
virtude de tratar-se de um bem indivisível, e com o objetivo primeiro de viabilizar 
a tramitação e satisfação dos créditos supramencionados. 

A meu ver, agiu com acerto o nobre Juiz a quo, na medida em que 
deferiu a adjudicação, determinando a expedição do competente auto e respectiva 
carta de adjudicação e ordenando o prosseguimento da execução pelo 
remanescente do débito. 

Vale ressaltar que "os procedimentos executórios são informados 
por princípios que norteiam todos os atos expropriatórios, uma vez que a 
execução forçada, à toda evidencia, concede ao exeqiiente certa proeminência, 
haja vista encontrar-se o executado em posição de sujeição ao comando 
sentencial exeqiiendo, como bem observa Manoel Antônio Teixeira Filho (in 
"Execução no Processo do Trabalho", Ltr, 1995, p. 106)." 

Destarte, não há que se falar em nulidade referente à adjudicação 
efetuada. 

Dessa forma, nego prOvimento ao apelo, mantendo incólume a r. 
decisão guerreada. 

AP 1.671/98 6 
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Pelo exposto, conheço do recurso, rejeito as preliminares e no 
mérito, nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão atacada, nos termos da 
fundamentação supra. 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar as 
preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a r. decisão atacada, 
nos termos do voto do Juiz Relator. 

Obs. : Ausente, em gozo de férias regulamentares, o Juiz Saulo Silva. 

Cuiabá/MT, 17 de novembro de 1998. 

Ciente: PROCURADORIA EGIONAL DO TRABALHO 

AP 1.671/98 7 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO , 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

Processo n° AP - 1.671/98 

C) 
C) 

CO 

t 
• 
..I 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital 
Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.020.401/0001-00, nos autos de AGRAVO DE PETIÇÃO à epígrafe, 
não se conformando, vênia concessa, com a respeitável decisão constante 
do v. Acórdão neles exarado, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e 
na melhor forma de direito, com supedâneo no artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, interpor o presente RECURSO DE REVISTA para o 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, para tanto aduzindo os substratos 
fáticos e os fundamentos jurídicos a seguir expostos, requerendo seja o 
mesmo regularmente processado e remetido àquela instância, da qual 
espera conhecimento e provimento. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 17 de dezembro de 1.998 

NEWTON RUIZ D TA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB 97 OAB/MT 4.328 



RAZOES DA RECORRENTE 
Processo n° 1.671/98 

RECORRENTE 

COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, Incorporadora legal DA COMPANHIA ADE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT 

RECORRIDO 

ASTOLFO CAETANO PELETT 

COLENDO TST 

COLENDA TURMA JULGADORA 

PRELIMINARMENTE 

Dos Pressupostos de Admissibilidade da Revista 

a) pela infringência de norma constitucional 

Dando os pressupostos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, estabelece o artigo 896 da CLT, verbis: 

"Cabe Recurso de Revista das decisões de última instancia 
para o Tribunal Superior do Trabalho, quando: 

a) omissis 
c) proferidas com violação de literal dispositivo de lei federal, 

ou da Constituição da República". 

Parágrafo 4° 

"Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, 
inclusive em processo incidente de embargos de terceiros, não 
caberá o recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa 
direta à Constituição Federal. 



• 

A 

caberá o recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa 
direta à Constituição Federal. 

0 artigo 5° da novel Constituição Federal prescreve 
peremptoriamente, verbis: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais, a inviolabilidade do direito à vida, 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 

I — Omissis 
LIV — ninguém sell privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal. (negritou-se) 

J. Cretella Júnior, o emérito exegeta patrício, ao comendar a 
Carta Política em sua consultadissima obra "Comentários à Constituição de 
1.988, Vol. I, página 530, ensina, com a propriedade que lhe é indefectível 
sobre o alcance do citado dispositivo constitucional, verbis: 

"{...} A Constituição protege a "liberdade", mas garante 
igualmente os "bens". Garante o corpus e o animus do ser 
humano, mas também lhe garante os meios de subsistência, os 
bens, o patrimônio. Sem o devido processo legal, ninguém 
poderá ser despojado de seus bens." 

Mais adiante, in idem, ibidem, prossegue o intérprete, atendo-
se ao prefalado devido processo legal: 

"{...} DEVIDO PROCESSO LEGAL é aquele em que 
todas as formalidades são observadas,..." 

As formalidades a que aduz o exegeta citado, obviamente que 
são aquelas especificadas através a legislação ordinária em obediência aos 
ditames constitucionais. 

0 caso sob exame versa, em síntese, como se discorrerá 
adiante, sobre matéria suscitada e pré-questinonada em sede de recurso de 
Agravo de Petição interposto a propósito de execução de sentença 
resolutória de Reclamação Trabalhista. 

No curso dos referidos procedimentos executórios descurou a 
MN? Junta processante da observância de aspectos fundamentais 
envolventes de atos de cuja higidez dependia a plena validade dos 
subsequentes. 



I 

Com efeito, consentiram-se que a ultimação da execução em 
tela com a expropriação do bem nela penhorado se desse ao desabrigo da 
perpetração do ato que obrigatoriamente lhe haveria de suceder, aquele que 
a lei ordinária, tanto a supletoriamente aplicável ao processo laboral, 
quanto a legislação especifica, a processual trabalhista, reputam como 
sendo da essência dos procedimentos expropriatórios: a publicação do 
competente Edital de Praça. 

Essa omissão no desenvolvimento processual, torna-o 
irregular. Fende os preceitos constitucionais invocados ao infringir a 
norma dela decorrente, em particularidade de tutela referente ao que aquele 
Diploma Máximo reputa de mais relevante aos jurisdicionados: os direitos 
e garantias individuais. 

Essa flagrância mostra-se cabalmente ensejadora da 
admissibilidade do apelo ora deduzido. A questão que repisa apresenta-se 
de magnitude bastante a merecer apreciada da instância ad quem, máxime 
pelo visível interesse público de que se reveste. 

b — pela desnecessidade do depósito recursal. 

A plena garantia do juizo processante através da constrição de 
bens do devedor, bastantes à cobertura do débito exequendo, faz prescindir 
da obrigatoriedade de se realizar o depósito recursal prévio. 

Essa proposição encontra respaldo no que estabelece a 
Instrução Normativa n° 03/93, expedida pelo Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho. 

A prevalência do que contido nessa normatização, inclusive 
deu supedâneo à decisão do E. Tribunal a quo, que repelindo arguição de 
deserção expendida em contra-minuta ao Agravo de Petição, trazida pelo 
Agravado, assim pontificou, verbis: 

"A preliminar aventada pelo agravado, não merece 
acolhimento, uma vez que a Instrução Normativa ado Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho n° 03/93, que dispõe sobre o 
depósito recursal a ser feito nos recursos interpostos perante a 
Justiça do Trabalho, dispõe em seu inciso IV, alínea "c" o 
seguinte: 'Garantida integralmente a execução nos embargos, 
só haverá exigência de depósito em qualquer recurso 
subsequente do devedor se tiver havido elevação do valor do 
débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao 
valor do acréscimo, sem qualquer limite'. Destarte, não há que 
se falar em depósito recursal para a propositura do presente 



agravo, haja vista que o bem penhorado garante de forma 
integral o débito exeqüendo". 

Considerando isso, há de ser conhecido o presente Recurso de 
Revista, eis que plenamente atendido o pressuposto básico em que se 
constitui a sua regularidade quanto à inteira segurança do juizo processante, 
força da penhora realizada. 

A. GUISA DE MÉRITO 

0 v. Acórdão objurgado à toda prova se mostrou merecedor de 
reforma porquanto tenha contemplado decisão que flagrantemente resolveu a lide proposta em desacordo com o ordenamento que rege a execução. 

Constituiram-se em pontos controvertidos da questão versada no Agravo de Petição improvido, aqueles veiculados em sede da preliminar eriçada, relativos à nulidade do ato adjudicatório e à inoportunidade do pedido adjudicatório, acrescidos da matéria de fundo, discursiva sobre a reunido dos autos para os efeitos traslativos da propriedade do bem imóvel 
embaraçado. 

• 

Tudo o que colacionado aos presentes autos, ínclitos julgadores, em que pesem os argumentos expendidos no v. Acórdão guerreado para a mantença da respeitável decisão de primeiro grau, indica na (mica direção plausível à aplicação da verdadeira justiça e à observância do império da lei processual em vigor: a inteira reforma daquele aresto. 

Cada um dos invocados motivos agravantes, à luz dos fundamentos jurídicos em que repousam, de per si se evidenciam bastantes ao estabelecimento de juizo de valor acerca da sua procedência e consequentemente ao provimento do presente apelo. 

1 - Da Preliminar Argüida 
a) da nulidade do ato adjudicatório 

Muito se cogitou nas articulniies agravantes sobre o modus operandi adotado pela digna Junta processante para ultimação do ato expropriante. 0 instrumental trazido a lume pela lei processual vigente tem origem na comprovada excelência de que se revestem as formalidades previstas para a realização dos atos que contemplem eqiianimemente as partes, que são constrangidas a adentrar ao terreno movediço das querelas jurídicas e que, portanto, querem sempre ter garantida a consagração de todas as prerrogativas instituídas a mitigar os desgastes e as aflições delas decorrentes. 



A obediência do poder judicante ao ritus afigura-se A. parte 
imolada como lenitivo à ingerência da lide nos recônditos da sua 
individualidade, na medida em que a eclosão da sua subjetividade finca-se 
nos pressupostos que hão de colocá-lo a salvo de arbitrariedades, porque 
são as regras postas que dardo definição ao seu animus de manter resistida 
a pretensão da outra parte. 

Isso implica em dizer que, ao ser acionada tem a parte em 
mente os instrumentos de que se valerá para defender-se, os mesmos que 
lhe servirão de norte A aquilatação da conveniência ou não de manter em 
curso a demanda, sopesadas as circunstâncias que eventualmente poderão 
oportunizar-lhe concatenações que a um só tempo livrem-na de 
penalizações iníquas e deem-lhe poder de persuasão que possa fazer 
resultar, até o último momento, em solução amigável do litígio. 

Tudo isso subliminannente impregna o espirito da lei. 0 
processo, se não se desenvolve segundo as premissas tendentes a fazer 
materializar essas expectativas da parte, não é apto a culminar em ato 
válido, capaz de produzir efeitos regulares. 

Assim ocorreu no caso em comento. Entre as formalidades 
imanentes aos atos tendentes à expropriação forçada de bens do devedor sobressai aquela concernente à publicação editalicia da designação da respectiva Praça. Reza a lei que o exemplar jornalístico onde estampado o chamamento à licitação judicial deve constar do bojo dos autos em que se realizará. 

No presente feito, do ato fundamental necessário à plena higidez da expropriação, como dito, o respectivo e competente Edital de Praça, não se vislumbram quaisquer resquícios. Realmente, da compulsão deles, o que se reporta ao cumprimento daquela formalidade essencial validade do ato, resume-se à "certidão" passada pela digna Secretaria processante da Junta originária, dando conta de publicação que teria sido realizada no bojo de autos distintos. 

Com efeito, no que tangeu ao chamamento editalicio com respeito ao bem embaraçado, lacônica e solitariamente consta às fls., 176, a decantada "certidão", vazada nos seguintes termos, verbis: 

"CERTIDÃO. CERTIFICO que o Edital de Pimp retro, referente aos presentes autos, foi publicado no Diário da Justiça do Estado de Mato Grosso no dia 
19.02.98. Era o que tinha a acertificar. Cuiabá/MT, 
26.02.98-5' feira. Jarbas Alves Carvalho Tec. Judiciário" 



dorrir-647, \

Essa peça processual que exaure-se em si mesma, na medija 
em que não tem corroboração pela presença fisica do documento a que se 
refere, o decantado Edital de Praça, serviu de único fundamento à decisão 
pretoriana para a mantença incólume do ato objurgado. 

Não tem suficiente vigor o fundamento brandido através o v. 
Acórdão recorrido, segundo o qual a "reunido" de processos procedida para 
o fim especifico colimado daria plena higidez A, "forma" que dela se 
delineou. Não tem o necessário vigor porque se baseou em fatos e em 
provas produzidas de maneira totalmente exógenas a todos os processos 
"reunidos". 

Admitindo-se a escorreição da "reunião" procedida, mesmo 
que não se mostrasse mero ajuntamento de cadernos, como afinal se 
revelou, curial que esses feitos, para produzir os efeitos almejados, exibisse 
cada qual todas as condições previstas na legislação processual. Não assim 
como procedida, sem se considerar o que se-lhes ia nas entranhas em 
termos documentais, se o que neles produzido seria ou não capaz de 
suportar análise, ainda que perfunctória, imediatamente do próprio 
magistrado-presidente, que esses aspectos fundamentais do processo a este é cometido o dever de, ex-oficio, fiscalizar. 

E falece vigor ao fundamento mais porque, haurindo-se em mera informação passada anomalamente aos autos em que discutida a querela que resolveu, os presentes autos, fenece com ela mercê da probreza de detalhes em que se materializou, quando sabe que, ainda que se admitisse o desenvolvimento processual assim, à base de certidões e informações como sucedâneos de formalidades essenciais, 
obrigatoriamente haveriam de vir retratando fielmente o objeto a que se reportam. 

Vale dizer, no caso especifico, não informou a "certidão" em quais situações o Edital de Praça a que se refere integrou o mundo jurídico. Realmente, é de se perguntar: apresentava-se o Edital em condições de surtir os efeitos jurídicos consequentes? Nab padecia ele de nenhum vicio? Reproduzia fidedignamente os nomes das partes? 0 número do processo? 0 bem alienando correspondia exatamente ao adjudicado ao Recorrido? 

Essas são especificações absolutamente indispensáveis nos éditos praceantes. Síntese de todo o entendimento doutrinário que correntia e iterativamente tem se refletido na jtuisprudencia pátria, o ensinamento do exegeta José Augusto Rodrigues Pinto, em sua conceituada obra "Execução Trabalhista" — 8 Ed. 1.998, LTr, página 180/181, verbis: 

"{...} Sendo modo de aquisição de propriedade em processo de livre concorrência, como se vêm de explicar, a praça deve ser 



precedida de divulgação indispensável para assegurar-lhe tal 
caráter. A publicidade é garantida, no processo em geral, 
mediante a difusão dos editais que a anunciam com as 
necessárias identificações do processo, das partes, do local e 
da hora de realização do ato, além, é claro, da perfeita 
individuação dos bens patrimoniais nele envolvidos." 

Muitas outras indagações caberiam acerca da formalização 
editalicia. Principalmente esta: por quê, em nome do maior desapego 
forma, por quê, não se dignaram a, ao menos, reproduzir fotostaticamente a 
publicação do edital para os presentes autos, se é que ele existiu? 
Tipicamente essa pergunta, assim como as outras, se perfilham entre 
aquelas somente respondiveis pela presença, feita, então, magna, do seu 
móvel. 

A ausência dessa prova definitivamente inquina de nulidade o ato expropriatório, por ser considerada, pela sua natureza salutar 
principalmente ao melhor resultado da alienação judicial, condição sine quibus à sua inteira validade. 

Sem nenhuma exceção, todos os atos preparatórios do expropriante que se sucederam à fase editalicia, que à toda prova não foi fidedignamente observada, e mui especialmente a adjudicação, que fez trasladar a propriedade do bem embaraçado ao Recorrido se apresentam nulos de pleno direito. 

Isto posto, são as presentes razões de recurso para requerer a essa Colenda Corte que, adotando-as pelos fundamentos que a emolduram e invocando os seus valiosos suplementos jurídicos, de total provimento Revista para o efeito de reformar a respeitável sentença do Tribunal a quo, julgando nulo o processo a partir da sua fase editalicia, e consequentemente todos os atos que a sucederam, mormente o adjudicatório, e determinando que outros sejam realizados, desta feita em conformidade com os preceitos constitucionais e legais que informam a execução. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 18 de dezembro de 1.998 

NEWTON RUI 
OAB/MT 

A E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TRT-AP-1671/98 
AGRA VANTE : COMPANHIA DE DE SENVOL VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT (EM LIQUIDAÇÃO) 
ADVOGADOS : DR. NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 
AGRAVADO : ASTOLFO CAETANO PELETT ADVOGADO : DR. NILSON DE ARRUDA PINTO 

0 Egrégio Plenário deste Regional, por unanimidade, conheceu do Agravo de Petição interposto pela Executada, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Excelentíssimo Juiz Rivelino Resende, Relator do feito (fls. 311/317). 

Inconformada com a decisão proferida por esta Corte, a Executada interp8s, tempestivamente, Recurso de Revista, com fundamento no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho (fls. 319/326). 

0 juizo encontra-se devidamente garantido. 

EDITAL DE PRAÇA. PUBLICAÇÃO. 

Alega, a Executada, que este Regional, ao negar provimento ao seu apelo, incidira em ofensa ao artigo 50, LIV, da Constituição Federal, eis que consentira na supressão de ato essencial ao procedimento expropriatório, que é a publicação do competente edital de praça. 

Não vislumbro, porém, a alegada afronta ao devido processo legal, eis que a decisão objurgada fundamenta-se na certidão exarada à fl. 271, que informa a tempestiva publicação do Edital de Praça n. 141/98 (fls. 273/274); e consoante dispõe o § 40 do artigo 896 da CLT, apenas a ofensa direta a dispositivo da Constituição Federal autoriza a admissão do recurso de revista, não se prestando a tanto a mera adoção de tese contrária ao interesse da parte. 

Ademais, observe-se que a controvérsia em tela possui sede infraconstitucional, eis que envolve tão-só questão de ordem procedimental, que não merecera expressa regulamentação pela Lei Maior. 
C 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 

TRT-AP-1671/98 

Outrossim, no tocante à alegação de que dos autos deveria constar, mais que a referida certidão, o próprio exemplar jornalístico onde fora estampado o chamamento à licitação, ou sua fotocópia, não apontou, a Executada, o dispositivo constitucional que entende violado; e ainda que se entendesse que o mesmo inciso LIV do artigo 5° da Carta Magna fosse o ora indicado pela Recorrente, ainda assim não se viabilizaria o seguimento do apelo, ante as razões expostas alhures. 

Nego-lhe seguimento, pois. 

CONCLUSÃO 

Neste prisma, em face da ausência de interesse público em que os presentes autos sejam remetidos ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, nego seguimento ao Recurso de Revista interposto pela Executada. 

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 1999. 

ESI ONI 
Juiz Vice-PreSid , no exercício regimental da Presidência 
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.BALHO 

iONAL DO TRABALHO 23 REGIAO 

IABA - EXECKAO 

SN.: 01.538 (RECLAMADO) 

CESSO N.: 01755.1991.002.23.00-5 
lUENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
LAMANTE ASTOLFO CAETANO PELETT 

;LAMADO "'"-;---v CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MAN DADO 

) Doutor ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, Juiz do Trabalho da r VT CUIABA - EXECUÇAO, manda o 
Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Proceda a PENHORA a recair sobre o valor depositado na conta 2685.042.30624-6, junto a CEF-Caixa 
Econômica Federal, procedendo a citação da executada para, querendo, opor embargos à execução. 
Débito exequendo : R$ 4.996,48 (atualizado até 28/11/2003) 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, ben1 como a_proceder ás diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

(  
Eu, ,  ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABA, 12 de abril de 2004. 

ALEXANDRE 
Juiz do T 

A PINHEIRO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 
BAIRRO CARUMBE CUIABA - MT 78050-300 

_ 

NOME:—. Agricola Pa; de Barros 
RG N.: OAB/MT 6.700 
CARGO OWEEEPISAdOcnico Jurídico 
DATA I I ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDAO 

CPF N.: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ. 
Proc. n°. 01755/91-5 Mand.n°.01538/04 

AUTO DE PENHORA 

Aos 19 (dezenove) dias do Ines de Abril do ano de dois mil e quatro, em 
cumprimento ao mandado retro, passado a favor de ASTOLFO CAETANO 
PALETT/INSS contra CODEMAT, dirigi-me ao CEF/FORO onde 
obedecidas as formalidades legais, procedi a penhora do valor de R$ 
4.996,48 (QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
CENTAVOS), e acréscimos„ na conta n°. 2685-042-30624-6, para garantia 
do Juizo nestes autos. 
Feita a penhora lavrei o presente auto que assino. 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

Certifico e dou fé, que intimei a executada da penhora, referida no auto 
retro, de que tem cinco dias a contar desta data, para apresentar embargos, 
tendo a mesma recebido a cópia da contrafé. 

Cuiabd-MT.,P( de AAA4 2004 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

fila Paes de Barros 
OAB/MT 6.700 

ssessor Técnico Jurídico 

EXECUTADA 



M I1PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TIWUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
ialwiTCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 03.056 

PROCESSO N°: 1.755/91. 
RECLAMANTE ASTOLFO CAETANO PELETT 
RECLAMADO CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 
TOMAR CIENCIA DE DATAS DE PRAÇA: 
la PRAÇA : 02 06 97 AS 12:30 HS 
2a PRAÇA : 09 06 97 AS 12:30 HS 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 

I °

' DEMAT-DR ELPIDIO ONOFRE CLARO ' ENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA olliN CPA 

Diretor de Secretaria 

CUIABÁ - MT 

MN 

z3k 

. _ .. ........ 
misty Pr ..:1;;;tedo co-oute 1 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
aSECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SECA() DE 

EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

Processo n° 2.616/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
ASTOLFO CAETANO PELET, e que têm curso por essa digna Secretaria, 
não se conformando, vênia concessa, com a respeitável decisão prolatada a 
propósito do pedido de Adjudicação do bem afetado formulado pelo Exequente 
e outros, vem A. presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, opor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO, com fundamento no artigo 
897 da Consolidação das Leis do Trabalho, requerendo sejam os autos 
remetidos ao Egrégio Tribunal ad quem, do qual espera conhecimento e 
provimento, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito expostas em 
separado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 07 de maio de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



RAZOES DA AGRAVANTE 

Processo if 0001/97 - SIEX 

AGRAVANTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 

Em Liquidação 

AGRAVADO - ASTOLFO CAETANO PELET 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

Nos termos do que prescreve o artigo 897 do Diploma Trabalhista 
Consolidado, é oponivel o Agravo de Petição das decisões dos juizes ou 
presidentes, nas execuções. 

Da simples compulsão dos presentes autos denota-se de forma 
clara e inequívoca que os procedimentos que culminaram no praceamento do 
bem neles constrito deram-se de forma definitivamente anômala e contrária as 
peremptórias especificações legais que regem o exequatur, nulificando-o pleno 
jure, como a seguir se demonstrará. 

PRELIMINARMENTE 

Da Nulidade do Ato Adjudicatório 

1 - Pela Inobservância de Formalidade Reputada Essencial para a 
Validade do Ato 

É consabido que o ato expropriatório judicial, pela truculência de 
que se reveste, há de ser precedido de todos os mais rigorosos procedimentos 
de modo sempre a oportunizar o executado o resgate do bem afetado, ou, na 
pior das hipóteses, garantir-lhe a inflingência de menor prejuízo, ou seja, que a 
execução resulte-lhe do modo menos gravoso possível. 

Entre as formas processuais de assegurar tais garantias ao 
devedor, sobressai a publicidade que exorta à acorrencia ao ato dosapossador 
do maior Muller° de licitantes, fato que resulta no estabelecimento da salutar 
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• 
concorrência, que então entendida no sentido lato, sendo o principal objetivo 

• daquela forma de licitação, faz o bem expropriando alcançar maior preço. 

Constituindo-se, assim, a publicidade, no elemento da mais 
fundamental importância aos desígnios expropriantes, eleva-se a sua 
materialização à condição de ato solene cuja postergação insanavelmente 
inquina de inválidos os atos que the sucederem. 

Essa constituição orgânica dos procedimentos de expropriação ex 
professo dessa Egrégia Turma, é bem estampada pelos dispositivos que 
regulam a matéria, ex-vi das estipulações claras vindas do parágrafo único 
artigo 686 do Digesto processual que diz, verbis: 

"Uma vez cumpridas essas providências, o juiz mandará publicar 
os editais de praça". (negritou-se). 

0 edital de praça, apresenta-se, dessa maneira, como a única e 
eficiente forma de dar-se atendimento à inteligência legal de promover-se a 
plena e ampla publicidade do ato expropriatório. Como elemento indissociável 
do feito judicial em que se intenta licitar, a sua falta no bojo deste, órgão vital 
que 6, representa a plena falência do organismo processual, que num 
paralelismo com o organismo biológico que também fenece à ausência da 
função hepática ou renal, ou cárdio-vascular ou pulmonar. 

0 elemento probante da publicação editalicia constituiu-se, 
insubstituivelmente, na própria cópia do jornal diário em que tenha circulado. 0 presente processo se encontrava A. mingua de Edital de Praça. 0 que se 
lobriga nesses autos em alusão à venda daquele bem, não passa de mera 
"certidão" passada pela Secretaria da Junta, dando conta da noticiada 
publicação. 

Em que pese a honorabilidade que a fé pública confere ao 
serventuário subscritor, não tem aquela informação o condão de servir de sucedâneo à própria peça a que alude, cuja presença instrutória dos autos 
absolutamente não se dispensa, por integrar o rol que a lei estabelece como imprescindível à higidez processual. 

Ora, normas são normas. A formalistica é um dos traços 
caracterizadores dos princípios em que se funda a processualistica nativa. 0 senso comum a que remete a legislação margindlia em que se constitui a CLT sobre o desprezo à forma em beneficio do célere, do expedito, não vai ate o paroxismo de deitar por terra, de derrogar preceitos de observância obrigatória, mormente aqueles que não se podem contornar para construção dos pilares que sustentam o direito positivo, que absolutamente não se dissolvem na casuística. 

Ora, dogmas são dogmas. Legalmente imposto o modus operandi processual pela alta e percuciente cogitação legislativa na afirmação sistemática do formal como a mais abrangente e boa maneira de se promover a 
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prestação jurisdicional, irnperquirivel a submissão judicial a esse dogma, pena.1 

I da consagração da teoria derrotista de Calvino, segundo a qual subvertem-se e 
se anulam eles ante a precedência valoral do pecado. 

0 prosperar do ato execut6rio perpetrado ao flagrante arrepio de 
normas cogentes, de efeitos erga omnes, simplesmente resultaria na negação de 
todo a construção doutrinária e jurisprudencial que encerra o arcabouço 
jurídico nacional, enfim seria a negação do próprio sistema judicialiforme 
vigente, soberanamente instituido pelo poder legiferante, no que se poderia 
rotular de sublimação da evolução do pensamento sobre a processualistica, 
fundado principalmente na galvanização da experiência universal. 

i i

0 presente feito ressente-se grotesca e formidavelmente da falta 
de prova documental referente à publicação editalicia convocatória da licitação. 
Definitiva e incontornavelmente NULO o ato expropriatório realizado. Na 
tentativa inglória do suprimento da eiva, poder-se-ia argumentar que aquela 
prova estaria estampada em processo outro, que integraria rol daqueles em cuja 
sede se realizaria a licitação do mesmo bem. 

No entanto, insustentável se revelaria esse argumento, porque o 
seu fundamento se consubstanciaria em prova emprestada, que não se prestaria 
a dar definitividade ao conjunto que se forma interna corpore do feito a que 
trasladada. Vale dizer, mero inicio de prova seria de que alhures, em outra 
freguesia, documento indicativo da ocorrência do fato objurgado havia sido 
produzido. 

Ainda assim, referência a tal fato perderia mais consistência, já 
que forçosamente a sua constatação se teria feito em algum lugar remoto do 
passado, porque aquelas plagas haviam sido varridas do mapa pelo efeito da 
extinção do palco em que se desenrolou, eis que o processo que se 
mencionasse fora mandado ao arquivo, força do acordo neles celebrado. 

Essa verdade inelutável guarda sólida consistência pelo fato de ser 
curial que o Juiz, quando homologa a adjudicação, obrigatoriamente ha de 
reportar-se aos aspectos formais que precederam e envolveram o ato licitatório. 
Entre esses aspectos, claro que se insere com proeminência, aquele que se 
refere ao Edital de Praça. No caso versando, ao homologar o pedido dos 
credores, assim não procedeu o MM° Juiz a quo, mesmo porque essa se 
mostraria uma tarefa impossível, haja vista a ausência desse Edital nos autos 
em que lançada a sentença homologatória. 

Não há, pois, como se prover o presente feito de elementos 
elisivos da nulidade aflorada. A ausência do exemplar do periódico em que se 
teria veiculado a noticia da Praça acoima-o de vicio incurável, como dito, 
nulificador dos procedimentos alienantes e dos que lhe sucederam, ab initio. 

4 



Assim, é a presente preliminar para requerer a essa Colenda 
Turma Julgadora, que acolhendo-a pelos seus ponderosos fundamentos, julgue 
nula a Adjudicação homologada, como nula realmente ela 6. 

2 - Pela Inoportunidade do Pedido de Adjudicação 

A teor do que prescrevem os parágrafos 1° e 3° da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o momento propicio à postulação de Adjudicação do 
bem leiloado pelo credor, à falta de outros licitantes, é o da praça. 

Pelo momento da praça, é de nenhuma dificuldade compreender, 
como sendo aquele em que o pregoeiro abre o leilão e all, naquela hora mesmo, 
dá o animcio aos pretendentes da finalidade do ato, da caracterização do seu 
objeto, do seu prep e das condições permissíveis aos pretendentes. 

0 momento da praça, portanto, definitivamente encerra-se pela 
constatação da existência ou não de licitantes, seja qual for a condição que 
exibem eles, terceiros interessados ou credor ou credores, tudo isso 
circunstanciado na respectiva certidão que houver de ser passada pelo leiloeiro. 

0 exegeta Valentin Carrion ao discorrer sobre o instituto da 
Adjudicação em sua obra Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, 
página 690 da Edição de 1.993, afirma, com a autoridade de quem é 
considerado luminar do direito laboral, verbis: 

"{...) 0 juiz que preside a execução deveria intimar pessoalmente 
as partes, recordando reclamante a oportunidade de adjudicar. 0 
certo é que, comunicando-lhes o dia da praça e suas 
consequências, o momento para requerer a adjudicação é o da 
praça, antes que ela se finde e não depois. As partes não estão 
obrigadas a comparecer, mas preclui do seu direito de 
requerer. Tal entendimento se deduz da letra dos §§ 1° e 3° do 
artigo 888, que não apontam outro dia ou outro prazo  para o 
pedido de adjudicação" (sic-grifou-se e negritou-se) 

0 digno serventuário praceador, ante a inexistência de lançadores no momento da praça, fossem eles terceiros interessados ou os próprios 
credores, exarou a competente certidão de fls., dando a mesma, a praça, como 
negativa. 

Ato continuo fizeram-se conclusos os respectivos autos ao MM° Presidente da Secretaria de Execuções, que, pelo respeitável despacho lançado ao rodapé daquela certidão, mandou fossem os credores intimados do ato 
frustrado. 

1\Tdo tendo os credores comparecido à alienação, dignaram-se já na 
undécima hora que precedia o encerramento do expediente forense, a requerer, 
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em bloco, em um único petitório, como se todos figurassem em um só.! 
processo, a adjudicação do bem levado a lance. 

Sobre ser irregular essa forma de vindicação, por contraria à 
individualidade processual, foi o pleito deduzido extemporaneamente, eis que 
como aludido suso, superado já se havia se mostrado o azo próprio à 
postulação. De se notar que o MM° Juiz Presidente do feito, concessa vênia, 
de maneira não recomendável, por inócua do ponto-de-vista saneador, 
determinou fosse reproduzido aquele pedido para instrução nos processos que 
correspondessem a cada um dos seus signatários. 

Assim NULA também se mostra a adjudicação homologada, 
porque fundou-se em requerimento deduzido ao arrepio da legislação que 
regula a matéria, devendo também assim ser julgado com a declaração das 
consequências jurídico-processuais decorrentes. 

S 
NO MÉRITO 

Em nenhum momento se cogitou de cuidar fundamentadamente 
sobre a estrutura jurídica que redundou na adjudicação objurgada. Nem de 
longe aventaram os exequentes e o MM Juiz a quo de dar suporte legal ao 
artificio efetivado pelo agrupamento informal dos autos e subsequente rateio 
adjudicatório, sequer nominando a medida. 

Medida que, tratando-se insofismavelmente de arremedo de 
execução judicial dos bens do devedor comum e insolvente, é denominada 
"concurso de credores" e disciplinada pelas leis substantiva e adjetiva civis, 
porém não pela CLT, pelo que se tratará da matéria conforme estabelecido pela 
legislação supletória. 

Ao evocar o instituto civil, necessário se faria aos exequentes e à 
Egrégia Junta, que se haurissem de seus termos legais, que observassem ao 
menos seus princípios básicos, assegurando não apenas a consecução dos 
interesses imediatos dos credores, porém também da higidez processual. 

Dessarte, o concurso de credores é a disputa ordenada destes para 
o recebimento dos seus créditos, em execução judicial dos haveres do devedor 
comum e insolvente e não o assaque desenfreado como que a butim de posse 
indefensável. Rigorosamente, pois, deve se observar os preceitos legais que 
regem o instituto. 

Considerando-se que a modalidade de praceamento eleita pela 
Junta a quo somente se mostra permissível sob os auspícios do instituto do 
concurso de credores formalmente estabelecido, tem-se que deu-se ela em 
afronta aos seguintes princípios consagrados na legislação pátria. 
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I 

1 - Da Inexistência da Declaração de Insolvência 

Somente após a declaração judicial de insolvência e depois de 
autuadas separadamente todas as declarações de crédito, serão intimados, por 
Edital, "todos os credores para, no prazo de 20 dias, que lhes é comum, 
alegarem as suas preferências, bem como a nulidade, a simulação, fraude 
ou falsidade de dividas e contratos". 

Tal prescrição está contida no artigo 768 do Estatuto Processual 
Civil, sendo recepcionado inteiramente no espirito do artigo 1.555 do Código 
Civil, o qual, por sua vez, disciplina o comportamento dos credores no 
concurso. 

a 
A declaração judicial de insolvência é o instrumento legal que 

viabiliza a instauração do concurso de credores e representa capitulo especial 
do CPC, regulado pelo artigo 761 e seguintes. 

Não basta, portanto, apenas verificar-se que a situação econômica 
do devedor é de insolvência para que se constitua o estado jurídico-processual 
de devedor insolvente, pressuposto inarreddvel da aplicação da medida. A 
insolvência é fato econômico subjacente, carente do ato jurisdicional 
imprescindível e que the imprime forma jurídica, criando, assim, o estado 
processual ensejador da aplicação do instituto em tela. 

Por absolutamente oportuno, pertine reproduzir-se a cátedra do mestre José Frederico Marques ao discorrer sobre o tema: 

"{...}Imprescindível se faz, desse modo, a instauração de 
processo para constituir-se o estado de devedor insolvente. 
Sem processo não há declaração de insolvência, visto que o 
estado de devedor insolvente depende sempre de 
pronunciamento jurisdicional" 

E, prosseguindo, arremata com notável propriedade, verbis: 

"Para constituir-se, portanto, a situação jurídica de devedor 
insolvente, é preciso, sempre, que se forme o processo 
executivo concursalt porquanto somente neste pode a 
insolvência civil ser reconhecida e produzir, ao depois, os efeitos que na lei processual vêm previstos e que são descritos no artigo 751" In Enc. Saraiva do Direito, Vol. 17, página 291). 

A. ausência, portanto, da inexistência da figura do concurso de credores, condição sine quibus ao procedimento da natureza do que pretendeu o MM. Juiz a quo ao estabelecer o que denominou de "Praça Conjunta", deve a adjudicação homologada ser julgada nula, por destituída de fundamento legal. 
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2 - Da inexistência de provocação dos credores 

Também nesse aspecto merece reprodução as reflexões de José 
Frederico Marques, expendida in, idem ibidem, verbis: 

"{...} De outra parte, não declara o juiz ex officio a situação de 
insolvência, ainda que esta seja evidente, incontroversa, e se 
apresente indiscutível em qualquer processo, inclusive nos de 
execução forçada." 

0 concurso, portanto, é uma execução judicial e deve ser 
provocada por um dos credores, fato que absolutamente não ocorreu no caso 
versando, também por isso devendo ser a adjudicação homologada ser julgada 
nula, porque procedida ao arrepio da legislação vigente. 

3 - Da Universalidade da Execução 

Em função da declaração judicial da insolvência, a execução que 
se segue vem caracterizada pela universalidade, como preceitua o artigo 751, 
III do CPC, a qual deve ser entendida de forma abrangente, incluindo tanto a 
universalidade do patrimônio do devedor, quanto a dos credores. 

Após a declaração de insolvência, o processo executivo abrange 
objetivamente a totalidade dos bens do devedor passíveis de serem 
expropriados, assim como, forçosamente, deve ser convocada a totalidade dos 
credores do devedor insolvente, tanto que o artigo 751, III determina que da 
insolvência do devedor resulta "a execução por concurso universal de seus 
credores". 

Dessarte, não se há cogitar da legitimidade da medida em tela de 
forma a visar apenas um entre os bens que compõem o patrimônio da 
executada, conforme procedido, e que resultou na expropriação objurgada. 

Da mesma forma, a medida contempla, ou deveria contemplar, a 
totalidade dos credores e não parcialidade destes. Dessume-se cabal e 
inequivocamente da liberalidade do artigo 751 do CPC, a equitativa 
universalidade da concorrência dos credores, e não o contrário, ou seja, o 
privilégio especial de apenas meia dúzia deles. 

Sequer existiu a publicidade, ato de império que se constitui num 
dos pilares que suportam a validade dos procedimentos executórios à feição do 
que equivocadamente se pretendeu implementar no caso versando, e que 
deveria se materializar através da convocação de todos os credores 
determinado pelo juizo processante, nos exatos termos do artigo 761, II do 
Digesto Processual Civil, inteiramente recepcionado pelo artigo 762, caput 
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Nem se argumentem que os rigores da processualistica não 
deveriam ser aplicados no caso vertente, seja pela evocação da informalidade 
preconizada pelo Diploma Trabalhista, seja pela inincidência ao caso das 
prescrições promanadas do CPC e do Código Civil, para a especificação do 
concurso de credores. 

A primeira, a informalidade, como asseverado nas preliminares, 
não pode-,ser levada tão a sério ao ponto de se proscrever institutos formais 
legem impostos de magnitude que transcende o intento do espirito simplificante 
que move o diploma laboral. Esses preceitos desburocratrizantes são 
guardados para as questões não de fundo, para aquelas baníveis pela 
superficialidade de que se revestem e que injustamente obstacularizam o célere 
andamento e a economia processuais. 

A segunda, da supositicia inincidência das previsões adjetivas e 
substantivas atinentes ao instituto do concurso de credores, porque fora desse 
hipótese, nada mais, juridicamente falando, viria em socorro da inovação 
insólita perpetrada para o fim de satisfazer débitos constantes de processos que 
insustentavelmente na verdade se amontoaram de forma indiscriminada e 
desordenada para lograr a adjudicação do imico bem constrito. 

Assim, menos que órfd. de fundamento legal, em verdade 
irressuscitavelmente natimorta a pretensão além das raias exteriores ao 
estabelecimento do concurso de credores. 

Isto posto, é o presente AGRAVO DE PETIÇÃO para requerer a 
essa Colenda Turma que conhecendo-o dê-lhe provimento pelos seus 
irretorquiveis fundamentos, para o efeito de declarar NULA a adjudicação 
homologada pela MMa Junta a quo, determinando que outra licitação seja 
realizada, desta vez nos precisos termos da invocada legislação, tanto aquela 
que abriga as preliminares eriçadas, quanto as trazidas a escolta da matéria 
meritória aduzida. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 07 de maio de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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PODER JUDIC,I4RIO 

,JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
lo g REACODEMAT --

PreensNr..2 b PO_ 

Promo tr 

 JUNTA DE CONC LIAÇ40 E JULGAMENTO 0 

ENDERe co : 

4734/91 
NOT, INT. N

04 

PROCESSO hig 1755/91

RECTE.: 
ASTOLFO CAETANO PELET 

RECDO.: 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MA= 

TD S5C-C-05EKAT 

Peta presente, fico V.S2.

visto(S) no(S) itern(ns)  

NOTIFICADA 

01,12 e 13. 
  pare o(S) f im (ris) pre 

abaixo; 

01 - Comparecer sa audiência designada para o dia  03  de  dezembro de 1.991.  b, 

14  hords e 15 —x—x—x—x—x—x—x—x  minutos.—x—x— x — x —x 

02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob pena de confissilo. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar cresol° da decisCio constante da cOpi a onera. 

05 - Tomar ciencio do despacho constante da cdpio anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do(0)  

07 - Impugner Embargos 1(1 Execuello. 

08- Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o Ng 

09 - Recolher as(OS)   no valor de Cr$ 

I O - Prestar, comb Perito, o compromisso legal, ern     ) d)iads
ia.
, s

Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em t 

12 - Comparecer audiência inaugural , no dia e hora acima, quando V. S . poder ci apresentar suo defesa 

(art, 846 do C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rias ( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo 

V. S9- estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo- Ihe faculta 

do designer preposto, no forma prevista no parcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. O ngo compa 

recimento de V. S . importarci na aplica9Elo do peno de revelia e canfissclo quanto a •rn.ateria ó fato. 

13 - Anexo copia da inicial.A reclamada devera comparecer a 
audiencia 

acompanhada de advogado.Constituig.a"o Federal Artigo 133, 

• Nut . 4734/91. 
proc 1755/91 

COMPANHIA DL OESENVOLVIMATU DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-CODEMAT 

Palacio Paiagus /Centro Polit.0 administrativo 

Cuiab;.- M .TO GROSA CERTIFICO clue o presente ex 

pedient( foi encaminhado ao 
destinatdrio v a posta I, 

en0-3 4 S -if tetra 

N.„ 

TRT 
cba aud, 03.12. 

Otretar de Secretario 
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Wilson Awuda Pinto 
ADVOGADO 

CI, 065358011-82 O.A.B. 2.425 

ROUCCHMMXMAXMWKANXXX.XXWANXXMXNMX 
Cuiabá Mato Grosso 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA JU 

E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT; Serviçp 

cc) 

i2'2AGO :99) 
7-Aftmampii.:77

CU1,48A 

L.17,..rihU!L'ç:oAçd 

• 

ASTOLFO CAETA410 PELETT, brasilei-
ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital a Rua 
02, casa 20, Setor Norte, Bairro Morada do Ouro, portador 
da carteira de trabalho n2 061.218, serie 621 , doravante 
aqui chamado reclamante, pelo seu advogado e bastante 
procurador, que esta subscreve, conforme instrumento-particu-
lar de mandato incluso (doc.n2 01), vem, respeitosamente, 
perante V. Exia., propor reclamagao contra a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sito 
ao palLio paiague.s CPA, aqui doravante designada como 
reclamada, pelos motivos de fato e de direito abaixo deduzido 
por artigos, 

provados. 

os quais, se necesse.rio, serão cabalmente 

1) 0 reclamante foi admitido 
pelapeciamacia no dia 01.10.84, para exercer as fungOes 
de engenheiro civil, percebendo a importância de Cr$ 995.085, 
00, correspondente ao nivel superior TS 01. Posteriormente 
aumentado vL.rias vezes at atingir o valor de Cr$ 722.874,25, 
tudo conforme anotagOes constante da sua carteira de trabalho 
(doc.n202), tabela de evolugao sa1arial(doc.1-003), tendo 
como base Acordo Coletivo do Trabalho, firmado em 28.07.90 
(doc.n2 04), e Termo Aditivo ao Acordo Coletivo do Trabalho, 
firmado em 27.09.90(doc.n2 05). 

No dia 22.06.91. aPes ter 
transcorridos mais de 06 anos de serviço, o reclamante 
foi demetido SEM JUSTA CAUSA pela reclamada.((bc.n2 06) 
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Wilson Apuda Anid 
ADVOGADO 

CPF 065358011-82 0.A.13. 2.425 

INIPOOMMWMOKNOIM94(XXKXXnMEXXW5Wla 
Cuiabá Mato Grosso 

2) Em que pese ter a reclamada firmado com 
o sindicato do reclamado (SINDPD-MT), AcOrdo Coletivo do 

TRabalho(doc.004), a mesma se negou a pagar um dos beneficios 
a que o reclamado faz jus e que se encontra amparado pelo 
item 4.2., abaixo transcrito: 

4.2. Licença Premio 

Todo servidor com cinco anos de efetivo 
exerciclo na empresa tera direito a licença-premio de tres 
meses, permitida a sua conversão em especie, por opção do 
servidor, parcial ou totalmente(grifonosso). 

A reclamada também deixou de cumprir parte 
da reposição salarial, do Termo Aditivo ao AcOrdo Coletivo 
de Trabalho(doc.005), conforme tabela abaixo: 

TABELA DE REPOSIÇÃO SALARIAL 

Novembro/90  3% 

Dezembro  3% 

Janeiro/91  3% 

Fevereiro/91  14.58% 

Margo/91  95.00% 

Abril/91  18.64% 

Maio/91  44.80% 

3) Os aumentos acima concedidos, foram poste-
riormente ratificados através de resolugOes interna de rigs 
001/91, 002/91, 003/91 e 004/91, e que encontram em poder 
da reclamada. 

4) Entretanto, quando da dispensa do reclamante 
a reclamada efetuou a sua rescisão de contrato, com base 
no salario do mes de fevereiro/91, deixando de cumprir com 
isso o restante do Acordo Coletivo, abem como deixando de 
pagar a diferença dos mses de janeiro e fevereiro/91, uma 
vez que esses salarios foram pagos com base no mes de dezembro/ 
90. A reclamada ainda concedeu no mes de abril/91, um abono 
salarial no valor de 50% do salario, e no mes de maio, 68% 
do salario, que tambem deixou de pagar ao reclamante. 
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Wilson grrnt9a Dino 
ADVOGADO 

CPF 065358011-82 O.A.B. 2,425 

)tD4EXX00010XX4011000X14CXX4(XXR=Kx=440X 
Culabfi Mato Grosso 

Sendo assim, postula, pagamento 

Previo, Diferença de S'aJirios, Licença Premio, 

Salarial e seus reflexos em: 

DIFERENÇA DE SALARIOS 

do Aviso 

'Reposição 

5.485,34 JANEIRO 

FEVEREIRO 32.943,86 

MARÇO 237.943,01 

ABRIL 283.433,98 

ABRIL ABONO 249.611,28 

MAIO 507.085,68 
MAIO ABONO 491.554,49 

SUB-TOTAL 1.808.057,64 

DIFERENÇA DA RESCISÃO 

AVISO PRÉVIO 722.874,25 

132 SALARIO 253.542,84 

FÉRIAS 507.085,68 

FÉRIAS PROPORCIONAIS 338.057,12 

1/3 DAS FÉRIAS 281.714,27 

SALDO DE SALARIO 379.862,92 

SUB-TOTAL 2.483.137,08 

OUTROS DIREITOS 

LICENÇA PREMIO 2.168.622,75 

MULTA ART 2 92 LEI 6.708/79 722.874,25 

MULTA § 8 ART 2 477 DA CLT 722.874,25 

SUB-TOTAL 3.614.371,25 

• 



Wilson )4rrnda Pinio 
ADVOGADO 

CPF 06535801142 0.11a 2.425 

FYIAXRLAWOAMIRXMMIXRAXXXXXXMYCAWNP 
Cuiabá Mato Grosso 

fls.004 

JANEIRO 

438.83 

FEVEREIRO 

2.635,51 

DIFERENÇA DO FGTS 

JAM TOTAL 

204.34 643.17 

915,85 3.551,36 

MARÇO 

19.035,44 4.454,20 23.489,64 

ABRIL 

42.643,62 5.519,15 48.162,77 

MAIO 

79.891,21 8.292,39 88.183,60 

JUNHO 

30.389,03 3.154,26 33.543,29 

132 SALARIO 

20.283,43 2.105,34 22.388,77 
1/3 FÉRIAS 

32.127,74 3.334,73 35.462,47 

SUB-TOTAL 255.425,07 

MULTA FGTS 40% 102.170,03 

SUB-TOTAL 357.595,10 

JUROS C. MONETÁRIA P/ PAGAMENTO DE SALARIO 

EM ATRASO. 

OUTUBRO 7.661,51 

NOVEMBRO 
13.830,05 

DEZEMBRO 
232.909,50 

JANEIRO 
48.545,70 

FEVEREIRO 
27.024,79 

MAFigg, 
17.656,06 

78.353,70 
MAIO 

69.591,82 

SUB-TOTAL 
495.573,11 



Cuiabá 

Wilson 76irrut9a, Pinto 
ADVOGADO 

CPF 065358011-82 0.A B. 2.425 

Mato Grosso 

ISTO POSTO, requer V. Exa., se digne determinar 
a notificaggo da reclamada para nos termos da presente, aggo,apresentanto 
contestaggo, querendo, sob pena de revelia e confissão, prosseguindo 
o feito at final sentença que julgue procedente este pedido e condene 
a requerida em tudo quanto postula. 

Pede, seja, afinal, julgada procedente a reclamaggo, 
com a condenago da reclamada no principal, juros de mora, corregao 
monetaria, custas e demais pronunciamentos de direito. 

Protesta provar o alegado por todos os meios admitidos 
em direito e requer o depoimento pessoal do representante legal da reclama-
da. 

Cr$ 8.758.734,18 

Para os fins devidos, da a presente o valor de 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabá, 22 de agasto de 1 991 

PINTO 

OAB.2.425 CPF 065.358.011-87 



dr O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ng  3-A15/91

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

DE  09  /  09  /  91

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



EXMO SMR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JW1TA DE CONCILIAÇXO F 3UL1A11ENTO DE CUI484 

MATO GROSSO. 

Processo ng 1755/91 

. re OesenvoJvimemto do Estado de Mato froc;so-

CODEMAT, aociadade amonima de accnomia mista, eatabelenida no Bloco rfpG,
tro Politico e Administrativo Palguis, neste CapiLal, por um de 

URA procuradores, abaixo assinado, vem a oresengs dr V.Exia., para arr'eaentar 

CONTESTACXO, na agao tabalhista lue the move ASTOlr0 CALTANU PELEI, e c faz 
pelos motivos quo passe a (4%pr;I: 3 requere : 

1. 0 iolario real e papo ao reciamante, i eper-:a de - 1
sua dispenaa e aquele consignado no temp 4!e remise() contratual de trabalho e • 
no o salario qua ele argumento te: diroltu, aw sus catior inicial. n Acrdot 
Coletivo de Trealho e o Termo Aditivo, reeridos no seu potiterio, no so 
p/icaveis sncierinJea ds economia mista, conforme estsbelece a lei 87378/91, 
quo editou normas e tragou dietrizes surre preçns e sallrine, e que foi ccrro.-
borade pelo auhstancloso Parecer da doota ProcuradorJo GeL:al, conforms xorox em 

• • anexo e Parecer du senho:- Seoz.etario da Administraçaof tamhem am anexo. 
• 

2. 4low Liasses novps fates lupldioos tcleventee, tramj 
ta pelq la. Junta du Cunciliagao e Julgamento deeta Lapital(processos nP 1670 e 
1920P,1), quo ainda esten dependendo de sentença. 

quanto a fragil a1ega9eo do raclamerlte de queflapo•s 
ter transcorridoe male de 6 (aele)anos de serviço foi derAtido sem jucA causa" 
no estaria mesmo e merecel. opntestaçac, pois como optante pelo FUNDO DE GARANTIA 
POR TEMPO SERVIÇO, sus ,71j.reitoa esto devidamente quitados no termo de reeci41 
8;o. 

3. Quando n reclmante ari:ma no item 2 
item 4.2 do Acordo Coletivo de Trabalhc, sua pretense° a !icença r 
mante ao torne repetitivo, pois a co:icusseo ia licença premio so • e • con 
exmoreqados qua contam com mais de ciocc twos de serviços prestados a empr 
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FATO nosso 

03 de zembro 

PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAli 

01 

2 

A3TOLF0 CL'ETANO PELETT 

CIA.DECIMVOLIF=TO DO YITADO DE 

14:0 

:resents o reclamante e seu advocaao, len camp a reciama 

da pelo preposo r. cbr.stiao icr1os Correu, da Jost , ,:1-coripczil do do 

advo- do r. ELpidllo Cnofre !laro„ 0A14/71. N N -4
Defes.7. encrita cari docurentos, dv-ido-se FRL7nrte pelo 

prazo de 10 dias. 

Concilinçao recusada. 

_ara instrucF.o ioi d03i,-7nado odia_Gde 24.--" 

14:20 l'orac, cientes as artes de -ue doverf:o ,o:11)2.1'ecer Dza-a expel as

mento pessoal, sob rana de confissao, traendo ou 
=alando suas teste 

rffurf,-i.-.7.:1 no prazo le7al, Nada. mais. 
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processual. 

17.10 horas. 

16 setembro 

Cuiabt;-,MT 

OSCAR ZANDAVALLI JuniOR 

/755 91 

92 

2 

ASTOLTO CAETANO MLETT 

COMPAPHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE NE 

14:26 

rresentes na forma da ata anterior. 
Sam mais provas a produzir, encerrada a instru 

naz3es finais orais pelas partos. 
Concilinao final recusada. 
Ira ulgaiiento designa-se o dia 19.04.93, as 

Cientes as partes. 
Nad amais. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.4 REGIÃO 

2. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.2  

PROCESSO N. 1755/91 

RECTE.: ASTC.LO CAETATO 1777-17,1 MM 

RECDO.: CIA DE DESMTVOIVILIZITT C3 DO ESTADO DE I.\:TA.T O  Ge-2.0;7:3 C: 

C =LTA '2 

Pela presente, fica V. Sa. TT 0 TIF I c.A.D.n.  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(ns) 04 abaixo: 

01 — Comparecer A audiência para o dia  de   de As 

horas e minutos. 

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embaigos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N. /  

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias. 

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em ( ) dias. 

12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 

sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 

devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 

sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.Q do artigo 843 consoli-

dado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato. 
13 — 

2582/93 
1755 

CIA EC DESENVOLVINENTO DO ESTADO DE NATO GROSSO 

CODEMT A/C DR ELPIDIO ONOPRE CLARO 

Centro Politico e Administrativo Pal.P • 

Cuiabaf MT 

alearIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao t\  sti • :r. via postal, •ej, 
enk) /s o  •-.) feira 

Direlor de Secretaria 

JT - 2012.2 
balbino 
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE ASSESSORIA JURIDICA DA /09193

PARA DIAF N.° DA C. I. 
126/93 

ASSUNTO 

Senhor Diretor: 

Solicito 

de cr$160.196,40, 

to recursal, no processo 

lbo, cujo reclamante 

0 prazo 

EM TEMPO: 

determinar a emissIo de cheque no valor 

para pagamento de custas processuais e deposl 

1755/91 da 2a.Junta de Con.e Jubgamen-

6 ASTOLF0 CAETANO PELET. 
do recurso vence dia 20/09. 

atenciosamente, 

.. 
-Diogo i)ouglos Carmona 

j

ch. no bAlor de cr$148.195,59 
em nome do reclamante 

ch. no valor de cr$12.000,81 
em nome da 2a..JCJ. 

ENVIADOaRg
u las Carmona . DESTI isco Lima E. RECEBIDA 

EM t -S f tz G ÍG 
G2s)-



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.4 REGIÃO 

21 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Cuiab6— MT 

ENDEREÇO:  AV RUNS DE lENDONÇA_ CENTRO 

NOT. INT. N.°  5584/ 93  I EM 30  I  08  /  93

PROCESSO N.2 1755/ 91 

RECTE.: ASTOLFO CAETANO PELETT 

RECDO.: CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO  para o(s) fim(ns) previsto(s) 
no(s) item(ns)  04  abaixo: 
01 — Comparecer i audiência para o dia de de  is 

 horas e minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos i Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12 — Comparecer i audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissib 
quanto a matéria de fato. 
13 — 

NOT 5584/93 
MOO .1755/ 91 

/ 2IDI0 ONOFRE CLARO 

GENTRC POLITICO :ADMINISTRATIVO— CPA 

Cuiab MT 

/1-  - 
CONIRATO ECT /DR/ MT 11 

X 

TRT 23° R N' 1823!93 I 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
ern .1.3./c1Xi /` 9 3, 1:12`.±.1eira 

Diretor de Secretaria 

JT - 2012.2 



JUSIIÇA IX) TRABALhO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23: REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

mt je agb Le de ao ce 1.W7:, reuniu-se 

jbJ-0 -a de Conciliação E Julgamento jc C T ., . entes c3 (a) 

,7,11 -z(a Cente Dra. MARIA.PTEDADE EUENO TEIXEIRA e os 

Tlas iatas, ag_fn l_assinam, .para audiencia rei ativa 

--1 n» entre partas ASTOLFO CAETANO PELETT s 

20 DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CGDEMAT 

r spe••tivament . 

.6!4.1.50 _toras, aberta a audiOncda, foram, de ordem 

MM. Juiz(a) Fresidente, .ipregoadas as pa,-t.:s lue «e ftzeram 

a Eeilii_CL E decis 

VISTOS, ETC. 

ASTOLFO CAETANO PELETT, qualificado nos autoS as fls. 

¡ .-ops esta reciamagao traball-lista em desfavor de COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE FATO GROSSO - CODEMAT deste pleiteando 

7,alar ais decorrente dE Acordo Coletivo e de Termo Aditivo' 

ier. Lentuais fixados (des. as fie. 10/11/13 e reflexos sobre 

lso previo, 132 salário, fórias mais 1/3 ; said° de salário; FGTS 

multE; licença prêmio; muita Lei 6708/79; muita art 447/CLT 

mnr,et6,rias. 

(7.-:);,; a inicial procur._ -ab e cri:DcImeni_c,z fls. 07 14. 

Fm sua resposta a reclamada resiste a pretensac (fie. 

Instruiram a contest_a0(o propcsiçao, procur-açao e 
2L/37. Yindo a sofrer impL. na;ad as fli. 5/7S. 

fdnal :-.ecusaca. 

a instruç'ao as is 40, intimandJ 
A s,-,Endar á inicial no tocante ao pedido de juros e 

05), espeLificanC7J a cusa de pedir, oque n .o 

,f;:Yc as Hs. 43. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23: REGIÃO 

Proceso nor 1 . 7 , 4 r 

6 .J valor je 

t o relattrio. 

FUNDAMENTAÇA0 

MtRITO 

1- DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDO 

COLETIVO E DE TERMO ADITIVO NOS PERCENTUAIS-

FIXADOS (DOCS. AS FLS. 10 E 11/13) E REFLE-

XOS SOBRE O AVISO PPtVIO, 13o SALARIO, Ft-

FIAS MAIS 1/7. SALDO DE SALARIO, FGTS MAIS 

MULTA; 

Os percentuais de aumento salarial pleiteados pelo 

reclamante est?,10 previstos em Acordo Coletivo de Trabalho que o 

re.71amado o_Ampriu att o ms de dezembro/90. 

Cs indices de majora0o de salário estipulados no Acordo 

2 ." -frmo r_litivo, devidamente assinados por qemi de direito e 

ap '•iei. s partes convenentes, portanto legal,e ainda em 71ada sendo 

atingido pela Lei 8.178/91 que alterou a politica salarial, mesmo 

porque essa a posteriori da celebragb:o do di to. Acordo. Referido 6 

vLlidc, portanto deve ser cumprido. 

A teor do art, 17 raorafo lo. da CF/BE ae Sociedades 

de Econoia M1s4Ja esto sujeitas ao regime legal das empresas 

privadas, ai inaluidos os direitos E obridaVios trabalhistas. Carece 

de LompettLtncia a Procuradoria do Estadc para declarar nulo Acurdc 

ColeLivc, e _"aio pouco a LE:- G.178/91 fez referOcia ao Acofdo in tela. 

pois, os pedidot elancadus 

k • ',. ;..!&¡;.:OT 7. 

2- LICENÇA PREMIO 

,A r 



PODER JUDICIÁRIO 
JISTIÇA IX) TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

5- CORREÇA0 MONETARIA 

De1x0u o reclamante de emendar a inicial no tocante au 

atualiza0o monetaria dos salários dos meses de outuoro a 

Is. c)5 e 40/41 e 43). 

• 

o . 1.755/91 

se. .0 pagamento de um período relativo 

auLo faz 

3- LEI 6.703/79; 

licerta prOmio que o 

() dispensa do reclamante deu-se em 22.06.91, Enquanto a 

10 
data•ta,a e 10 de maio, portanto n'ac faz jus ao pagamentc previsto na 

1..Ei cup; a. LLtada. Indefere-se. 

4- ARTIGO 477, 6o, DA ELT; 

0 termo JO rescis21.0 confirma o padamento das verbas 

rescit:,Orias a destempo, pelo que defere-se o pedito. 

peCido 
' 

Ora, no 

C EXtiflQUE-SE 
T., to CPC. 

sabe as razties do pedido e nem a que a'no 
pelo que, indefere-se a inicial neste 
feito sem julgamento do ri to., a ' ir• c!t: 

ISTO POSTO, r•E.s:olve a Eg. :a ..77..j Cuiatá- T, A 

• PROCEDENTE EM PARTE, a presente .:o;.k.o e o 1,gc a 
2 ,Aloado condear o re,:_lamaeo COMPANHIA DE 

DE:ENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -. CODEMAT a pa r ao 
4STOLF0 CAETANO FEI,ETT s p::11-E1as s Ls 

E 
que du:: r.

!-1L, f.31 

•.•.: • ,• 

r_ 

- 
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PODER NUR-1Am° 
JUSTIÇA IX) TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

Procso 

onctaria Ha forAlz: d .

É. 

rc,clamada, iscipcntE de Cr$ 12.0(20,91, 

L. i '.,ohre Cr$ valor ora ,,rtitrado conde,-façao. 

Ao oa tos dk,.- .oC;::!o ser ih_i:rodas. 

Nada ;-!ias.: 

MARIA . ED DE BUENO TEIXEIRA 

Juiza 40 Traba4ho Presidente 

n 

$33  SOP 

CU S.I.t60 000 
1.019 

n-ri)2r retegt„, 
%flit II:Ca I. 

S 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 211 JUNTA DE CONCILIACLO E 
JULGAMENTO DE 

CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Ei cr.,1 
Ocr —20 AO: 
4  IT 

-~t •••• 
() : Ptecesso n2 1755/91 
" i* • -

=P ca 0 • 
- "vis4 

CNV 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODIMAT, ji qualificada nos autos acima, por seu 
advogado, abai 

xo assinado, inconformada com a douta sentence de V. 
Exa., proferiu nos 

autos de reclamacio trabalhista que lhe move ASTOLF0 
CAETANO FELET, tem 

pestivamente dela eats recorrendo para o EGRtGIO TRIBUNAL DO 
TRABALHO - 

230 Regiao -, em grau de recurso ordinário, "ex vi" do 
disposto no artigo 

895 da C.L.T., requerendo seja o presente recurso 
recebido, processado e 

41 remetido ao Tribunal "Ad Quem". 

• Nistes Trinos pede e espera 

Deferimento 

Cuiabi, em 16 de ro da 1.993. 

A 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

GUIA DE RECOLHIMENTO - GR 

8 RAZÃO SOCIAL 

CI A. DESENV. DO EST. 7 6 ENDEREÇO COMPLETO 

CENTRO POLITICO 

Fj 7 , 3c0Eop o  •F, 2 CB API RAR , DISTRTTO 

FE1 7 

!Ilin 9 AGENCIA 

CUIABÁ 

Fil 3 

Fill 8 PARA USO DA CEF OU IAPAS 

• 

• 

BANCO DEPOSITÁRIO 

CEP 

ESPECIFICAÇÃO DO RECOLHIMENTO 

DIEPOSI TO RECURS AL 

pi CARIMBO PADRONIZADO DO CGC 

I- 03 474 053/0001-32-1
CIA. OE DESENOLVIMENTO DO ESTADO 

mApo laititlaROSSO CODEMAT 
qw. CODEMAT 

C. P. A. 
E ADM. CPA LIghtMUNIlif PIO am.  Am 

Aar 

° REMUNERAÇÃO PAGA 

00 19 PARA USO DO PROCESSAMENTO 

In
O 

 CA F6MBQ AGÊNC1A 
(NOIRMiciEF Ni 047/74 

, 

NÚMERO DA CONTA NO FGTS 
D

UNIDADE DE DEPOSITO 
5 TRABALHO 4 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

-f.H1117-

!:0 1 CÓDIGO D00 9  QUANTIDADE DE 7
RECOLHIMENT EmpREGADos 8 
418 01 

• COMPETÊNCIA 
CS/AN MÊS POR EXTENSO I FE1 6 

/93 I SETEMBRO 

A 

148.195,59
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

MULTA 

PI 4 TOTAL A RECOLHER 

148.195.59
1 VIA - CEF: V VIA - BANCO: V VIA. EMPRESA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO 



•:CCa0 APRON/ 0 PELA :N 71 

U
lV

 
e 

9
 

4
;t
o
U

IN
IV

 
vr

It
i •

 V
31

 

1-3 

In — 

L
as

is
l 

on
oi

R
nr

 
f%) 
U 

Co 

ti
d
0
J
V

 V
iti

O
4N

1 
S

3
Q

ô
rk

lI
S

N
I V

.1
3 

S
V

iS
V

\J
Ir

ki
 

[11 

rn

e. 

8 
8 

O
IN

E
W

11
0#

4.
4A

 3
(.1

1 V
 L

W
 



) 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

PROCESSO TRT RO N°: 2.282/93 
RECORRENTE: COMP.DE DES. DO EST. MATO GROSSO 
RECORRIDO : ASTOLFO CAETANO PELE'TT 

PARECER 

O Ministério Público do Trabalho, na forma do art. 746, 

letra "a", combinado com o art. 747 da CLT, interpretado pelo contido na Portaria 

n° 88, de 28.05.93, publicado no DJU de 02.06.93, tendo em vista a urgência do 

oficio e o interesse de celeridade dos jurisdicionados, vem exarar o seu 

indispensável parecer na forma seguinte. 
Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de 

admissibilidade, opitio pelo conhecimento di o. 

Compulsa. 'o os presente autos, este representante 

do Ministério Público do Trabalh não detectou qual er irregularidade que 

impeça sua apreciação em parec conciso. 

Encon ando-se em ordem o proc so e a r. decisão 

recorrida, consoante a Lei e a Or em Jurídica, opina-se por a confirmação, nos 

termos da judiciosa fundamentas -o que a integra, ne do-s: provimento ao 

recurso. 

Cuiabá, 0 de dezembro de 

LEILA CONCEIÇÃO DA I A BOCCOLI 
Procuradora-Chefe - P 23° Região 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 RolAo 
) 

TRT-RO-2282/93 - (Ac. TP.188/94) 
ORIGEM : 2 J.C.J DE CUIABA/MT 
RELATOR : JUIZ ROBERTO BENATAR 
REVISOR : JUIZ JOSÉ SIMIONI 
RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS : Drs. Elpidio Onofre Claro e Outros 
RECORRIDO : ASTOLFO CAETANO PELETT 
ADVOGADO : Dr. Nilson de Arruda Pinto 

indicadas. 

EMENTA 

Do cotejo entre as cláusulas de natureza 
salarial de acordo coletivo de trabalho e 
posterior reajuste salarial implementado pelo 
Governo Federal, prevalecem aquelas se mais 
favoráveis ao empregado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

RELATÓRIO 

A Egrégia 211 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a 
Presidência da ilustre Juiza Dra. MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA, acorde com a r. 

-sentença-de-fls-44/47,-cujo relatório adoto, acolheu em parte os pedidos perseguidos na 
peça de intróito, determinando a paga de. diferenças salariais, licença prêmio e a multa 
prevista no art. 477 § 6° da CLT. 

Aportou aos autos o Recurso Ordinário patronal de fls. 49/51, onde a 
reclamada objetiva desta instância revisora provimento jurisdicional desfavorável quanto as 
verbas que entende indevidamente acolhidas pela r. sentença vestibular. 

Contra-razões ofertadas is fls. 55/58. 

Oficiou o Ministério Público As fls. 61, através da douta Procuradora Dra. 
LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, opinando pelo conhecimento e 
desprovimento do recurso. 

É, em síntese, o relatório. 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
) 

TRT-RO-2282/93 - (Ac. TP.188/94) 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Não vinga a irregularidade de representação arguida em contra-razões, na 
medida em que a mudança da Presidência ocorrida na recorrente não elide os poderes 
outorgados ao assinante do recurso, os quais permaneceram íntegros, i mingua de noticia 
em contrário nos autos. 

Rejeito a preliminar. 

Tenho por presentes os pressupostos objetivo e subjetivo de 
admissibilidade do recurso, dele conhecendo. 

MÉRITO 

Trata-se a recorrente de uma sociedade de economia mista, sujeita ao 
regime próprio das empresas privadas, como quer e determina o art. 173 da vigente Lei 
Maior, portanto, subjugada is normas de, política salarial implementadas pelo Governo 
Federal. 

Através do Acordo Coletivo de Trabalho de fls. 10, datado de 28-07-90, e 
do Termo Aditivo de fls. 11/13, de 27-09-90, foram implementados reajustes salariais em 
percentuais acolá estampados, que a empresa não cuidou de satisfazer integralmente, 
alicerçada em Parecer que, ao invés de aftigentar o direito pleiteado, diversamente, 
rebustece-o, quando afirma: 

"...Examinando a matéria à luz da jurisprudência de 
nossos Tribunais somos levados a concluir que os 
acordos coletivos devidamente formalizados, porque 
obedecidas todas as exigências legais, inclusive as 
especificas is sociedades de economia mista, (como a 
Sumula 280-TST e os artigos 169, § único, da Carta 
Estadual), firmados antes da vigência de nova ordem 
legal que modifica a política salarial do Governo, 
devem ser cumpridos". 

-fls. 25/30-

_ Qra, o Termo Aditivo que traz os percentuais perseguidos na exordial 
mereceu o registro junto ao Órgão do Ministério do Trabalho, sendo que o Enunciado n° 
280 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, que versava sobre Convenção Coletiva e 
sacramentava a obrigatoriedade da prévia audição do órgão oficial, sob pena de desobrigar 
a sociedade de economia mista, não mais vige, porquanto cancelado pela Resolução n° 2/90 
e, por último, o acordo precede i nova política salarial implementada pelo Governo 
Federal, que não revoga os termos avençados entre o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Processamento de Dados de Mato Grosso e a Codemat, segundo a melhor 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL1 DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-RO-2282/93 - (Ac. TP.188/94) 
inteligência do art. 7°, inciso XXVI, do Texto Constitucional, cabendo a desconstituição 
das clausulas somente através da forma preconizada no art. 615, parágrafo 10, do Diploma 
Consolidado, prevalecendo, destarte, a indexação salarial diversa da posteriormente 
estabelecida em lei. 

Mantenho a r. sentença hostilizada pelos seus doutos e jurídicos 
fundamentos, assinalando que os demais temas restaram incólumes is razões de 
contrariedade da recorrente, afastando, via de conseqüência, a possibilidade do reexame 
por esta Corte. 

Nego provimento. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, rejeito a preliminar de defeito de representação, conheço do 
recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra. 

E o meu voto. 

ISTO POSTO 

DECIDIU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima 
Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de defeito de representação, 
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz 
Relator. Ausentes os Juizes GU1LHERMINA FREITAS e DIOGO- SILVA, em férias 
regulamentares e, momentaneamente, com causa justificada, o Juiz GUILHERME 
BASTOS. 

Ciente: 

Cuiabá/MT, 09 de março de 1994. 

JUIZ GERAL 
Pre idente 

JUIZ ROBERTO BENATAR 
/ Relator 

Dra. JOSELITA CENO BORBA 
adora 

3 



CuiabiE 

- kv12.2 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

t. SW.* Q.5:4-: 4.vt-11,16 t 
fikkeiL-".1-A 044110 

Tt-1111 
441 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N2 4-33 EM 

PROCESSO Ng 1755 

RECTE.: 

RECDO.: 

Pela presente, fica V. Sa.  0 T 1761-1 CTADC 

fib  item(ns)   abaixo: 

- Comparecer A audiência para o dia de  de  As 

horas e minutos. 

para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos A Execução. 

,08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09- Recolher as (os) no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

111Nprevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13- Losp. fl  s 71— partes E,olire o retorno 

-exacluevrte - e-511-10 diar oFJ: eg.lanfloo clue retrnte. ,-1 o 

LE.).5aro Antonio da Jo Tra-balho. 

dos auto:. .n.presento, 

00)  

NOT 4833/94 

PROC 1755/91 

Saks Bal 

CODEMAT S/A A/C MB ELPIDIO ONUPRE CLARO 

t./ o 
:2 

i•A 
rri 

-4 

"ha 
i 

q iier  qUe 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATICO—CPA (DEPPEfflitleOlue o presente 

expediente foi encaminhado ao 

destinatário vja. posta1, 

em OS - / feira 
Diretor da Secretaria 

MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos  16  dias do mês de  junho  do ano de 19  91 reuniu-se 

a 2  g Junta de Conciliação e Julgamento de  CuiabA-MT  , presentes 

O(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a)  MARIA PIEDADE MEN° TEIXEIRA 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência rela-

tiva ao Proc. 2.a J.C.J.  1755 /  91  , ente partes: 

e ASTOLFO CAETANO PLATT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA MT-CODEMAT. 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As13:07horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) 

MM.Juiz(a)Presidente, apregoadas as partes. Ausentes. 
As consequebncias da inadimpl;ncia da determinagao 

contida em ita ks fls. 40 serao apreciadas ;I ocasiao da sentença. 
Encerrada a instrugao processual. 
Razes finaos irais prejudicadas. 
Crinciliagao final prejudicada. 
Rra julgamento designa-se o dia 20.08.93, hs 16:50h. 
Encerrou-se s 13:10h. 
Nada mals. 

g)idct()e eR,ueno Zeixars 

Julia do Trabalho 
FroWatt) 

U190 SiLsiSk 
most"' it

le" r•Isal"A.. etov 

Zeuxa jtitIori Vves /la erm40 
DIrtOra /de Secretada 

in Liar 

pgegadOr 

JT - 2003 



O 

O 

• POSER JUDICIÁRIO 
JUiTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 23: REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aps 20 dias do mts de agosto do ano de 1.997f, reuniu-se 
a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiaba-MT, presentes o (a) 
Exma. -1R(a) Juiz(a) Presidente Dra. MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA e os 
Srs. jUiZRE Classistas, que ao final assinam, para auditncia relativa 
op Prod. 2a. JC3 no 1.755/91, entre partes ASTOLFO CAETANO PELETT a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
Reclamante(s) e Rciamado(s), respectivamente. 

As 16g50 horas, aberta a. audiOncia, foram, rio ordem 
do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apreooadas as partes que se fizeram 
ausentes, a junta propós a seouinte decisao: 

VISTOS. ETC. 

ASTOLFO CAETANO PELETT, qualificado nos autos As fis. 
02, propOs esta reciamagao trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT deste pleiteando 
diferenças salariais decorrente de Acordo Coletivo e de Termo Aditivo 
nos percentuais fixados (docs. As fls. 10/11/13 e reflexm,,; snbre 
aviso previo, 13p salario, ferias mais 1/3 ; saldo da salario; FGTS 
mais multa licenga prt,mio; multa Lei 6709/79: multa art 447/CLT 
correOes monetarias. 

(-r.m a inicial prr)curagao e documentos fls. ,,/,-

Em 
18/19). 

sua resposta a reclamada resiste A preten o (fis. 

Instruiram a contestagao preposirao, prmritrarAn 
documentos fls. 21/33. Vindo a sofrer impugnaçao As fis. 35/38. 

Razes finais orais. 

Conciliagao final recusada. 

Reabre-se a instruçao as fls. 40, intimando 
reclamante a emendar A inicial no tocante ao pedido de juros e 
correrao monetaria (f lo. 05), especificando a causa de pedir, oque neto 
restou cumprida. 

Encerra-se a imstruro As fis. 43. 

Ra7tes f in ais prejudiradas. 

Infrutiferas as tentativas conciliatórias. 



KILIERJUDICIARIO 
JMIÇADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23: REGIÃO 

• 

• 
• 

Processo nn. 1.755/91-

DPu-se a causa o valor Crs 

o relatório. 

FUNDAMENTAÇMO 

MERITO 

1- DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDO 
COLETIVO E DE TERMO ADITIVO NOS PERCENTUAIS 
FIXADOS (DOCS. AS FLS. 10 E 11/13) E REFLE-
XOS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO, 13o SALARIO, FE-
RIAS MAIS 1/3, SALDO DE SALAFIO, FGTS MAIS 
MULTA; 

Os percervtuels de aumento salarial pieiteados pelo 
reclamante esto previstos em Acordo Coletivo de Trabalho que o 
reclamado cumpriu ate o (Tits de dezembro/90. 

Os indices de majoragAo de salário estipulados no Acordo 
e Termo Aditivo, devidamente assinados por quem de direito e 
aplicaveis As partes convenentes, portanto leoal,e ainda em nada sendo 
atingido pela Lei 8.178/91 que alterou a politica salarial, mesmo 
porque essa a posteriori da celebra0o do dito Acordo. Referido 6 
vtl ida. portanto deve ser cumprido. 

A teor do art.173, paragrafo lo. da CF/BE as Sociedades 
de Economia Mista est'ao sujeitas ao redime legal das empresas 
privadas, ai incluídos os direitos e obrioagbes trabalhistas. Carece 
de competgncia a Procuradoria do Estado para declarar nulo Acordo 
Coletiva, e 1:1i.o pouco a Lei 8.178/91 fez referOnniA. ao Acordo in tela. 

Defere-se, pois, os pedidos elencados acima, descontados 
os valores pagos a esse titulo. 

2- LICENÇA PREMIO 

Nos termos da cláusula 4.2, 5 Cnico do ACT (fls. 10), 

2 



• PPQER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23: REGO 

• 

• 

• 

no. 1.7F,5/91 

defere-se o pagamento de um período relativo A licerga prêmio que 

autor faz jus. 

3- LEI 6.708/79; 

A dispensa do reclamante deu-se em 22.06.91, enquanto a 

data-base lo de maio, portanto no faz jus ao pagamento previsto na 

lei supra citada. Indefere-se. 

4- ARTIGO 477, § 6o, DA CLT; 

0 termo de rescisáo confirma o pagamento das verbas 

rescisórias a destempo, pelo que defere-se o pedido. 

pedido de 
maio (fis. 

5- CORREPAO MONETARIA 

Deixou o reclamante de emendar a inicial no tocante ao 

ai-ualizagáo monetária dos salários dos meses dP, outubro a 

05 e 40/41 e 43) 

Ora, ri in se sabe as razes do pedido e nem a que ano 

refere-se aqueles meses, pelo que, indefere-se a inicial neste 

particular e extingue-se o feito sem julgamento do merito, a teor do 

art. 267. I, do CPC. 

ISTO POSTO, resolve a Eq. 2s 303 de Cuiaba-MT, A 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE, a presente aça e táo logo a 
sentença transite em Julgado condenar o reclamado COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT a 
reclamante ASTOLFO CAETANO PEÇETT as parcelas deferidas 
1, 2 e 4 supra, nos termos da -fundamentagáo e conforme se 
liquidagáo por cálculos ao Contador, que deduzirá a parcela 
ao Imposto de Renda e a reclamada recolherá no prazo legal. 

pagar ao 
nos itens 
apurar em 
pertinente 



• 
• 

• 

• 
PODER JUDICIARIO 

JSTICA DO TRABALHO 

rRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23: REGIÃO 

Processo nn. 1 .755/91. 

Juros e corregAo monetaria na forma da lei. 

Custas, pelo reclamada, no importe de Cr$ 12.000,81, 

calauladas sobre Cr$ 600.000,00, valor ora arbitrado a condenag2(o. 

As partes devero ser intim,,I.da=-,. 

Nada 

MARIA 
Juiza 

P ED DE BUENO TEIXEIRA 
o Trabalho Presidente 

lateghter PtIda 

Lnitle‘a ee S 
SuLsta 
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r. JUNTA DE (01!(111!-,ÇtIO È JULG. CUIABÁ- M1 
PODER JUDICIÁRIO TRABALHO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Rua Miranda Reis, 441 

, tTi .ebt

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 
Ml.

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N2  5508  94  EM  23 /  05 /  94 

PROCESSO 1•12  1755 

RECTE.: ASTOLF0 CAETANO YELETT 

91 

RECDO.:  CODDIMAT

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 
item(ns)  e__II5 _e_13. abaixo: 

01 - Comparecer à audiência para o dia  10  de  i Tunho  de 1994 As 
8  horas e 3.a minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 
07 - Impugnar Embargos A Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N2 
09- Recolher as (os) no valor de CR$ 
10- Prestar, como Perito, o compromisso legal em ) dias. 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 
12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 
da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 
prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 
de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

0 13- Desp. fie 74- Diga o executado em 10 dias, pena de concordância e preclu-
sao.cbg, 19.05.94- Lazaro Antonio da Costa-JUiz do Trabalho-Substituto. 

IAT A/C DR •IMPIDIO ONOFRE CLARO 

CT-0,NTRO POIITICC AI) ,LINISTRATIVO- CPA 
JT -2012.2 

NOT 5608/ 94 

PROC 1755/91 

CONTRA TO, Eitel ¡DR/ Ai- I • 
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4 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 
em  2-- /(::::›S-1/ (3" 4  feira 

Diretor da Secretaria 

Cuiab6 friar g 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

CMCI.N9al 

Nesta data faço conclusoS OS presentes 

autos a MM j Liza Presidente. 

Cuiaba -MT /05/94 

NEUZA MIDORI ALVES CUNHA 

Diretora de Secretaria 

Vistos, etc. 

E t..‘ E.? petze já encerrada a fase. 

cogn it iva , mas considerand 0 prirnordialmente 

u c o 111 p 0 S j. ço cio lit igio o obieLivo 

maior desta Justiça Especializada, intime-se 

as parteS. bem COMO os procuradores, para 

couvecer iN a LA d c i a no dia IL/46_194 as 
c ffl ViSt ta a por fim ao 

processo na forma preconi2ada pelo artigo 

74'14 da CL T. 

Atentr-se a Secretaria para que no se 
interrompa nem se prejudique a execu0o, que 
devera prosseguir normalmente. 

Cuiabá /05/94 

ODLIA FhANQA'NOLETO 
Juiza do Trabalho Presidente 
2g JCJ-Cuiabá-MT 
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• PROCESSO : " 2 1.755/91 

2g - JCJ. e Secretaria. 

J. Diga o executado en '0 dias, 
pena de coacor—nc a e ixeClusao. 

Cbe 19 / 05 / 

Xcizaro C"qntênto da 
Juiz da Tratalho Substituto 

OSta 

ASTOLF0 CAETANO PELF:TT, • ja qualificado nos 

autos do processo em epigrafe, no qual contende com a COMPAIZTIA DE 

DESENVOLVII=0 DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE1,7AT, pr seu advogado 

"in fine" assinado, vem, a presença de V. Exa., atendendo ao despacho 

exarado as -fls. 71 dos presentes autos, apresentar os presentes_calculos 

devidamente--atualizados— ate--- 4, de acordo com e tabela de 

atualizagao de calculos trabalhistas. 

ISTO POSTO, requer a notificaçao da Reclamada 

para querendo, menifestar sobre os mesmos, ou para que pague a imuortancia 

devida no prazo de 4P (ouarenta e--Oito) horas, sob pena de penhora , 

em tentos bens cluanto bastem para F,Trantia do debito, em nao encontrando 

bens, seja enteo expedido o competente precatorio, tendo en vista ser 

-0 Estado, acionista majoritario da Reclamada. 

restes Termos 

Pede Deferimento 

o 

••• 



CALCULO DE ATUALIZACAU DE CHEDITOS THALIALHIblA 
PROCESSO: N4 1.755/91 
RECLAMANTE: ASTOLFO CAETANO PELETT 
RECLAMADA: CODEMAT 

4 - 
:DIFERENCA DE SALARIOS 

:REFERENCIA 1 COLUNA 01 
 4. 

 : 

:JAN/91 

:FEV/91 , 32,943.86 : 137,908.51 : 

C041 02 : 

22,962.55 : 

:MAR/91 

:ABR/91 

:ABR/91 

:MAI/91 

5,485.34 

237,943.01 

283,433.98 

- ABONO 249,611.28 

:MAI/91 

:SUB-TOTAL 

:DIFERENCA DA RESCISAO 

:AVISO-PREVIO 

:134 SALARIO 

:FERIAS 

:FERIAS PROPORCINONAIS 

:1/3 FERIAS 

:SALDO DE SALARIO 

:SUB-TOTAL 

507,085.68 

996,069.23 

COLUNA 03 

5,925.54 

52,605.04 : 

387,172.11 
 +-- 
1,186,502.03 481,193.34 

1,044,914.56 

2,122,745.45 

- ABONO 2,057,729.29 

7,568,831.82 

491,554.49 

1,808,057.64 

722,874.25 : 3,026,072.48 

253,542.84 : 1,081,372.72 

507,085.88 : 2,122,745.45 

338,057.12 : 1,415,163.63 

281,714.27 : 1,179,303.04 

379,862.92 : 1,590,169.70 

2,483,137.08 :10,394,827.02 

405,158.29 

825,111.16 

795,839.38 

COLUNA 04 

31,888.09 

191,513.55 

1,383,241.34 

1,647,695.37 

1,451,072.85 

2,947,856.81 

2,857,568.67 

2,942,004.86 :10,510,836.48 
- + 

1,176,234.37 4,202,306.85 

412,555.58 : 1,473,928.31

825,111.16 : 2,947,856.61 

550,074.10 

458,395.09 

818,098.96 

1,965,237.7' 

1,637,698.1: 

2,208,268.6t 

4,040,469.28 :14,435,296.2. 

:OUTROS DIREITOS 
+ + + + + 

:LICENCA PREMIO : 2,168,622.75 : 9,078,217.45 : 3,528,703.12 :12,606,920.5 

+  .    -,- + + 

:MULTA PAR. 84 ART. 477 CLT 722,874.25 : 3,026,072.48 : 1,176,234.37 : 4,202,306.85 
+ + + + + - 
:SUB-TOTAL : 2,891,497.00 :12,104,289.93 : 4,704,937.49 :16,809,227.4: 
+ + + +  + 
:DIFERENCA DO FGTS 
+ + + + + 
:JAN 643.17 : 2,692.42 : 1,046.54 : 3,738.9( 

1- +  + + + - 
:FEV : 3,551.36 : 14,866.59 : 5,778.64 : 20,645.27 
+   + + + 
:MAR : 23,489.64 : 98,331.56 : 38,221.48 : 138,553.0,
+ + + + + 
:ABR : 48,162.77 : 201,617.41 : 78,368.69 : 279,986.1G 
+   + ___ + + 
:MAI -- : 88,183.80 : 369,151.29 : 143,489.11 : 512,640.4C 
+   + + + 
:JUN : 33,543.29 : 140,417.82 : 54,580.41 : 194,998.23 
+   + +-  + 
:134 SALARIO . ' 22,388.77 : 93,723.13 : 35,430.18 : 130,153.31 
+ + + +-  + 
:1/3 FERIAS 35,462.47 : 148,451.83 : 57,703.23 : 206,155.0( 
+   + +-  + 
:MULTA -PITS-40%--  : 102,170.03 : 427,700.83 : 166,247.31 : 593,948.14 
+   + +  + 
:SUB-TOTAL : 357,595.10 : 1,496,952.88 : 581,865.59 : 2,078,818.47 
+   + +   + 
:TOTAL 7,540,288.82 :31,564,901.45 :12,269,277.20 :41111134,118.4! 
+ 1 + +   + 
: : TOTAL URV - 30/04/94 
+  + 1 
- COLUNA 01   VALOR INICIAL 
- COLUNA 02   VALOR CORRIGIDO COM DATA BASE DE MAI/91 

COEFICIENTE DE ATUALIZACAO DE MAI/91 COM 
VIGENCIA 01/ABR/94 

- COLUNA 03   JUROS DE 1% AO MES A PARTIR DE AGO/91 
- COLUNA 04   TOTAL GERAL CORRECAO + JUROS 

33,109.3' 

4.18616-

0.38870( 
4.57486-



OCOD6V1AT 
EXCELENTISSIMOIENHOR DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE 
DA 

ciLiAao E 
JULGAMENTO DE CUIABA - 

MATO GROSSO. 

Le) 

r —

;I:4) 

Processo n9 1755/91

Reclamante: ASTOLF0 
CAETANO PELETT 

2 JUNTA DE CON 

Companhia de 
Desenvolvimento do Estado 

de Mato 

Grosso - CODEMAT, 
ja 

qualificada nos 
presentes autos, 

atraves ' 

de seu 
advogado que esta 

subassina, vem a presença de 
Vossa Ex 

celencia apresentar 
IMPUGNACAO aos 

calculos perpetrados 
pelo RE-

clamante acima 
designado, o fazendo 

pelas relevantes 
razões de 

fato e de 
direito a seguir 

expostas: 

Os calculos 
oferecidos a apreciagao dessa 

MM 

Junta pelo 
Reclamante so um 

primor da 
mistificagao, um admirE 

vel elenco de 
falsidades lesivas, 

um genuino 
epinicio em louvc 

a impostura 
fraudatOria. 

Causa assombro o 
ofertamento desacanhado 

des 

engodo, a afoiteza 
desabrida e indigna 

de quem o 
engendrou e 

inexprimivel 
cuncupiscência que a tudo 

permeia nesses 
calculc 

A Reclamada, 
ameaçada em sua 

própria exister 

a por essas 
investidas imiDiedosas e 

incessantes, requerera, 

no o faz ja no 
presente caso, após 

provar cabalmente 
o que 

alega , sejam 
aplicadas as 

penalidades legais 
pertinentes 

LITIGANTES DE MA Ft, 
incluindo 

notificaçao desse Juizo 
a "N. 
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randa Ordem dos Advogados do 
Brasil, para as medidas cabíveis. 

Olhar para o demonstrativo dos 
cálculos do Re 

e contemplar a própria 
fraude. Esse amon 

clamante, Meritíssimo, 

toado de deliberados logros 
matematicos estão investidos do ex 

clusivo escopo de exacerbar 
dolosamente os créditos trabalhis - 

tas do Reclamante. 

Para facilitar-se a compreensão 
da análise so 

bre tais arremedos de cálculos, 
basta considerar-se inicialmen-

te, para uma noção 
introdutOria, que todos aqueles cálculos 

se 

dividem em duas categorias: as 
que estão sobrepostas vertical 

- 

mente representam direitos 
trabalhistas supostamente deferidos' 

pela r. sentença, e 
constituídos em seu suposto valor 

original 

na COLUNA 01; horizontalmente 
existem as colunas que abrigam os 

resultados corrigidos daqueles 
valores, ate seu suposto valor a 

os valores individuais da al 
tual. Finalmente, somando-se 

todos 

tima COLUNA (04), chaga-se ao 
hipotético resultado, o qual devi 

do a falsidade generalizada 
dos itens individuais, resulta 

num 

produto tão notável quanto 
fictício. 

Analisando inicialmente os itens 
sobrepostos ' 

verticalmente, vs.--se a principio o item 
"DIFERENÇA DE SALÁRIOS" 

e em seu bojo, os 7 itens 
que inauguram o somatOrio. 

Já nesse começo revela-se toda a ánsia que ha 

de perseverar-se ao longo de 
toda a apresentação 

matemática. TO 

DOS os valores enumerados estão 
a maior, alem do que 

determinou 

o ACT invocado para embasar 
tais pedidos. 

Com efeito, ha exorbitância sistemática, pre 

sente emTODOSos  itens, 'sem exceção de um só, 
resultando 

na inexatidão das quantias 
declinadas, para os meses de JANEI 

RO, FEVEREIRO, MARCO, ABRIL e 
MAIO/91. 
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Os valores corretos estão no final dessa impus 

nação, na apresentação dos cálculos da Reclamada. 

Em seguida, singelamente instalado num daque - 

les quadros, encontra-se discriminado em "ABONO" para ABRIL/91, 

que JAMAIS fora deferido pela sentença, nem sequer fez parte 

das concesscies do ACT ou seu Termo Aditivo, trata-se de um acres 

cimo ilegitimo e desabrigado sequer de justificativa plausível' 

para sua imisgáo nos montantes autorizados. 

0 item subsequente (MAIO/91), solertemente o-

nera escandalosa e ilicitamente os cálculos, partindo de valor 

inexistente. 0 valor acertado adiante se demonstrará. 

0 item alencado a seguir, naquelas tabelas 

"MAIO/91 - ABONO", tem a mesma natureza do outro supositicio a-

bono já impugnado. Não existe determinação para pagamento de 

abonos no "decisium", muito menos no ACT e Termo Aditivo. 

Percebe-se visivelmente que o Reclamante repor 

tou-se a exordial para compor as tabelas de cálculos. Ocorre ' 

que tal procedimento ilicito. g na sentença que deve-se bus 

car as indicaçOes para a execução, vez que ela deferiu alguns 

e indeferiu outros. 

Aqueles pleitos omitidos por ela, ou seja, não 

declinados especificamente como objeto de deferimento, restam 

indeferidos, inacolhidos. 

A r. sentença fixou o acolhimento e designou o 

pagamento das "DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDO COLE 

TIVO E DE TERMO ADITIVO NOS PERCENTUAIS FIXADOS (...)", ou seja, 

determinou que se fizessem os d'ilculos tendo como bassola o ACT 

e Termo Aditivo, guiados pelos percentuais fixados neles. 

Em momento algum a r. sentença assentou que 

os pagamentos fossem feitos de acordo com o pedido do Reclaman-

te, ou que se deveria seguir os cálculos ofertados na inicial. 
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Em nenhum recôndito 
daquele veredicto encontrar 

se-á alguma determinação 
obrigando volver aqueles 

cálculos, de 

signando-os deferidos. Pelo 
contrário, o silêncio da decisão so 

bre esse particular e a 
consignação precisa condicionando os 

cal 

cubs aos termos do ACT e 
Termo Aditivo, indicam 

indubitavelmen-

te o indeferimento dos 
mesmos. 

Assim sendo, resta inútil a 
apresentação dos 

cálculos do Reclamante, que não 
passam do reprise da 

inicial,que 

o MM Juiz não acolheu. 

Os cálculos corretos, 
baseados no ACT e Termo , 

a Reclamada exporá no 
final desta. 

Nessa altura dos cálculos do 
Reclamante, fecha-

se o 19 subitem, cujo 
resultado, em seu anelo de 

inflacionar os 

próflos créditos, somam 
parcialmente, após atualizados CR$ 

10.510.836,48. Inexistentes, fictícios. 
Dos 7 itens alencados 2 

foram espuriamente 
acrescentados, os demais 

extraordinariamente' 

aumentsdos. 

No cipoal inextricável de 
inverdades matemiti - 

cas e jurídicas, 
seguindo-se em frente, aporta-se no 

segundo 1-

tem do Reclamante, 
denominado "DIFERENÇA DA RESCISÃO". 

Nesse i-

tem, ainda mais que no 
anterior, sobeja a mi fe. 

A principiar pelo titulo 
do pr4ri0 item. o qu 

restou determinado na r. 
sentença foram REFLEXOS sobre as 

dif 

renças salariais advindas do 
ACT. Reflexos não são 

DIFERENÇAS  S 

BRE RESCISÃO, que 
tecnicamente representam quantias que 

não fo 

ram pagas por ocasião da 
Rescisão, ou seja, foram omitidas 

no e 

certo crepuscular da relacao 
laboral. 

E PRINCIPALMENTE: os 
reflexos, conforme se m i 

re facilmente, deveriam ser 
acrescidos somente naquela medida 

complementar, proporcionalmente menor, 
sobre determinados ite 
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O CODEMAT COMPANHIA 
DESEWCI,VIMENtr,
ES TADO CE HAT C . 

determinados pela pega decisória. 

Entretanto, extrapolando qualquer senso e des-

respeitando frontalmente a sentença exarada, o Reclamante des 

lembrou-se dessas incômodas restrições, e, ao arrepio da lei, ' 

flagrantemente procedendo em absoluta má fé, a seu bel prazer , 

pôs-se a enumerar valores relativos iláo a reflexos parciais, po 

rem ao INTEGRAL VALOR daqueles direitos trabalhistas, buscando 

dolosamente faturar as quantias por inteiro, sob o malicioso ti 

tub o de "DIFERENÇAS DA RESCISÃO". 

Assim, ao invés de calcular os reflexos sobre' 

os adicionais do ACT para, "exempli gratia", Aviso Prévio, sim 

plesmente nomeou-se 01 me's de salário para esse item. Desta ma 

neira comete-se a façanha de inovar os pleitos mesmo após a de 

cisão judicial, sem necessidade de razões ou provas. Basta que 

a Reclamada não se manifeste no prazo legal ou não impugnar um 

item capcioso como este, e terá sido um sucesso a abjeta trama. 

E o que é ainda mais grave: manipulou-se, como 

base para calcular-se esses hipotéticos valores, que jamai 

ram autorizados pela Justiça, uma remuneração equivalente a 

CR$722.874,25 mensais, em valores da época, que seria o supedâ-

neo aritmético, o ponto de partida como se fosse o salário- ba 

se, para calcular-se as referidas verbas. 

Para ter-se uma ideia da audácia desses calcu-

ladores, a maior remuneração do Reclamante na empresa foi de 

CR$215.788,57. Ainda que, com os acréscimos, por sinal modestos 

do ACT, essa remuneração não chegaria próximo sequer daquele va 

br. 

Fazendo prova irretorquivel da correção desse 

valor, de capital importância, visto que sobre ele serão incidi 

dos todos os demais cálculos subsequentes, a Reclamada faz in 
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O CODEMAT COMPAtkiHA L)E. 
DES 
EST AFIC,

cluso o termo de Rescisão Contratual, onde se vê, indiscutivel-

mente estampada, essa quantia no item "MAIOR REMUNERAM". 

A assinatura do Reclamante neste documento,não 

só atesta sua veracidade, como afasta qualquer possibilidade de 

imputar-se outro montante para significar o valor da maior remu 

neração. 

Novamente alerta-se para o fato de que o Recla 

mante consignou em seus cálculos os valores que houvera aponta-

do na inicial e que restaram indeferidos. Os cálculos que pre 

sentemente são apreciados por essa MM Junta, 

equivalência aos reais valores praticados na 

comprováveis por documentos, tudo conforme a 

apresentar. 

exigem tão somente 

época da relação 

Reclamada está a 

E mais, ainda. Ha uma inclusão, de FERIAS PRO-

PORCIONAIS, nesse item, que, bastando reportar-se a r. sentença, 

confirma-se jamais ter sido objeto de deferimento por parte da 

MM Junta prolatora, não tendo sido nem ao menos citado no Rela 

tOrio da decisão. 

O desprezo para com as implicações dessa frau-

de foi tão extenso que os signatários da petição nem se incomo-

daram para com as enormes contradições alojadas naquele item. 

Primeiramente sobre a incoerência dos valores, 

que por serem meros reflexos, não poderiam ser maiores, sem ex 

ceção, que os próprios acréscimos que lhes deram origem. E maio 

res também, por sinal, que os próprios valores do integral di 

reito laboral. 0 valor reflexivo incidente sobre, e.g., Aviso • 

Prévio, não poderia ser maior que 01 mês completo de Aviso Pre 

vio. 

Mas é o que ocorre na degradante exposição co-

metida pelo Reclamante. E não satisfeito, jamais saciado em sua 
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mesurada ambição, exacerba enormemente o próprio valor atribui 

do ao já postiço direito, consignando naqueles artigos uma quan 

tia ainda maior, e muito, que eles corretamente estampariam. 

E a seguir, aprofundando-se ainda mais nesse 

abisso malção, constata-se outra reveladora incongruência: os 

valores daquela coluna divergem estulticiamente entre si. 

Com efeito, após apurado o valor acumulado das 

diferenças salariais, esse mesmo valor, uno, deveria incidir so 

bre todos os itens autorizados pela r. sentença, tais como Avi-

so Prévio, 139 Salário, etc..., que passariam a acrescentar-se' 

dessa quantia, sempre a mesma, em seus próprios valores. No en 

tanto, ao encetar as mistificações necessárias para a concreti-

zação da fraude, mister se fez renunciar a lógica. 
E, vez que alçava-se impossível determinar-se' 

valores para aqueles itens já pagos pela empresa, e como não e-

ra do seu interesse buscar os reais valores daquelas verbas não 

autorizadas, por pequenas demais para sua cobiça, o Reclamante' 

mandou as favas a lógica e deu ã. luz esse estrupicio,-no qual, 

guiado apenas pelo anelo infausto da ambição, lançou valores a-

leatoriamente. 

Ora, se o Reclamante imiscui Aviso Pi'evio e 

Ferias em sua relação, fossem reflexos ou as prófias verbas in 

tegrais, teriam necessariamente, no final, redundar na mesma 

quantia, pois ambas se baseiam na maior remuneração mensal do 

empregado. Os reflexos, que, diga-se de passagem, jamais foram 

alvo de atenção do Reclamante, incidiriam na mesma e exata 

quantia sobre os dois itens, que forçosamente teriam resultados 

identicos. Porque o então valor de CR$722.874,25 apontado para 

o Aviso Prévio e CR$507.085,68 para Ferias? 
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E, se o 
valor apontado 

para Ferias 
á de 

CR$507.085,68, como se 
explica o valor 

atribuido a 1/3 
sobre Fe 

rias 
redundar em 

CR$281.714,27, ou 
seja, mais de 

55% daquele 
va 

Tudo isso demonstra um escarnec
lor? 

imento sem frei 

os para com 
a JUStiça 

que acolheu 
seus pleitos, 

e um 
menosprezo 

soberbo para com 
o tino 

juridico da 
Reclamada, alem de 

revelar 

as 
larguissimas 

indulgencias dos 
subscritores 

daqueles 
cálculos 

para com os 
ditames da 

consciencia e da 
legalidade. 

Talvez hajam 
imaginado terem 

desenvolvido uma 

estrutura tão 
complexa que 

confundiria o 
entendimento, dificul-

tando a 
defesa. Lado 

engano, muito 
embora, de 

fato, 
Meritissim 

existam 
mutretas ocultas 

ou 
expostas, e ate 

pequenas, como,e.q 

sera 

relacioná-las por 

arredondamentos a 
maior, que 

-se a análise 
daquele item, regiscompleto. 

Finalizando

tre-se que ele 
foi 

inteiramente dedicado 
a enumerar 

itens g 

não haviam 
sido objeto 

de 
deferimento na 

sentença 
prolatada.I 

salte-se que 
a tentativa de 

burla prejudicou os cãlculos que

os-reflexos 
concer 

fetivamente deveriam 
ter sido 

realizados 

nentes a dados 
itens, restando 

OMITIDOS pelo 
Reclamante em 

Prosseguindo a 
anilise da 

pagina de 
cálcul 

chega-se ao item 
denominado "OUTROS 

DIREITOS' 

A Licença 
Ptgmio ali 

consignada estampa 
a 

tia de 
cR$2.168.622,75.,Sendo 

equivalente a 3 
meses de,sa) 

derivada do suposto 
salário mensal 

de 
CR$722.874,25, EM 

RES DA 
tPOCA, que, 

após as 
apuradissimas corregóes 

do Rec 

te passaram 
a 
representar EM 

VALORES DE 
ABRIL/94, CR$4.2C 

cerca de 
CR$6.350.000,00 nos dias 

de hoje. 
Não existe 

exposição. 

do 
Reclamante 

COMpANHIA 

MS'ENPr.JY 
ESTAC,C:P,' 

inviável 

OU 
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co servidor dessa Companhia, nem seu Presidente, a auferir tama 

nhos ganhos, e nem se achará alguma empresa pública no pais Pa 

gando tais salários a um servidor do nível e no cargo que exer-

cia nesta empresa o Sr. ASTOLFO CAETANO PELETT. As correções e 

xageradas acabaram por ofender a realidade dos fatos, grosseira 

mente. 

No mais, repetiu-se o mesmo erro de tentar pro 

jetar-se valores tendo como partida aquele valor inexistente. 

Multa par. 89, do Art.477 da CLT: se devesse 

ser paga, e sobre esse particular se esclarecerá melhor adiante, 

não seria aquele valor, já devidamente impugnado. 

0 Ultimo item naqueles cálculos denominava-se' 

"DIFERENrA DO FGTS". Novamente inovam criativamente os criado - 

res daquelas somas, e, coerentemente com toda a armação engen-

drada nessas contas fazendo inclusão de verbas não autorizadas 

pela sentença. Li estão, por exemplo, o 139 Salário e 1/3 Feri-

as, que jamais houveram especificados em sentença. Sua inclusão 

espúria, bastarda mesmo, vez que vem a ser um ente sem gera 

dor conhecido. 

Deletreando passo a passo os termos da r. sen-

tença, em momento algum Ode ser constatada alguma prescrição ' 

determinando o recolhimento de FGTS sobre 139 Salário e 1/3 so 

bre Ferias. Nem os mesmos houveram sido indicados pelo MM Juiz, 

em seu relatório. Somente mais invenções inflacionárias, dita 

das pela cupidez. 

No demais, todos os valores apontados são irre 

ais, como todos os anteriores, ,e não representam a verdade. 

Encerrando-se aqui o exame vertical daquele de 

monstrativo, infelizmente necessário faz-se ilidir as progressões 

horizontais, onde os mais funestos e eficientes esforços foram 
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demandados para fraudar. 

Inicialmente deve-se ressaltar que, não destan 

te afirmar, na petição que apresentou os cálculos, ter efetuado 

as atualizações de acordo com a tabela de atualizações traba - 

lhistas, assim não procedeu o Reclamante. 2 melancOlico aferir-

se que, alem de não observar os indices oficiais, ainda preocu-

pou-se em tentar enganar que assim o fazia. 

Os valores iniciais, consignados na COLUNA 01' 

do demonstrativo do Reclamante, conforme demonstrado, já surgi-

ram exagerados, isso quando realmente eram legítimos. 2 a se 

guir, na COLUNA 02 que se cometerá a primeira atualização. 

Antes dela porem, e necessário alertar para a 

data de inicio. Em todas as Ações Trabalhistas a data a partir 

do qual se iniciam as correções e juros é a data da Rescisão 

vez que todas as verbas são ate ali automaticamente corrigidas, 

por força de serem calculadas sobre o Salário-base da anima re 

muneração. Outra alternativa seria a data do ajuizamento da 

Ação, também de uso corrente. 

Mas, no singular método do Reclamante, apesar' 

de ter corrigido todos os seus supostos direitos ALÉM da maior 

remuneração, ainda retrocede o inicio das correções para o mês 

de MAIO/91, conforme declina candidamente, inflando cada vez 

mais seus créditos. 

Nunca satisfeito, ainda utiliza-se de um coefi 

ciente de atualização, que também declinou, de 4,18616. 

Basta a mera consulta as tabelas de atualiza - 

ção de cálculos trabalhistas para deparar-se com o índice verda 

deiro, aquele indicado para as correções que vão de MAIO/91 a 

ABRIL/94, período anunciado pelo Reclamante em sua petição, e 

que é de 2,86782546, ou seja, quase a metade. 

Apenas manipulando aquele índice, conseguiram' 

dobrar, aquele altura, os montantes de seus cálculos. 
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Mas nem esse e o índice apropriado, vez que es 

te se ajusta para correções iniciadas em MAIO/91. O índice cor-

reto, portanto, e 2,12775318, referente ao período que vai do 

ajuizamento da Ação, em AGOSTO/91 a ABRIL/94. Aliás, o mês de 

AGOSTO foi o declinado pelo próprio Reclamante, ao calcular-se' 

os juros, e não se entende como se poderia, sobre a mesma quan-

tia, cobrar juros a partir de um mês e correção monetária tendo 

inicio em outro. 

Prosseguindo-se para a COLUNA 03, tem-se a ta-

bela de juros. Embaixo, naquele demonstrativo, informa-se esta-

rem sendo calculados juros de 1% ao mês, de AGOSTO/91 a ABRIL/94. 

E se assim realmente se fizesse, haveriam 32 I

meses a serem calculados, resultando em 32%. Entretanto... 

0 Reclamante aplica sobre as quantias o índice 

de 38,87%, o que equivale a mais de 38 meses. Alem de impossi - 

vel a existência de 38 meses naquele período, nunca poderiam e-

xistir frações nesse índice. Lembram ate as marcações de super-

mercados, sempre com aquelas onipresentes frações nos pregos 

que ao final tanto lucro extra propiciam a seus marcadores. 

Exorbitado também o cálculo de juros. 

A última coluna, de n9 04, a que finalmente 

chega-se, merece a contradita final, eis que e o somatório to 

tal de todas aquelas iniquidades. 

Encerra-se assim a explanação adutiva as deplo 

ravels tentativas, por parte do Reclamante e seu representante' 

legal, que ao assinar aquele despropósito, deslustrou a ,catego-

ria que tão honrosamente milita nos foruns. 

E inicia-se, a partir dessas linhas, a revessa 

da Reclamada, que apresentará seus cálculos e sustentará serem' 

os devidos, conforme se expõe a seguir: 
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Para alguns itens basta recalcular sobre 
os in 

dices exatos, e quanto aos 
inexistentes, basta ext4paLlos do 

somatório. Entretanto, hi mais. 

No entender da Reclamada existem omissões 
e 

obscuridades consignadas na r. sentença que 
impossibilitam sua 

execução nos moldes cobiçados pelo Reclamante e 
seu patrono. -

A sentença e o ato maior, o mais solene, o 

mais categórico de todo o universo jurídico, aquele que 
da es-

peque a todos os anseios legítimos e que concretiza 
todos os 

direitos, ate então, subjetivos. 

Todos os embates forenses, toda a inteligência 

processual e jurídica, todos os esforços se dirigem, convergem, 

para a busca do acolhimento, por ela, de suas razões, que, uma 

vez obtido, cristaliza-se, inatacável. 

Entretanto, como ato que 6, e passível de fa 

lhas, o que originou a existência na legislação de eficazes re 

médios para essas possibilidades. 

Mas, a partir dó- tránsito em julgado ela passa 

a ser intocável. Toda a estrutura jurídica ruiria se 
assim não 

fosse. Somente a inexpugnabilidade das sentenças da sentido e 

valor as suas próprias características autoritativas, bem como 

segurança a toda convivência social e jurídica. 

Torna-se indispensável, nesse instante a repro 

dugão de parte da r. sentença: 

1 - DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDO 

COLETIVO E DE TERMO ADITIVO NOS nRCENTUAIS 

FIXADOS (DOCS. AS FLS. 10 E 11/13) E REFLE-

XOS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO, 139 SALARIO, F6 

RIAS MAIS 1/3, SALDO DE SALARIO, FGTS MAIS 

MULTA; 
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0 que tem-se disposto neste trecho, o item 1 

determinando para pagamento são "DIFERENÇAS SALARIAIS(...) E 

REFLEXOS SOBRE AVISO PRÉVIO, 139 SALÁRIO (...)" ate "FGTS MAIS 

MULTA"; 

Ao anunciar: ..."E REFLEXOS SOBRE"..., as vir-

gulas sucedem-se ate o encerramento da última verba deferida 

no caso "FGTS MAIS MULTA"; obrigando a conexão de todos aqueles 

itens, ate o final. 

Nenhum outro sinal, nenhuma palavra, nenhum 

símbolo gráfico, entre todos a disposição no vernáculo, inter 

pôs-se, na sucessão das virgulas que conectavam as palavras se 

guintes, àquela que iniciou o processo, para indicar o fim de 

uma sucessão e dar entendimento a passagem para outro item. 

Sao simbolos normalmente aplicáveis a esta fun 

cão o hífen, o ponto e virgula, a conjunção aditiva "e", entre 

inúmeras outras Opções afertadas pela lingua pátria, através do 

léxico e da gramática. Não obstante, NENHUM símbolo, letra _011 

palavra veio a quebrar a sucessão de virgulas. 

Prova expressiva da existência de tais recur - 

sos, é a colocação _logo apEls  a última palavra, NAQUELE TRECHO 

DA SENTENÇA, de um PONTO E VIRGULA, para finalisar a relação. 

A virgula condiciona as palavras que a sequen-

ciam a determinante anterior, que deflagrou a sequência. No pre 

sente caso, todos os itens, ate o Ultimo, no caso 

MULTA", ligavam-se em significação, em acepção, a 

SOBRE", ou seja, a r. sentença, tenha sido ou não 

"FGTS MAIS ' 

"E REFLEXOS ' 

essa a inten-

ção, ao discriminar daquela forma o deferimento daquelas ver-

bas, ESTABELECEU A IMPOSIÇÃO DO PAGAMENTO DOS REFLEXOS SOBRE 

AVISO PRÉVIO, 139 SALÁRIO, FÉRIAS MAIS 1/3, SALDO DE SALARIO 

FGTS MAIS MULTA, por força insuperável, fatal, dos termos exara 

dos. 
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Forçoso, destarte, compreender-se esse trecho' 

pelo que ele representa por si, pela constituição de seus ele 

mentos gramaticais. 

A eficácia da decisão em tela só se consubstan 

ciará se cumprida estritamente nesse entendimento. Qualquer ou 

tro critério sera especular, inovar, ultrapassar os limites de 

finidos com precisão pela sentença, num precedente nocente e 

atentatório a estabilidade jurídica. 

Sobre sentenças não se aplicam analogia, inter 

pretação extensiva ou favorecimento a quaisquer das partes. Por 

isso, exige-se seja ela, clara, fundamentada, desembaraçada de 

obscuridades. 

0 Reclamante pode pelejar protestando terem si 

do pedidos de outra forma aquelas verbas. Irian, visto que a 

decisão diz por si, e somente nela, através da leitura de seus' 

termos, se pode buscar a concretização de suas cominações. Não 

se pode reportar-se aos pleitos conforme feitos pela parte, na 

tentativa de tornar-se inteligível a sentença, ou redundaria 

tendenciosa, discutível, fatores que são visceralmente incompa-

tiveis com sua-autoridade-i-e-mais, ate; acabaria sendo produzi-

da indiretamente pela parte litigante. 

Como está, a r. sentença não obriga senão ao 

pagamento de reflexos e diferenças salariais, no seu item 1. 

E mais,ainda. 

Ainda que houvesse intenção noutra direção, o 

que, após o transito em julgado desta decisão, é mera discussão 

académica, haveria omissão. 

A simples frase "FGTS MAIS MULTA", nada signi-

fica, por si só. 

FGTS e MULTA, indaga-se, concernemente a quais 

meses, que períodos, sobre que montante? Multa de que valor? De 
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qual dispositivo legal? 

Pode-se ate afirmar que ha um dispositivo a 

uma multa, que de tão usuais para esses casos, certamente seri-

am os indagados, mas ainda assim não bastaria. A Justiça não se 

aplica arrimada em suposigees, por mais que se apresentem 

das. Alem disso, ainda que se afirmasse categoricamente fosse 

por exemplo, a multa da Lei 8.036/90, surgiriam, de imediato 

novas dúvidas: a que multa referiria-se a r. sentença: a multa 

do art. 18, parágrafo 19, no valor de 40%, ou a multa do Art.22 

do mesmo diploma legal, no valor de 20%? 

A altima saida do Reclamante seria a de argu - 

mentar que o termo consignado na sentença veio ao encontro de 

seu pedido, deferindo-o conforme apresentado na inicial. Ou, em 

outras palavras, o MM Juiz assentaria "FGTS MAIS MULTA", e os ' 

interessados reporta-se-iam ao pedido para conferir em que ba - 

ses deveriam ser cobrados. 

Mas isso e contrário a tudo o que se entende ' 

por juizo.0 julgamento deve apontar criteriosamente os temas ' 

deferidos e os explicitar ate o ponto onde se exaurem as prová-

veis dúvidas, justamente para não possibilitar ensanchas a esse 

tipo de solução. 

E se fosse aquele o intuito da r. sentença 

bastaria acrescentar, apenas como exemplificação, "FGTS MAIS 

MULTA... NOS TERMOS DO PEDIDO". 

Tudo está a indicar que a r. sentença, objeto' 

dessas ponderações, carecia de reparos. E estes deveriam ter si 

do suscitados pelo Reclamante, -atraves de seu procurador, por 

meio de embargos de declaração. Entretanto, não se desincumbi - 

ram desse mister, que somente a eles competia. 
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0 simples ato de incluir, como o fez, o FGTS e 

a multa de 40% da Lei 8036, já significaria abuso pelo Reclaman 

te, interpretação pessoal do "decisum", dirigida a vantagens u-

nilaterais. Mas ele foi muito alem: alencou meses que a r. sen-

tença não determinou em parte alguma, acrescentou somas fantás-

ticas àquelas quantias, e ainda cuidou de incluir o 139 Salário 

e 1/3 sobre Ferias. 

Apesar de terem uma sentença que lhes dificul-

tava a execução, não tiveram a preocupação de dirigir seus ta 

lentos para a viabilização da garantia de seus supostos credi 

tos. Preocuparam-se, sim, em aumentar mais ainda aquilo que 

julgavam seguro. 

ja 

No entender da Reclamada, destarte, restando ' 

hialinamente comprovados suas razões, estão prejudicados as co 

minagOes relativas ao FGTS, por falta de amparo legal. 

0 item 2 da r. sentença assente o pagamento da 

Licença Prémio, o que será efetuado no montante correto. 

0 Ultimo - item deferitótio aos pleitos do Recla 

mante é o 4. Reproduzindo-se, "ipsis litteris", temos: 

"4. ARTIGO 477, § 69, DA CLT; 

Grifando, para melhor sobressair, temos." 

ARTIGO 477, § 69, ..." 

E o que está consignado no veridicto. 

De memória, todos que trabalham na a'rea traba-

lhista conhecem o teor desse parágrafo, que é reproduzido abai-

xo: 

.§ 69. 0 pagamento das parcelas constantes do 

instrumento de recisão ou recibo de quitação 

deverá ser efetuado nos seguintes prazos: 
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a) ate o primeiro dia ail imediato ao termino 

do contrato; ou 

b) ate o decimo dia, contado da data da notifi 

cação da demissão, quando da ausência do aviso 

prévio, indenização do mesmo ou dispensa de 

seu cumprimento. 

De conformidade com o texto legal invocado pe 

la r. sentança exarada, a Reclamada nada deve recolher a titulo 

pecuniário, eis que naquele parágrafo nenhuma cominação dessa ' 

espécie e formulada. Restou nulo qualquer sentido nesse particu 

lar que imputasse a Reclamada a efetuar pagamentos ao Reclamante. 

Q1,1e, por sinal, inabalável, incluiu naqueles ' 

cálculos tal verba, não semantes aumentá-la, tando ainda o cui 

dado de corrigir, I.& na sua exposição, o parágrafo do art.477 , 

para 89. Tudo em vão, quem determinou o parágrafo aplicável foi 

a sentença, hodiernamente transitada em julgado, inatingível. 

Torna-se a afirmar: a respeitável sentença pa-

ra tornar-se concrescivel exigia atenção, providencias, por par 

te de seus autores ie maiores interessados. Que negligenciaram. 

A Reclamada entende que, cumprindo com exati - 

dão os termos designados no "decisum" prolatado, nada deve pa 

gar a titulo de penas impostas por parágrafos de dispositivos' 

legais não constantes da decisão final desta Ação, e portanto 

não está obrigada ao pagamento da multa preconizada pelo pari 

grafo 89 do Art. 477 da CLT. 

Da mesma forma como o Reclamante jamais abriri 

a mão do direito de executar esta empresa a partir do que tives 

se garantido em decisão judicial, assim também a Reclamada não 

tergiversará sobre o que não ficou determinado nela conforme a 
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lei. "DURA LEX SED LEX", locução latina repetida at por leigos 

e que dispensa tradução. 

Tendo exposto as razões, de direito, de fato 

e também aritimeticas que asseveram sua posição, a Reclamada a 

seguir incumbe-se de apresentar osseus cálculos. 

Tais cálculos foram formulados em observância' 

aos indices da tabela de atualizações trabalhistas, a maior re-

muneração do Reclamante e sem falcatruas matemáticas, cingindo-

se rigidamente aos termos da respeitável sentença. Eles repre - 

sentam escorreitamente o montante real e legal devido ao Recla-

tante. 

01 - 

a) "DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDC 

COLETIVO E DE TERMO ADITIVO NOS PERCENTUAIS FI 

XADOSI...) 

Defere-se, pois, os pedidos elencados acima 

' 3contados os valores pagos a esse titulo." (Grifamos). 

Os cálculos a seguir, de conformidade com a r. sentença 

descontarão os valores efetivamente pagos. Para a prova 

cos pagamentos efetuados a Reclamada anexa a esta a Ficha Sala-

rial do Reclamante. 

Em face do fato do que o Reclamante também deturpou, por ocasi-

ão da inicial, os indices do termo aditivo do ACT, a Reclamada 

inclue também a cópia do referido Acordo, para que não se SUSC2 

tem dúvidas sobre os indices aplicado. 

JANEIRO/91 

- REAJUSTE APLICADO COM BASE NO SALARIO DE DEZ/90 

163.254,20 x 3%(INDICE DO T.AD.) = 4.897,62 

VALOR DO SALARIO REAJUSTADO = 168.151,82 

SALARIO EFETIVAMENTE PAGO = 168.151,83 
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FEVEREIRO! 91 

= 168.151,83 CALC. SOBRE SALÁRIO DE JANEIRO 

ÍNDICE DO TlADIT. 8% 13.452,14 

SALÁRIO REAJUSTADO 181.603,96 

SALÁRIO EFETIVAMENTE PAGO= 192.668,37 

MARÇO/91 

SALÁRIO FEVEREIRO 192.668,37 

ÍNDICE DO T.ADIT. 12,55% = 22.791,29 

SALÁRIO REAJUSTADO 204.395,25 

SALÁRIO EFETIVAMENTE PAGO= 335.242,96 

ABRIL/91 

SALÁRIO MARCO 204.395,25 

ÍNDICE DO T.ADIT. 12,55% = 25.651,60 

SALÁRIO REAJUSTADO 230.046,85 

SALÁRIO EFETIVAMENTE PAGO= 215.788,57 

DIFERENÇA A PAGAR -14.258,28 

MAIO/9_1 

SALÁRIO ABRIL 230.046,85 

ÍNDICE' T.ADIT. 44,80% 103.060,98 

SALÁRIO REAJUSTADO 333.107,83 

SALÁRIO EFETIVAMENTE PAGO= 215.788,57 

DIFERENÇA A PAGAR 117.319,26 

TOTAL DE DIFERENÇAS A PAGAR = 131.577,54 

t IMPORTANTE INFORMAR QUE 0 VALOR DO ULTIMO SALARIO DEVIDO AO 
RECLAMANTE, 0 DE MAIO/91, DE CR$333.107,83, REPRESENTA A SUA 

MAIOR REMUNERAÇÃO. ESSE VALOR E 0 QUE SERVIRA DE BASE PARA OU 

TROS CÁLCULOS. 
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b) - "E REFLEXOS SOBRE 0 AVISO PRÉVIO, 139 SA 

LARIO, FÉRIAS, MAIS 1/3, SALDO DE SALARI 

0,:FGTS MAIS MULTA; 

AVISO PRÉVIO 

MAIOR REMUNERAÇÃO = 333.107,83 

VALOR DEVIDO - AVISO PRÉVIO = 333.107,83 

VALOR EFETIVAMENTE PAGO= 215.788,57 

DIFERENÇA A PAGAR 117.319,26 

139 SALARIO 

MAIOR REMUNERAÇÃO 333.107,83 

VALOR DEVIDO 6 MESES 139 SAL. 166.553,91 

VALOR EFETIVAMENTE PAGO = 107.894,28 

DIFERENÇA A PAGAR 57.659,63 

FÉRIAS 

VALOR DEVIDO 

VALOR EFETIVAMENTE PAGO= 

DIF. A PAGAR 

1/1  RIAS 

FÉRIAS 

1/3 

FGTS 

ABRIL/91 

MAIO/91 

333.107,83 

215.788,57 

117.319,26 

117.319,26 

39.106,42 

= SAL. BASE 230.046,85 x 8% = 18.403,74 

= SAL.BASE - 333.107,83 x 8% = 26.648,62 

TOTAL DEVIDOS = 45.052,36 

TOTAL PAGO DA RESCISÃO 55.177,31 

MULTA 

PREJUDICADO POR IMPRECISÃO NO DECISORIO 
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SOMA DOS RESULTADOS PARCIAIS: 

TOTAL DESSE SUBITEM 

02. "LICENÇA PREMIO 

131.577,54 

117.319,26 

57.659,63 

117.319,26 

39.106,42 

462.982,11 

Nos termos da cláusula 4.2, § único do ACT" 

MAIOR REMUNERAÇÃO = 333.107,83 x 3 meses = 999.323,49 

03. "ART. 477, § 69, da CLT" 

PREJUDICADO PELA INOPEHANCIA DO DISPOSITIVO CONSIGNADO EM 

COMINAR PENAS PECUNIARIAS. 

SOMA DOB SUB-ITENS: 

462.982,11 

999.323,49 

1.462.305,60 

CORREÇÃO MONETÁRIA = 1.462.305,60 x 2,12775318 = 3.111.425,20 

JUROS 

3.111.425,20 x 32% = 995.656,06 

TOTAL FINAL 

VALIDO PARA 30.04.94. 

4.107.081,20 

Meritíssimo, pouco mais se ha a dizer, pois, o 
que já se demonstrou, se prouou, constitui limpidamente as so - 
branceiras razões da Reclamada. 
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O CODEMAT COMPANHIA 
DESENVOLVIMENTO DO - 
ESTADO CE MATO GROSSO: 

Os cálculos do Reclamante no passam de uma re 

petição da inicial, sem nenhum valor jurpidico. A má fe foi in 

disfargável, o intuito de fraudar, inescondivel. Os signatários 

e comparsas naquele tentame esmeram-se em decuplicar seus ganhos 

negligenciando, mais ate, desprezando por completo, seus deve 

res processuais. 

A lei agora, deve prevalecer, deve impor-se a 

cima dos lamentos dos tardios despertados. 

A Reclamada requer, portanto, a Vossa Excelên-

cia, que julgtie'totalmente improcedentes aqueles cálculos do 

Reclamante, homologando os presentegpor serem os que dignificam 

a Justiça. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 06 de junho de 1.994. 

NEWTON RUI - OSTA E FRRIA 

OAB/MT 97 



E 
UI

TERMO DE RESCISÃO.DOnCORTRATODE TRABALHO 4 k ikikle ' ' 

IDE/MRCAVIO 
....13,:ls 7.4. 

- - , • 
73% - -:-•‘ . 

.. 

, I. •:;. 

• . 11***;¡. _ ‘ „.. r.,_ .:,..: ._ -:-.-- -. :-..,:--- 
-

Empregador 

CODEMAT

PAIAGUAS 
.2 j4 Endereço 

PALÁCIO 
25jcEP 
78000 

211 Bairro 

C P A 
al Municio 

CUIABÁ 
_o9_1 Banco 

B EM AT 
Id Agencia/Uf 

BOSQUE 
A 4.,, . . ... . 

• ..---..... 
IgEmpregadb ossurecc 815 IX11111181.18iler 8 80 OSVTUXS Jameirretrec =CAM ,888,43 gral-Ireli 314Sgalikf • ',', , • ' ' L i, r:' • r•

ii 
e
,
' 

ASTOLF0 CASTAND PILET .lr 11?

IS/PASEP - - - ',1-3 .141AtOONOW10 199n

1.089.542.563.4 .asOriegliv aistiel 
' • ' tiii ‘;,.!•,. • L.: , . . ;

... Peo 
l Maior remuneração 

215.788,57 
Ej Aviso di* 

22.05.91 
22 Pare Atn• 

% 

L31 Causa afastamento ,_,-., --.-

POR D/SPENSA SEM JUSTA CAUSA 

• 

01 

11MIMACAO/RECIBO OAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Valor 22j Said* de starts 
22 dias 

• Valor 
150.244,90 

.211 3,1 1X reeds. 
U  % 

Valor_ .•,; 
.-"" 296.417,90 

Mindenizagio 
allOS 

28 
Avila prévio 

TRABALHADO - 
..2i Oornissées 

.:2 — ''': :*-7 2!' _ID'S] at aovaL 

-. — "" 77. 91nr° •^1,3 a:.•E 

11045-roes, ,:b -r•-•:Ne-: 
—I TOTAL BRUTO 
11217 g. 5,47 -1.7.2,r,,,,71" 

DESCNTOS

- , 7 a i: , I 7 3rTiMS3 

. . , 1 444,441 i 68 

211132 salário 
€. /12 avos 107.694,26 

1 .314:loras extras 
noras 

1132 sal. Inden. 
/12 avos Gratificablio 

15j 
Previdência 48.925,64 

3..éjSalário•tamnia 
dias 

5jAdicional insalubri• 
dade/periculosidade 

' agli. k( K k• 
-49QQOUPOCK, 104.611,35 

Férias vencidas 72E,S 215. 7 
Adicional notumo 

'4 ' • • 
A +104 .A, 84.379,45 

Férias  proporc. 
P.  /12 avos 143.859,04 

.•_13j 
ABR/91-- 215.788,57 

.-. 
aKET 

ALIMENT. 81.000,00 

ill _442i 
1/3 salad° s/ Midas 119.882,54 MAIO/91 

° ° ° '• • • ., .• . _, , • •-, 
215.788;5/ 

_1 
*VERSO 

53.793,44 

48 Sal. maternidade 

 dias 

14 1FGTS-mlis rescisilo/ 
riles anterior 

2_10 TOTAL UOUIDO 

55.177,31 RECEBIDO 1.150.131,80 
,,a de homologação al Carimbo i as1nu 

-Q-P-,4--' 
essão digital 

--1 Empregado 

. • ,: 
; 3490

Id Impressão digital 
Responsive! legal 

it de re 
dm. /Inane 

rt. 001:12111111T 
re 

.... 

0 Pin iro da SI!,. 
Chef* 3eter Adm. !weal 

.. C.:7E114AT 
55 Assinatura do e .... 

--- ""As 

56 Assl tura do responsive! legal 

.E
F

.I
I1

2
6

-9
 

RECIBO DO FGTS 

Carimbo e assinatura autorizada da empre a 

Sacador- Nome 

fl Valor do saque - De s p6itos 

Ri Sr r 
m an 

GODEMA ,

AS TOLF0 CAE T ANO P ELET 

Juros e reçlio 1621 • , • cor 

am. 
roett• 

_selOala restiglirmil9panco 
—4, 04) Ar* II 

eiro da Silva 
of. ..ietor Adm. Promos) 

S— CC DEMAT 

...... • f • ---•••••,.. • • 

,±11 Impressão digital 
Sacador 

j Impressão Digital 
Responsável legal 

8.21 Assinatura do sacador 

El Assinatura do responsável legal 

Carimbo da aOlck 
. (norrna CI A/W - 47/74) 

Autenticação 



grairwlesigrogoirwm 

JAN t ,) 

01 
4 

31 
58 
44 

0, ASSOC. SERVS. COMMAT 
08 SINDICATO 
/7 TAPAS A RECOLHER 
IS IMPOSTO OE RENDA P TT (10 

SALAPIO BASE 
!.3ALA,“0 FAMTLIA 
ADICIONAL 1-E1Pn WPvTen 
FINANCIAL SEGUPOS 
CAPEMI SEMIROS 
UNIMEU 
MUFFATA0 

Nfr 163.en4,24, 
1.848,84 

6.7 .“1,107 t44 . 69.3 

1.00'4,00 
t6.3*70.6 
50.R471,44i; 
T.432?S4 
8164E.7 

r0.2t6r81 

.4** C n E. H A I .64 * C 1) E 1,1 A I **It I: O E.' H A i 4 " 
41•411-).- rnnE -ti I 444 4( C  ti F HA I 464.0 Cll ri E l4A * 

... 



207 MAR/91 I 

.1 

01 SALÁRIO BASE 
14 SALÁRIO FAMILIA 
56 ADICIONAL TEMPO SERVICO 
Si FINANCIAL SEGUROS 
58 CAPEMI SEGUROS 
44 UNIMED 

30 
3 

163.254020 
2.550,00 
/9.590051 

356.00 
1.440,00 

20.264094 

63 TICKET ALIMENTACAO 112.000,00 

37 DEVOLUCAO IRRF- 7.see.se 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 1,00 1.632,54 

08 SINDICATO 0,50 816,27 

97 IAPAS A RECOLHER 12.712,07 

98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 9.278,00 

127.120,77 165.098,00 192.396,73 158.499,82 

182.844,7i 14.627057 33.896,91 

***CODEMAT***CODEMAT***CODEMAT*** 
***CODEMAT***CODEMA T***CODENA T*** 

4 7 3 ASTOLFO CAETANO PELETT 163.254,20 

01 SALARIO BASE - 0000 
/4 SALÁRIO FABIL/A 3 2.384,31 
51 FINANCIAL SEGUROS 356000 
58 CAPEMI SEGUROS 1.19800 
44 UNIMED 20.264,94 
69 MUFFATAO 30.000,00 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 1.00 1.632,54 
08 SINDICATO 0050 816,27 

0,00 0000 2.384,31 54.267,75 

00 0,00 51..883,44-

***CODEMAT***CODEMAT***CODEMAT*** 
***CODEMA T***CODEMA T***CODEMA T*** 



411* • 

I 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 20 JUNTA DE CON 

CILIA0.0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 1.755/91. 

RECLAMANTE: ASTOLFO CAETANO PELETT 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT, já qualificada nos autos em epígrafe, vem a pre 

senca de Vossa Excelancia, em relação ao Parecer Tecnico efetua 

do pelo Perito nomeado, Economista JOSt DE OLIVEIRA MENDES, nes 

ses mesmos autos, em que figura como Reclamante ASTOLFO CAETANO 

PELETT, aduzir o que a seguir se expõe: 

A Reclamada, em extenso arrazoado, por ocasião de 

sua impugnação aos cálculos apresentados pelo Reclamante, trou-

xe a esse Juizo considerações de cunho tecnico-contábil, como 

inevitável em se tratando de liquidação de sentiança por calcu - 

los, mas tambem questões de teor jurídico de razoãvel complexi-

dade. 

0 laudo efetuado pelo "expert", o qual apresentou - 

se metodologicamente escorreito, não incluiu , a nossa ver, cor 

retamente, o item "MULTA do Art.477". 

Entretanto, irresignado, o Reclamante requer, entre 

outros pedidos, inclusão da referida multa naqueles cálculos. 
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A Reclamada manifesta-se completamente de acordo 

com a forma como os cálculos foram apresentados nesse ponto em 

particular, em virtude da inoperincia do dispositivo citado na 

respeitável sentença em condenar ao pagamento de verbas pecunii 

rias. 

Aliás, ainda agora, ao requerer a modificação dos ' 

cálculos periciais, o Reclamante pede que se inclua a "MULTA do 

par.69  do Art. 477", reafirmando categoricamente o equivoco en 

sejador da perda de executoriedade daquela verba. 

Da mesma forma, a Reclamada julga improceder a pre-

sença da multa de 40%, sobre o FGTS naqueles cálculos, eis que 

para inclui-los, fez-se necessário proceder a uma suposição, ha 

ja vista não cosntar naquele r."decisum", manifesta referência' 

a espgcie ou índice da multa, e não existe apenas uma. 

Também requer seja desconsiderado o pedido da apli-

cação de"juros sobre juros", conforme formulado pelo Exequente, 

por não possuir amparo legal. 

Finalmente, requer a Vossa Exceléncia, a inversão ' 

do anus do pagamento dos merecidos honorários periciais ao téc-

nico elaborador dos mesmos, para a parte autora. 

Conforme se infere pelo resultado do laudo, o Recla 

mante exorbitou propositalmente: buscando aumentar os próprios' 

créditos, com o fito do enriquecimento sem causa. 

Assim o fazendo, não deixou outra opção a Reclamada 
que não a de defender seus direitos, impugnnndo os falsos cf;iru 

I os . 

Consubstanciada a controvérsia, mister se fez convo 

car um "expert", que agora deve tier seus préstimos intelectuais 

recompessados, no entendimento da Executada, pela parte que deu 
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causa a polêmica, tendo ao final dela confirmado tanto a fragi-
lidade de seus métchdos, quanto a improcedência de suas razóes. 

Basta calcular-se os resultados, para constatar-se' 

que o total apresentado pela Reclamada quase conferiu com a do 

Perito, enquanto que os do Reclamante, devidamente atualizados, 

excederiam o quádruplo do resultado correto. 

"Ex-Positis" 

na forma e fins expostos, a Reclamada/Executada, re 

quer a Vossa Excelência, digne-se acolher as razOes retro-aduzi 

das, e na hipótese de determinar ao Perito a reformulação parci 

al dos cálculos, a ele prescrever a mantença da exclusão da Mui 

ta do Art. 477, bem como a não aplicação de juros capitalizados, 

requerendo por fim, seja o Reclamante condenado ao pagamento 

dos honorários periciais. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabg-MT, 31 de agosto de 1.994. 

NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 
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PROCESSO N9 1755/91 - MM 24 JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

EXM0 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 2 JCJ - CUIABA - MT 

CD 
cir) 
CN.1 
CD 

t,-

(.0 
• Lo 
•rir, 
7REF.a0ROCESSO Ng 1755/91 

JOSE DE OLIVEIRA MENDES, Economista, Perito designado 
por esse MM Juizo, conforme, despacho de F1.109, vem mui respeito-
samente apresentar seu parecer tecnico referente ao processo em 
epigrafe, em que sao partes: ASTOLFO CAETANO PELETT (Reclamante) 
e CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT (Re-
clamado). 

Estimando seus honorarios em R$ 180,00 (cento e oi-
tenta cruzeiros reais) e coloca-se ao inteiro dispor de V. Excia, 
para quaisquer esclarecimentos que se façam necessarios. 

T. em que 
P.E. Deferimento 

Cuiaba, 04 de Agosto de 1994 

Econ JOS DE 
P rit 
aREC 

1, EIRA MENDES 
o Juizo 
0021/MT 



PROCESSO N2 1755/91 - MM 24 JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ.. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

1. PARTES INTEGRANTES DO PROCESSO: 
Reclamante: ASTOLFO CAETANO PELETT 
Reclamado : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CODEMAT. 

2. DADOS RELEVANTES DO PROCESSO PARA OS CALCULOS: 
Admissao: 01/10/84 
Demissao: 22/06/91 
Ajuizamento: 22/08/91 
Prescrigao: 04/10/86 

3. CONDENAQA0 DA SENTENÇA DE 12 GRAU (FLS. 44 A 47) 
- Condenar o RECLAMADO a pagar ao RECLAMANTE as parcelas de 

feridas nos itens 1, 2 e 4, nos termos da fundamentacao e 
conforme se apurar em liquidacao por calculos, deduzindo 
a parcela pertinente ao Imposto de Renda. 

Juros e Corregao Monetaria na forma da Lei. 

FUNDAMENTAÇAO : 

ITEM 1: 
Diferenças Salariais decorrentes de Acordo Coletivo e de 
Termo Aditivo nos percentuais fixados (DOCs. as Fls. 10 e 
11/13) e Reflexos sobre o Aviso Previo, 132 Salario, Ferias 
+ 1/3, saldo de salario, FGTS + Multa. 

-Defere-se, pois, os pedidos elencados acima, descontados os 
valores pagos a esse Titulo." 

ITEM 2: 
Licença Premio. -Nos termos da clausula 4.2., paragrafo u-
nico do ACT (Fl. 10), defere-se o PAGAMENTO DE UM PERIOD° 
(destaque nosso) relativo a Licença Premio que o autor faz 
jus. 

ITEM 4: 
Artigo 477, paragrafo 62 da CLT. -0 Termo 
firma o pagamento das verbas rescisorias a 
que defere-se o period°. 

de rescisao con-
destempo, pelo 

4. CONDENAÇA0 DA SENTENÇA DE 22 GRAU (FLS. 67 A 69) 
- Decidiu o Egregio TRT da 234 Regiao, por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de defeito de representaçao, conhecer 
do recurso e, no merito, negar-lhe provimento, nos Termos 
do voto do Juiz Relator. 



PROCESSO Ng 1755/91 - MM 2 JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

. CONCLUSAO DO VOTO: 
Pelo exposto, rejeito a preliminar de defeito de repre-
sentagao, conheço do recurso e, no merito, nego-lhe pro-
vimento, nos termos da Fundamentagao supra. 

I - EVOLUÇA0 SALARIAL A PARTIR DA DATA-BASE CONFORME ACT E TA 

PERIODO SAL. BASE INDICE SA. DEVIDO SAL. PAGO DIFERENÇA 

03.09 45.306,45 
04.90 45.306,45 30% 58.898,38 58.898,38 - 

F415 5, a 20% 70.678.05 70.678,06 - 
06.90 70.678,06 15% 81.279,76 81.279,77 - 
07.90 81.279,77 - 81.279,77 81.279,77 - 
08.90 81.279,77 4% 84.530,96 84.530,96 - 
09.90 84.530,96 7,69% 91.031,39 91.031,39 - 
10.90 91.031,39 • 6,09% 96.575.20 96.575,20 
11.90 96.575,20 3% 99.472,45 99.472,46 
12.90 99.472,46 3% + 6,09%+ 161.772,62 163.254,20 - 

• TPC= 09/10/ 
/11/90. 

01.91 163.254,20 3% 168.151,83 168.151,83 - 
02.91 168.151,83 8% + 6,09% 192.663,66 192.668,37 
03.91 192.668,37 12,55% 374.880,53 335.242,96 39.637,57 

IPC=DEZ/JAN 
/FEV. 

04.91 374.880,53 12,55+6,09% 447.623,45 215.788,57 231.834,88 
05.91 447.623,45 44,80% 648.158,76 215.788,57 423.370,19 

I.a) CALCULO DA ATUALIZAÇA0 MONETARIA DAS DIFERENÇAS 

PERIODO DIFERENÇAS IND. COR.MON. DIVISOR VALOR ATUAL. 

03.91 39.637,57 11,22681 CR$ 2.750,00 R$ 161,82 
04.91 231.834,88 10,30645 CR$ 2.750,00 R$ 868,87 
05.91 423.370,19 9,45632 CR$ 2.750,00 R$ 1.455,83 

SOMA  R$ 2.486,52 

NOTA: 1. Sal. inicial, conf. 
2. IPC - DEZ/OUT/NOV = 

0 reajuste total do 
3. IPC - DEZ/JAN/FEV = 

0 reajuste total do 

Fl. 105. 
12,76%/14,20%/15,58% = 48,83% 
mes = 1,03x1,0609x1,4883=1,626305594 
18,30%/19,91%/21,87% 
mes = 1,183x1,1991x1,2187x1,1255 

1,945729475 
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PROCESSO N2 1755/91 - MM 2 JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

II - REFLEXOS SOBRE VERBAS RESCISORIAS 

a) AVISO PREVIO 
Aviso Previo Pago  Cr$ 215.788,57 
Aviso Previo devido  Cr$ 648.158,76 
Diferença Devida Cr$ 432.370,19 

ATUALIZAÇA0 MONETARIA PARA AGO/94 
(Cr$ 432.370,19 x 7,854438 : 2.750)  R$ 1.234,92 

b) 132 SALARIO 
R$ 828,84 (Media mensal das diferenças) x 6/12 
(proporgao)   R$ 414.42 

c) FERIAS + 1/3 
R$ 828,84 (Media mensal das diferenças, no pe-
n do aquisitivo) x 8/12 (proporgao) x 1,3333 
(gratificagao constitucional)  R$ 736,73 

d) SALDO DE SALARIO 
Ja implicit° no quadro I 

FGTS + MULTA 
Valor base para calculo: 

- R$ 2.486,52 
II - a) - R$ 1.234,92 

b) - R$ 414,42 
c) - R$ 736,73   R$ 4.872,59 

F.G.T.S. (11,2%) R$ 545,73 

• SOMA   R$ 5.418,32 

III - CALCULO DOS JUROS E DO VALOR DEVIDO AO RECLAMANTE 
Valor Base (Soma II.d)   R$ 5.418,32 
Juros de 1% a.m., simples (de 22/08/91 a 31/08 
/94 = 1.104 dias) R$  1 993 94 

VALOR BRUTO DEVIDO AO RECLAMANTE  R$ 7 412,26 
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PROCESSO Ng 1755/91 - MM 2 JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

IV - CALCULO DO INSS E DO IMPOSTO DE RENDA 

DO RECLAMANTE 
(Observado o disposto na Portaria 928 de 02/03/94) 

Rendimento Bruto   R$ 7.412,26 
(-)Contribuigao Previdenciaria IR$ 58,29) 
Base de Calculo Sujeita a Incidencia   R$ 7.353,97 
Aliquota aplicavel (26,6%)   R$ 1.956,16 
(-)Parcela a deduzir  2114R) 
Imposto de Renda devido   R$ 1.744,70 

DO RECLAMADO 
Contribuicao Previdenciaria (Lei ng 7.787 de 30/06/89) 

Valor base para calculo   R$ 7.412,26 
Contribuiçao INSS (12%)   R$ 889,47 

V -RESUMO : 

DEBITOS DO RECLAMADO 
Para com o RECLAMANTE   R$ 7.412,26 
Para com o INSS  R$ 889,47 
SOMA   R$ 8.301,73 

DEBITOS DO RECLAMANTE 
Para com o INSS   R$ 58,29 
Para com o Imposto de Renda  R$ 1.744..'70 
SOMA   R$ 1.802,99 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

2 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 10146/94 (RECLAMADO) 01/10/94 

PROCESSO N° : 1755 / 91 

RECLAMANTE: Astolfo Caetano Pelett 

RECLAMADO : Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso-CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos, etc. Em que pese já encerrada a fase congnitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as partes, bem como os procuradores, para 
COMPARECER A AUDIÊNCIA NO DIA 06/10/94 ÁS 15:30 HORAS, com vistas a 
por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá-MT, 23.09.94"- Nicanor Fávero Filho-Juz do 
Trabalho-Substituto. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em I / feira. 

Diretor de Secretaria 

Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso-CODEMAT 

Centro Politico Administrativo 

Cuiabá MT 

CPA 

TRT gay a.

CONTR
IT: 

N" 
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CALCULO . ATUALIZACAO DE CREDITOS TRABALHISTA 
PROCESSO:. NO 1.755/91 
RECLAMANTE: ASTOLFO CAETANO PELETT 
RECLAMADA: CODEMAT 

:DIFERENCA DE SALAR1OS 

:REFERENCIA 

:JAN/91 

COLUNA 01 COLUNA 02 : COLUNA 03 : COLUNA 04 

: 5,485.34 : 22,962.55 : 8,925.54 : 
 + + + 

32,943.86 : 137,908.51 : 53,605.04 : 191,513.55 : 
+ -s+ + + +  - + 
:MAR/91 . 237,943.01 . 

. 996,069.23 : 387,172.11 : 
+   + + + 

+   + 
: : : 
+ + 

31,888.09 

:FEV/91 

:ABR/91 283,433.98 
 4-1  

:ABR/91 - ABONO 

:MAI/01 

:MAI/91 - ABONO 

:SUB-TOTAL 

:DIFERENCA DA RESCISAO 

:AVISO-PREVIO 

130 SALARIO 

:FERIAS 

: 249,611.28 
+ 

507,085.68 

491 ,554.49 

: 1,808,057.64 

722,874.25 

253,542.84 

507,085.68 

1 ,186,502.03 

1,044,914.56 

2,122,745.45 

2,057,729.29 : 

7,568,831.62 

+ + 

+ + 

+ + 

+ + 
:FERIAS PROPORCINONAIS 
+ 

: 338,057.12 : 1,415,163.63 : 
 + + 

:1/3 FERIAS ' 281 ,714.27 : 1,179,303.04 : 458,395.09 ; 1 ,637,699.13 : 
+ -I- + + +  + 
:SALDO DE SALARIO 379,862.02 : 1,590,160.70 : 

+ + + 
:SUB-TOTAL ' : 2,483,137.08 :10,394,827.02 : 4,040,469.26 ;14,435,296.28 1 
+ +-  + + + + 

461,193.34 

406,158.29 

1,383,241.34 : 
 ---4 

1,647,695.37 : 

1,451 ,072.85 : 

825,111.16 : 2,947,856.61 ; 

799,839.38 : 2,857,568.67 : 

2,942,004.86 :10,510,836.48 : 

1 ,176,234.37 : 4,202,306.85 

412,555.58 : 1,473,928.30 ; 

825,111.16 : 2,947,856.61 : 

550,074.10 : 1,965,237.73 

618,098.96 ; 2,208,26,5,66 ; 
 ------+ 

:OUTROS DIREITOS 

:LICENCA PREMIO : 2,168,622.75 : • 9,078,217.45 : 3,528,703.12 :12,606,920.57 : 

:MULTA PAR. 80 ART. 477 CLT : 722,874.25 : 3,026,072.48 : 1,176,234.37 4,202,306.85 : 

:SUB-TOTAL 2,891,497.00 :12,104,289.93 : 

:DIFERENCA DO FGTS 

3,026,072.48 

1 ,061 ,372.72 

2,122,745.45 

;JAN 

; FEV 

:MAR 

:ABR 

:MAI 

;JUN 

:130 SALARIO 

:1/3 FERIAS 
4 -

;MULTA FGTS 40% 

:SUB-TOTAL 

;TOTAL 

:TOTAL URV - 30/04/94 

643.17 : 2,692.42 : 

3,551.36 : 14,866.59 : 

23,489.64 

48,162.77 

88,183.60 

33,543.29 

22,388.77 

35,462.47 : 

102,170.03 : 

357,595.10 
4. 

98,331.56 : 

201,617.41 : 

369,151.29 : 

140,417.82 : 

93,723.13 : 

148,451.83 : 

427,700.83 : 

1 ,496,952.88 

7,540,286.82 ;31 

4,704,937.49 :16,809,227.42 : 

1 ,046.54 

5,778.64 

38,221.48 

73,368.69 

143,489.11 

54,580.41 

36,430.18 

57,703.23 

166,247.31 

3,738.96 : 

20,845.23 : 
 -4 

136,553.04 : 

279,986.10 
--

512,640.40 ; 

194,908.23 1 

130,153.31 : 

206,155.06 : 

593,948.14 

581,865.59 : 2,078,818.47 

,564,901.45 :12,268,277.20 43;834,1.78,65 

33,109;39 

- COLUNA 01   VALOR INICIAL 
- COLUNA 02   VALOR CORRIGIDO COM DATA BASE DE MAI/91 

COEFICIENTE DE ATUALIZACAO DE MAI/91 COM 
VIGENCIA 01/ARR/94 

- COLUNA 03 l'nOS DE 1% AO Mrs A FART 10 00 A(.0/91 
n • 

4.186167 

0.383700 
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PRfleS:l0 N1 1755/21 
Ec n jOSE 

jCj DE CU1UA - MT 
CORECO 00'2.1/T 

JUTZ PP,E=EliTE DA MM 2a jCJ - CUIAFA - MT 

LI ROCE 0 Ng 1755/21 

J. b"i'gz.ln no p2t1o2„ em 10
sucessivos, a conta:- c ;.cci.VoxequenLe.. Cbá OF 08 /9 

teaiezol) a. 
Xciwro CAnt6rito da Costa 

Juiz do Trabalho Substituto 
if)SE DE old-VE.1RA MENDES, Economista, Perito designado 

V:11 io. conforme despacho de F1.10(4, vem mui rspoito-
r,te seu par(iccr tecnico reforerite an process° em 
rafe, Lm LI:ao parts: ASTOLF0 CAETANO PELETT (Reclamante) 
A DE DES.V:-;VfS)LV1NENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT (Re-
ado). 

EtImando sous honorarios em R$ 1110,00 (cento e oi-
tnta cruz lro reais) e coloca-se ao in  dispor de V. Excia, 
r i quai Tluer esclarecimentos que se facam necessarios. 

cc A 

T. em que 
P.E. Deferimento 

Cu taba 04 do Ar-,osto do 1994 

Econ ae, DE 

ierit 

C;Tj7 

): : 10 

Ot-i"EIRA MENDES 
o 

, 0021/HT 

ct111-11co Ott o Oret§otito ex-

i di ti( ft,i rittitliitihtido io 

tAirdt bitIbtkItittICI 



Nr.) 1 -7 /J1 - NN 20, jCJ DE CUIABA - MT hon. JI- SE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/NT 

aeclamado 

POCESSO: 
: f',..,T4,1e0 CAETANO PELETT 
: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO c.ROSSO - (nDEMAT. 

DADOS RELEVANTES DO PROCESSO PARA OS CALCULOS: AdmisL,ao: 01/10/L14 
Demissao: 22/06/91 
Ajuizamento: 22/08/91 
Presc'riçao: 04/10/86 

CONDFNAÇA0 DA SENTENÇA DE 19 GRAU (FLS. 44 A 47) - Condenar o RECLAMADO a pagar ao RECLAMANTE as parcelas de feridas nos iten I, 2 e 4, nos termos da fundamentacao e conforme se apurar em liquidacao por calculos, deduzindo 
a parcela pertinente ao Impôsto de Renda. 
Jurr,s e Correr -> Monetaria na forma da Lei. 

FUN í-) AM E NTAÇAO : 

ITEM 1: 
Diferencas Salariais decorrentes de Acordo Coletivo e de 
Termo Aditivo nos percentuais fixados (DOCs. as F] s. 10 e 
11/ 13) c Rerlexos sobre o Aviso Previo, 132 Salario, Ferias 
+ 1/3, saldo de salario, FGTS + Multa. 

"Defere-se, pois, os pedidos elencados acima, descontados os 
valores pagos a (!2se Titulo." 

1-Ts.7,1-1 2: 
Licenca Premio. "Nos termos da cimusula 4.2., pararfrafo u-
nioo do ACT (Fl. 10), d,,fero-se o PA(1AMENTO DE UM PERIOD
(dest nosso) relativo a Licenea Premio que o autor faz 
jus." 

ITEM 4: 
Artigo 477, paragrafo 69 da CLT. "0 Termo de rescisao con-
firma o pagr,.mento des verbas rescisorias a destempo, pelo 
,i1)(;• do f-, •• r , !• o

J- J1,0 DA SENTENÇA DE 20 GRAU-(FLS. 67 A 69) Decidiu o Egrolo TRT ci 23 Regiao, por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de defeito de 

representacao, conhecer 
do recurso e, no merit°, negar-lhe provimento, nos Termos 
do voto do Juiz Relator. 

CtIIIIIPICOqu ti prdtbhto ex-
i dJ ijÍ 1&  no 
daitialarlo via 

Ira 
441 , t• 

, ' t 

:10 ' 

WitqWW 

blIbuoterqui 



1:-.2 1755/91 MM 2 JCJ DE CUIABA - MT 
,7027 (ii,TVETTRA MENDES - COTZEC(1N 0021/MT 

CONCLrl Aa Da V'71:0: 
Pelo ,-;-!poto, rejeito a Twelimirmr de dofcito de repre-
c:cnui ao, conlwço do reeurco e, no merito, nego-lhe pro-
vimento, rios termos da Fundamentaçao supra. 

- EVOLUÇA0 SALARTA A PARTIR. DA DATA-BASE CONFORME ACT E TA 

I TERIODO 
- -----

SAL. BASE INDICE SA. DEVIDO SAL. PAGO DIFERENÇA 

, 03.09 45.306,45 
04.90 45.3:-.)6,45 30% 58.698,38 56.896,36 - 
05.90 58.(T793, 3 20% 70.678,05 70.678,06 - 

90 70.67H,0; 15% 81.279,76 81.279,77 - 
07.90 11.279,77 - 81.279,77 61.279,77 
3H.90 H1.279,77 4% 84.530,96 8 .530,96 - 
09.90 7.1. 570,00 7,09% 91.031,39 91.031,39 _ 

91.011,79 c,,wr.:.:-. 96.575,20 96.575,20 - 
11.90 90.575,20 :E1% 99.472,45 99.472,46 - 
12.90 99.172,1(-_', 3% 4- ( % 101.772,62 16.9.254,20 _ 

Ipc, ovi.n/ 
/11/90. 

01.91 1. .254,20 3% 168.151,83 108.151,83 - 
'.91 1 .151,83 8% 4. 6,03Y1.92.653,66 192.668,37 - 

(,7.91 107 000, T( 12, F l. 374.880,53 335.242,96 30.637 57 
TPC=DEZ/jAN 
/FEV. 

04.91 374.H30,53 12,5546,09% 447.623,45 215.788,57 231.834,88 (.; .91 417. 3,40 44,80% 640.158,7(3 215.788,57 ,V8.::',70,19 

J .a) CALMLO DA ATUALIZAÇA0 MONETARTA DAS DIFERENÇAS -

1n:7Di-ono DIF7RENÇA':: 

33.637,57 
(-)4.91 

.91 423.:),70,19 

IND. COR.MON. 

11, 2681 
10,30045 
9,45632 

1. Sal. inicial, conf. 
2. IDO - DEZ/OUT/NOV = 

O ra4112,,t total do 
IPC - DEZ/jAN/FEV = 
0 reajuste total do 

o 

C

A 

DIVISOR VALOR ATUAL. 

CR$ 2.750,00 R$ 161.82 
CR$ 2.750,00 R$ 867.67 
CR$ 2.750,00 R$ 1.455,83 

N$ IL .5'...! 

Fl. 105. 
12,7M/14,20:V15,58% = 48,83% -4 

1 ,03x1,0609x1,4883=1,626305504 
18,30%/19,91%/21,07% 
mes = 1,183x1,1991x1,2197x1,1255 

= .1-,-945729475 

6N""RC¡;!;:: J.

CtiltirICO quoti prõttnte ex-

•!Attie:1Mb ' fbi t3httitnitihntio no 

V111-- 150titi 

Nat Sectitatts 
- 

Ri 

ra 

--Ntri-dletAtbuottgai 



JCJ DE (..:t1AA.- MT 
=IRA 1END1 - CORECON 0021/HT 

;;) AVM() PP71() 
Aviso Previr' Pru:).o  Cr$ 215.780,57 
Aviso Previa devida  faq 6413,158:L5 
7 -içerenr.;.a Devida Cr$ 432.370,19 

ATULIZAi:A0 MONETARIA PARA AC0/94. 
(Cr$ 432.370,19 x 7,854439 : 2.750) R$ 1 

130 SALAI6 
828,81 (Media mensal das diferenças x 6/12 

(proporço)   R$ /114.42 

1/3 
828,81 (Hedia mensal dan diferenças, no pe-

riod° i7-1 .Hisitivo) x. 9/ 12 (proparcao) x 1 ,3333 
(,tyratifiyaçao constitucional )  R$ 

..,Da DE ',.',AT,ART() 
) impli-ito ao (Juadro I 

736,73 

;T:--; 4- I r ir
lar loae p:Jra calculo: 

- R$ 2.486,52 
II - a) - k$ 1 :2:3/1 , 2 

b) - it$ 414,12 
0) - _ 7..   R$ 4.872,59 

F.q.T.2. (11,2%)  RI___545"73 

E; .‘1 A  R$ 5.418,32 

- CALCUE0 Df:J ii3R(V E DO VALOR DEVTDO AO RITTAMANTE 
Valor Base (Soma Ii.d)   R$ 5.418,32 

31/08 3uros de Fyimples (de 22/08/91 a 
/:31 .= 1.104 di -1-) 

ER!.;TO DEVIDO AO RECLAMANTE  R$ 7.412,26 

CO I, A.; )•7( CT„7 7 

; 
Hoi!

, 

CERIIPICO (We ti i)rd§ttite ex-

ibl tihttiffilhhado no 
d6§11 

di Stewing 

tics tte tAibUglitteittf 

til 

It



Pi CESSO 1:9 1755/1 - MM 2a JCJ DE CUIABA - MT Perito: Er!on. TT, OLIVEIRA MENDE:1 - CORECON 0021/MT 

TV - CALMLO Do iN: 1 E DO TMPO:1TO DE RENDA 

DO RECLAMANTE 
(Observador dispo.::to na Portaria 926 de 02/03/94) 

Rendimento Prut-o  
(-)(2ontribuicao Previdenciaria 
Base de /.:alculo ::lujeita a. Incidencia Ali-juot.a arilicavel (26,6%)  (-)Parcela a deduzir  
Imposto de Renda devido 

R$ 7.412,26 
55 

R$ 7.353,97 
R$ 1.956,16 

R$ 1.744,70 

DO RD-:.LAMAD6 
Contribuic;ao Previdenciaria (Lei ng 7.787 de 30/06/89) 

Valor base para calculo   R$ 7.412.26 Contribujoao INS (12%)   R$ 889,47 

-RR rl MO : 

DEPIT DO REUAMADO 
Para rom o RECLAMANTE  R$ 7.-112,26 IN=  

13_ :7, 0 M A  
R$ 8.301,73 

DERITn2 Do RE(:LAMANTE 
Para com o 1IL1  

R$ 58,29 Para com o Imposto de Renda 
  B3 1.7k4,U SOMA  

R$ 1.802,99 

CO GL1.110. 

C; 

CtitfiPICO quo b protonic; ex-

ibi bhoitfilhhado tio 

tioaLI 
tu1 VI_ 0 Itii i 

.JI 

E•4 •, 1 

- bh1466b1 gictiNVIA 

Ire 

iíÍ blibultittou 



'41")

E JUTIMMENTO DE 
CUIADA-NT.

EXCELENTISSTMO 7,ENHOR DOUTOR 
JUIZ PRESIDENTE DA 2 

JUNTA 
DE C0NCILIAQA0 

J. 
Aguarde-se a 

manifes-tagao ou o prazo do 
executdao. Cb61.1 

24.08.94. 

PROCESSO : -.N2 1.755/91 
2g - JCJ. e 

Secretaria. 

/>04 ,49t, 

At& CI Ctirt 11/7 

-W4  9% 

keeta{ ((Yar Z 

Xciznro C_Arrtento da Costs 
Juiz do Ttsbalho Substituto 

e/Q 

ASTOLPO CAETANO 
PELETT, pelo seu 

advogado 

e bastante 
procurador que esta 

subscreve, nos autos do 
processo acima 

referido, no qual contende com a 
COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, vem, mui 
respeitosamente, perante V. EXa., 

atendendo ao despacho exarado as fls...., estando no prazo, 
manifestar-. 

se sobre os cAlculos de fls...., 
requerendo as 

seguintes 
correg5.e5: 

I) - Arn 
olnborag&) dos 

cLculos, o Sr. Perito 

omitiu-se de computar 01 (um) periodo de Licença 
Premio (03 meses), 

conforme 

consta do item 2, da Sentenga; 

2) - Da mesma fbrma, tambe;m nil-o foi computado da mesma S
entenga.

a multa a que se refer° o § 62 do Art. 477, da CLT, 
conforme item 4 



Requer ainda, seja corrigido o valor constante do item I, referente ao mes 05. 91, onde consta erroneamente o valor de Cr$ 423.370,19, para Cr$ 432.370,19. 

os juros sobre juros. 

Requer tamb6m, no item III seja aplicado 

ISTO POSTO, requer o suprimento das omissaes ocorridas nos presentes cf;Jculos, e sejam os mesmos elaborados de conformidade com a sentenga prolatada por esse n. Juizo. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiaba-Mt., 22 de agasto de 1.994 



Perito: Econ JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 002.7 

P".00ESS6 NP 416/93 D JCJ DE =ABA - MT 

EXM0 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 2 jCJ CUIABA - MT 

REF. PROCESSO Ng 1.755/':, 

JOSE DE OLIVEIRA MENDER, Economista, Perito designado 
por esse MM juizo, conforme despacho de F1.109, no processo em e-
pigrafe, vem mui respeitosamente apresentar a V.Excia., calculas 
suplementares aos de Folhas 112 a 116, tendo em vista um lapso ha 
vido na elaboracao de calculas anteriores conforme expressa na f2 
lha seguinte. 

Mantendo seus honorarios em R$ 180,00 (cento e oiten-
ta Reais), coloca-se ao inteiro dispor de V.Excia pars uaisquer 
outro esclarecimentos que se fizerem necessarios. 

PR 

•kr. 

- 

-•;.- 241 
tkir 

La 

T. em que 
P.E. Deferimento 

Cuiaba, 26 de Setembro de 1994 

'L EIRA MENDER 
clo Juizo 

._,ON 0021/MT 



PROCESSO N2 1755/91 - MM 2, JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

I - CONTRA-RAZOES PERICIAIS: 

Reconhecemos que assiste razao parcial, na impugnagao dos 
calculos imposta pelo RECLAMANTE, pois as Verbas por ele Re 
clamadas consta de indicaçao no nosso Laudo a Fl. 113, en-
tretanto por lapso de nossa parte, nao efetuamos os calcil 
los correspondentes. 

Entretanto, nao assiste razao ao pleito de "Juros sobre Ju-
ros-, tendo este tido por extinto com a Lei ng 8.177/91, 
partir de 04/03/91 e o RECLAMANTE só ajuizou processo em 22 
/08/91, portanto fora da vigencia do Decreto-Lei 2.322/87, 
que havia instituido juros capitalizaveis. 

Face ao exposto 
nossa falha, ao 
sas as partes e 

acima apresentamos calculos que suprem. a 
tempo em que apresentamos as nossas escu-
ao MM Juizo. 

II - CALCULO DA ATUALIZAÇAO MONETARIA DAS DIFERENÇAS: 

PERIODO DIFERENÇAS IND. COR. MUN. 'VLF\ ATUAL1L. 

03/91 
04/91 
05/91 

39.637,57 
231.834,88 
432.370,19 

0,004271 
0,003920 
0,003597 

169,29 
908,79 

1.555,24 

SOMA 2. 6:33 , 32 

OBS: Houve uma ihversao nos ca]culos anteriores, do valor 
Cr$ 432.370,19 que foi anotado como Cr$ 423.370,19. 

III - REFLEXOS SOBRE VERBAS RESCISORIAS: 

a) AVISO PREVIU (DIFERENÇA): 
(Cr$ 432.870,19 x 0,003288) 

b) 132 SALARIO: 
R$ 877,77 (Media 
(proporgao)  

mensal das diferenças K 8/12 

1 . 42 , 63 

R$ 438,89 



PROCESSO Ng 1755/91 MM 2j.4 JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. jOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

C) FERIAS + 1/3: 
R$ 877,77 (Media mensal das diferenças no pe-
ríodo aquisitivo) x 8/12 (proporçao) x 1,3333 
(gratificagao (onstitucional)  R$ 760,22 

d) SALDO DF SALARIOS: 
ja inclusos diferenças salariais. 

f) 

6. ) 

MULTA DO ART. 477, PARAGRAFO 62 DA CLT: 
Cr$ 648.158,76 (ultimo salario) z 0,003286 
(ind. de Cor. Monet.)  R$ 2.131,15 

LICENÇA PREMIO (ACT, CLAUSULA 4.2, PARAGRAFO UNIC0): 
R$ 2.131,15 (ültimo salario, corr Lgido )x 3 ma 
meses (um periodo)  R$ 6.393,45 

FGTS 
OBS: 

+ MULTA: 
Conforme -decisum" da sentença de 10 Grau A Folha 46, 
contemplando o Item "1- da. Fundamentaçao e no elenco 
deste consta o FGTS + Multa, foi, Iportanto essa Verba 
deferida, por elencada. 

VALOR BASE PARA CALCULO: 

II - R$ 2.633,32 
III a) - R$ 1.421,63 

b) - R$ 438,89 
c) - R$ 760,92   R$ 5.274,08 

FGTS + MULTA (11,2%)  R$  59a_t_e22 
SOMA R$ 5.664,77 

TV CALCULO DOS JUROS E DO VALOR DEVIDO AO RECLAMANTE: 

VALOR BASE: 
SOMA -g-   R$ 5.864,77 
(+) Multa do Art. 477/CLT   R$ 2.131,15 
(+) Licença Premio   R  6 93,45 
(=) Base de Calculo dos Juros   R$ 14.389,37 

Juros de 1% a.m., simples (de 22/08/91 a. 01/ 
10/94 = 1.135 dias)  

(,) VALOR DEVIDO AO RECLAMANTE  

R$ 

R$ 19.633 

5 . 4.43,K; 



PROCESSO N2 1755/91 - MM 2a, JCj DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

V CALCULO DO INSS E DO IMPOSTO DE RENDA 
(Conforme Orientacao Normativa do INSS n2 '< 
Item 13_14_1). 

de 11/08/94, 

Rendimento Bruto  R$ 19.833,35 
(-)Contribuicao Previdenciarie 58,2`.,11 
( )Base de Calculo Suj. a Incid. do IR  R$ 19_775,06 
Aliquota aplicavel (35%)  R$ 6.921,27 
(-)Parcela a deduzir  B$ 1.172,04 

(7)IMPOSTO DE RENDA DEVIDO  R$ 5_749,23 

VI -RESUMO : 

VALOR BRUTO DEVIDO AO RECLAMANTE  R$ 19.833,35 
(-)Contribuigao Previdenciaria  R$ 58,29 
(-)Imposto de Renda  5 7,1a,2.,3 
( )Valor Liquido devido ao RECLAMANTE  R$ 14.025,83 

Econ. 

• 

OLIV IRA MENDES 
Juizo 

,(_,ON 0021/MT 



Perito: Econ JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 
PROCESSO No 416/93 -- 2? t.TC,.T DE CCU ABA - MT 

EXMg SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 2g. JCJ - CUIABA - MT 

REF. PROCESSO NO 1755/01 

JOSE DE OLIVEIRA MENDES, Economista, Perito designado 
por esse MM Juizo, conforme despacho de F1.109, no processo em e-
pigrafe, vem mui respeitosamente apresentar a V.Excia., calculos 
suplementares aos de Folhas 112 a 116, tendo em vista um lapso ha 
vido na elaboracao de calculos anteriores conforme expressa na fo 
iha seguinte. 

Mantendo seus honorarios em R$ 180,00 (cento e oiten-
ta Reais), coloca-se ao inteiro dispor de V.Excia para quaisquer 
outro esclarecimentos que se fizerem necessarios. 

T. em que 
P.R. Deferimento 

• 

F -A 

• 

Cuiaba, 26 de Setembro de 1994 

EIRA MENDES 
do Juizo 

CORECON 0021/MT 



PROCESSO NO 1755/91 - MM 2 JCj DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

- CONTRA-RAZOES PERICIAIS: 

Reconhecemos que assiste razao parcial, na impugnagao dos 
calculos imposta pelo RECLAMANTE, pois as Verbas por ele RA 
clamadas consta de indicagao no nosso Laudo a Fl. 113, en-
tretanto por lapso de nossa parte, nao efetuamos os calc 
los correspondentes. 

Entretanto, nao assiste razao ao pleito de "juros sobre Ju-
ros-, tendo este tido por extinto com a Lei n9. 6.177/91, A 
partir de 04/03/91 e o RECLAMANTE so ajuizou process° em 22 
/06/91, portanto fora da vigencia do Decreto-Lei 2.322/87, 
que havia instituido juros capitallzaveis. 

exposto anima apresentamos calculos que suprem a 
nossa falha, ao tempo em que apresentamos as nossa escu-
sas As partes e ao MM Juizo. 

II - CALCULO DA ATUALIZAÇA0 MONETAR1A DAS DIFERENÇAS: 

PERIOD() DIFERENÇAS IND, COR. MON. 

03/91 
04/91 
05/91 

VLR ATUALIZ. 

39.637,57 
231.834,96 
432.370,19 

0,004271 
0,003920 
0,003597 

SOMA  

169,29 
908,79 

1.555,24 j 

2.633,32 

OBS: Houve uma inversao nos calcuios anteriores, do valor 
Cr$ 432.370,19 que foi anotado como Cr$ 423.370,19. 

III - REFLEXOS SOBRE VERBAS RESCISORIAS: 

a) AVISO PREVIO (DIFERENÇA): 
(Cr$ 432.370,19 x 0,003266)  135 1.421,63 

b) 139 SALARIO: 
R$ 877,77 (Media mensal das diferengas)x 6/12 
(proporgao)   R$ 438,89 



PROCESO N2 1755/91 - MM 2 JCJ DE CUIABA - MT 

Perito: Econ. JOSE DF OLIVEIRA MENDES - OORECON 0021 MT 

c) FERIAS + 1/3: 
R$ 877,77 (Media mensal das diferenças no pe-
riodo aquisitivo) x 8/12 (proporcao) x I 3333 
(gratificacao Constitucional)  R$ 700,22 

d) SALDO DE SALARTOS: 
ja inclusos diferenças salariais. 

e) MULTA DO ART. 477, PARAGRAFO 62 DA OLT: 
Cr$ 648.158,76 (ultimo salario) x 0,003288 
(Ind. de Cor. Monet.)  R$ 2.131, 

f) LICENÇA PREMIO (ACT, CLAUSULA 4.2, PARAGRAFO UNTO0): 
R$ 2.131,15 (ültimo salario, corrigido )x a me 
meses (um periodo)  R$ 5.393,45 

g) FGTS 
OBS: 

+ MULTA: 
Conforme "decisum" da sentença de 12 Grau à Folha 46, 
contemplando o Item "1" da. Fundamentacao e no elenco 
deste consta o FGTS + Muita, foi, portanto essa Verba 
deferida, por elencada. 

VALOR BASE PARA CALCULO: 

- R$ 2.633,32 
III a) - R$ 1.421,63 

- R$ 438,89 
c) - R$ 780,22   R$ 5.274,08 

FGTS + MULTA (11,2%)  

11 A R$ 5.854,77 

IV - CALCULO DOS JUROS E DO VALOR DEVIDO At, RECLAMANTE: 

VALOR BASE: 
SOMA -g-   R$ 5.564,77 
(+) Multa do Art. 477/OLT   R$ 2_131,15 
(+) Licença Premio  R$ 6,393,4t 

Rs 14.389,37 (=) Base de Calculo dos Juros  

Juros de 1% a.m., simples (de 22/08/91 a 01/ 
10/94 = 1.135 dias)  R$ 5-443,98 

(=) VALOR DEVIDO An RECIAMANTT-i:   Fa 19.833,35 



PROCESSO NO 1755/91 - MM 2 1 JCJ DE CUIABA - MT 
Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES - CORECON 0021/MT 

V - CALCULO DO INSS E DO IMPOSTO DE RENDA 
(Conforme Orientacao Normativa do INSS ng 
Item 13.14.1). 

Rendimento Bruto  
(-)Contribuicao Previdenciaria  
( )Base de Calculo Suj. a Incid. do IR 
Aliquot& aplicavel (35%)  
(-)Parcela a deduzir  

(=)IMPOSTO DE RENDA DEVIDO 

VI - R E S LI M O : 

VALOR BRUTO DEVIDO AO RECLAMANTE 
(-)Contribuicao Previdenci&rt& 
(-)Imposto de Renda  

(r)Vaior Liquido devido ao RECLAMANTE 

E - . 

de 11/08/94, 

R$ 19.833,35 
Es 5FLa'a 
R$ 19.775,06 
R$ 6.921,27 
R$ 1,172,04 

R$ 5.749,23 

R$ 19.833,35 
R$ 58,29 

5-142,23 

R$ 14.025,83 

MENDES 
_ Juizo 

,A 0021/MT 



• 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

2 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABit-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 10147/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 0 1 / 1 0/94 

PROCESSO N° : 1755 /91 

RECLAMANTE: Astolfo Caetano Pelett 

RECLAMADO : Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso-CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos, etc. Em que pese já encerrada a fase congnitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as partes, bem corno os procuradores, para 
COMPARECER A AUDIÊNCIA NO DIA 06/10/94 As 15:30 HORAS, com vistas
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá-MT, 23.09.94"- Nicanor Fivero Filho-Juz do 
Trabalho-Substituto. 

CONTRATO ECT •/DR/ MT 

CERTIFICO que o pres 
expediente foi encaminh 
ao destinatário, via nos 
em / / feira. 

Diretor de Secretaria 

Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso-CODEMAT 
A/C Dr(a): Newton Ruiz da Costa e Faria 

Centro Politico Administrativo-CODEMAT 

Cuiabá MT 

CPA 
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2 

06 outubro 

CuitIA-MT 

NICANOR FHERO FILHO 

2 1755 91 

ASTOLFO CAETANO PELETT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CCDEMAT. 

94 

16:16 

Ausente o exequente. 
Presente a executada atmores do proposto constitu/do 

nos autos, acampanhado pelo Dr. Othon Jair de Barros, OAB/MT, bem 

corno a presença do Procurador do Estado Dr. Vadir Lacerda. 

Frustrada a tentativa conciliatcfria. 
Pressiga-se a execugao, ficando a executada cientA4 

da manifesstaçao do perito A's fls. 128/131, bem como do prazo de 

10 dia s que lhe 4 concedido para manifestagao. 
Intime-se o exequente acerca dos calculos apresenta 

dos, bem como do prazo concedido 4A executada. 
Suspendeuse le 16:20h. 
Nada mais. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 24t JUNTA DE CON 

CILIAV40 E JULGAMENTO DE CUIABirt - MATO GROSSO. 

PROC.N2 1.755/91. 

RCTE.: ASTOLFO CAETANO PELLET 

tio 

• 

71, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROOSO-

CODE-MAT , devidamente qualificada nos presentes autos, em curso 

or essa MM Junta e Secretaria, vem a presença de Vossa Excel&n-

cia, em face ao parecer técnico da lavra do Sr. JOSE DE OLIVEI 

RA MENDES, perito designado por esse Juizo, expor o quanto 

gue, e ao final reijuerer: 

Em função do que fora requerido pelo Reclamante em pe 

se 

ga impugnatOria, o Sr. Perito retificou parcialmente o laudo pe 

ricial que havia elaborado. 

Em nome dos mais elevados princípios jurídicos e mo 

rais, & forçoso admitir-se que, de fato, a Licença Premio havia 

sido deferida pela r. sentença e justa e necessária a sua 

clusáo nos cálculos, o que ora se corrigiu. 

Entretanto, em observãncia aos basilares princípios 

gais, cuja existência proficiam ao Direito a índole impar que 

desfruta como instituição primeira no sentido social, e pel 
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mantença da autoritativa função da sentença, que não se consona 

com indulgencias desestabilizadoras, perfaz-se cogente a irre - 

signação, por pprte desta Reclamada, sobre duas verbas presen-

tes naquele laudo. 

A primeira é a referente a multa do Art. 477, da CLT, 

errOneamente consignada na sentença pelo parágrafo, 69, e paci-

ficamente aceito pelo Reclamante, que precluso quanto a necessi 

ria retificação, ora pretende executar o que se) seria possível' 

fundado em dispositivo adequadamente exarado. 

A seguir, a inclusão dos 40%, concernentes a multa ' 

que se calcula sobre o FGTS, cujo deferimento incompleto, impre 

ciso e indeterminado obriga a quem o aplica praticar a temerá - 

ria interpretação por conta prépria. 

Apesar dos apelas da Reclamada sobre esses aspectos 

de cunho hltamente controversos e fundamentalmente jurídicos, o 

Sr. Perito não acatou tais consideraçOes, em parte talvez por 

se tratar de mataria eminentemente jurídica, extrapolante de 

suas qualificag5es técnicas especificas, e em parte, possivel - 

mente, pela prática corrente nessa Especializada do principio ' 

"in dubio pro Reclamante". 

Mas é inequívoco que houve falhas, imprecisées na par 

te dispositiva da sentença, e a conse,luente omissão relacionada 

com ato ou diligéncia que deveria ser praticado pelo autor, que 

comodamente cruzou os braços. 

Reza o Art. 463, da nossa Lei Processual: 

Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e aca 

ba o oficio jurisdicional, sé podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de oficio ou a requerimen 

to da parte, inexatidOes materiais, ou lhe 
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retificar rros de c5lculo. 

II - por meio e embargos de declaração. 

E, temos no Art. 46 do mesmo diploma legal: 

Cabe41 embargos de d claração quando: 

I - h5 na sent nga obscuridade, dilvida ou contra 

dição; 

II - for omitid ponto sobre que devia pronunciar 

se a sente ça. 

Da mesma forma como a omissão da sentença sobre deter 

minados pontos implica em den g5=los, a doutrina considera que 

a inexitidão material da qual resulte conflito ou imprecisão 

com o conteúdo do ato judicial, imp5e manifestação da parte, pe 

na de preclusão. 

0 zelo pelos prOprios interesses é o Onus b5sico da 

parte na Ação. 

A Justiça no pode compadecer-se da incúria, o que e4 

quivaleria a aplaudir a negligencia. 

A imprecisão é notOria, e o menoscabo, evidente. 

pOe-se aplicar a lei, reguardar-se a ordem jurídica, e isso 

Im 

im 

plica em declarar-se a inoperencia dos referidos dispositivos ' 

e a consequente inexecutoriedade das indigitadas verbas, que de 

vem ser excluídas dos c5lculos ixequendos. 

Isto posto, a Reclamada requer a Vossa Lxcelencia que 

digne-se de manifestar-se sobre os pontos a que aduziu, ensejan 

do ao Sr. Perito ver solucionada a controvérsia que se estabele 

ceu, pela isenta e serene intervenção que se aguarda de V.ExO , 

decidindo tendo em vista os mais elevados princípios que nortei 

am nossa Justiça. 

Pede Deferimento. 



 Centr.o_ 330.4.!_ti.CD it  n_trativ_o.  — na 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.a REGIÃO 

 J.C.J. de  Cuia MT  PROC. N.°  1' 5  / 19  91

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos dias do mês de jai:1cl= do ano de 199  
, onde compareci, 

de As toltio_aag_taag___i'e._; 
1Q:_t_i  , contra COD

, para pagamento da importância 
de 106.2C11.1 +317717TT:iC (Quaioxz i1,,ca tQxlta ci saia

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 
execução, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 
juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

— Reca_ PeAhora sobre um im6-v-el usba,-no situado nesta cidade corapoa 

lo taamen to C itlade C4-

1-ta-a---Garttra---Ree-a, to-tali-awl-de- }.12--y---onde eno-antra—se -edifi-ea-de  rn-
priorcs irlPneial ackm___Area_ _c_ano_titaida de_ .9_4_at i3 ,m2, 

w_ccga,_ 03_ vestictr-iosi ....es_cri_tOri_o_t___02.-sa ,
ell _de._ eatar.,.   „1.an_tar..___salao _de jogas_t___ehinamaque_ira.,____lavaho____, 

-eez-inita l -0-2- --e-ir-ettlaçao, lavand-erial Are-a de servi-g-o, quarte- e 
abriga para___earro 

  va.randal -casa de kulnar,4-,----0-2 
mo  , 5 auftea t___e____cealcu;agaa_r___ree,istrarla__r-o-___Cart4ria___do____31:timo___Of1—

.c_i_o I. no livro 2, mat.rioula  Oil . ea 07 de_ D.1).1.11 de 19as _L 
o v-al-or de 11-4,450-.000-,00-Ctrezeratas- cinquenta-mil-re-

-ais-»GEO-GMECEUDOCEUDEMCZEKXXXXEEDOCC:=X"'EE,crz-L,\ar..-.T..muemegainoca 

Total da avaliação: zwanaa jcocsoo  TrezeItos e cinquenta 
• ) -riti -"re-rctrr -47CMOM-4.1a3DOCUMMEXXIKEE 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, 

FICIAL DE JUS,TIÇA 

JT - 2004.3 



0 CODEMAT COMMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-- EXCELENTrSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE CON 

CILIACX0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROC.N9 1.755/91. 

RECTE.: ASTOLFO CAETANO PELETT 

„ 1".*

r -1 

Companhia de Desenvolvimento do Estado—de-Mato Grosso 

CODEMAT, já devidamente qualificada nos presentes autos, vem a 
presença de Vossa Excelência nesta e na melhor forma de direito 

apresentar os presentes EMBARGOS a execução que nesses mesmos au 

tos se processa, aduzindo para tanto as razões de fato e de direi 

to a seguir expostas. 

Em que pesem as clarissimas arguições expendidas em os 

petitOrios de fls. 81 usque 102 e 142 usque 145, nos 

quais a exaustão se demonstra quão irregulares se apresentam os ' 
cálculos de liquidação ofertados pelo Exequente, assim ratifica - 

dos pelo digno Perito nomeado para o deslinde da dissensão, 

que pesem essas irregularidades, ditos cálculos foram homologa - 

dos. 

A Embargante expôs de forma veemente e inconcussa os ' 

pontos nodais, nevrálgicos para o estabelecimento escor 

reito do quantum exequível, daquilo a que o Reclamante realmente' 

faz jus, especialmente o salário-referência, aquele mesmo que , 

como o próprio nome indica, o principio de tudo, a pedra-de-to-

que, a base para a evolução sistemática dos nilmeros que comporão' 

o órgdito final dele, Reclamante, assim como os demais encargos' 

wue 
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O CODEMAT COMPANrilA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

//cometidos a Embargante por força da respeitável sentença liqui-
danda. 

Não obstante isso, o avolumar exorbitante e indevido de 

tal credito tem origem principal, flagrantemente, no va 

br que o profissional nomeado Irito estabeleceu para aquele sa-

lário, norteador dos seus cálculos. 

Conforme se vg do item "d" do demonstrativo de fls. 114, 

foi estipulado como sendo o salário do Reclamante para' 

o mes de maio de 1.991 o valor de CZR 648.158,76 (Seiscentos e 

quarenta e oito mil e cento e cinquenta e oito cruzeiros reais e 

setenta e seis centavos), quando na verdade, conforme descrito as 

fls. 99 com base nos registros contábeis da Embargante, o salário 

base que efetivamente deveria lastrear aqueles cálculos seria de 

CZR 333.177,83 (trezentos 

e sete cruzeiros reais e 

A projeção desse 

nizável, como se 

e trinta e treis mil e cento e setenta' 

oitenta e treis centavos). 

nümero para a detecção do quantum inde-

ve do inteiro teor do parecer técnico 
de fls. 112/114, ainda que se abstraindo das diferenças para ma-

ior consignadas para os salários dos meses de março e abril, que 

na verdade não passavam de meros CZR 192.668,37 (cento e noventa 

e dois mil e seiscentos-e --sessenta e oito cruzeiros reais e trin 

ta e sete centavos) e 204.395,25 (duzentos e quatro mil e trezen-

tos e noventa e cinco cruzeiros reais e vinte e cinco centavos), 

fez resultar em total significativamente maior em beneficio do E-

xequente e, por consequencia, em detrimento dos interesses da em-

bargante. 

que 

ato 

Sob o pálio da justiça essas incorregOes não podem pros 
perar. A constatação de qualquer vicio, insignificante' 

pareça deve, por medida de justiça, ensejar a invalidação do 

constitutivo que o contem, pelo maligno poder metastitico de 

que se reveste, gangrenador do corpo processual, mormente em pro-

cedimentos deste jaez, onde a dança dos niimeros deixa de impingir 
lhes dimensões aritméticas para dar-lhes proporções geometricas ' 

de imprevisíveis e drásticas consequências. 

E nem se diga que o azo dessa irresignação é passado. 0 

petitOrio de fls. 142, no frontispício do qual foi lan-
çado a respeitável decisão homológatOria, tem o condão de manter' 
em estado latente a faculdade legem prevista da exposição do fato 
que a embargante reputa lesivo ao seu interesse, ao crivo da supe 
n or instificia, ate mesmo pelo draconismo da legislação trabalhis 

ta, que não enseja a parte outra oporltnidade para obstar a execu 
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COMPAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

que não a dos Embargos onde o conhecimento da causa a devolvido ' 
"in totum" ao MM. Juiz prolator da sentença objurgada. 

Por essas raz6es, e invocando os judiciosos subsidios ' 

de Vossa Excelência, é que se requer sejam os presentes 

EMBARGOS DO DEVEDOR regularmente processados e conhecidos e pro-

vidos para o efeito de ser a respeitável decisão homologatOria 

de fls. 142 desconstituida, e por consequência mandados volver ' 

os presentes autos ao Sr. Pendo subscritor do Laudo de fls. 112 

usque 115, para revisão saneadora. 

Pede Deferimento 

Cuiabá! Mt., 30 de janeiiC de 1.995 

NEWTON RUIZ DA TOSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 2348 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL l'4.GIO4AL DO TRABALHO DA 23 REGIA0 

PROCESSO N. 1755/91 

Embargos à cxecu0o opostos por Comvnhia 
de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - Cosemat
nos autos da execKfto que Astolfo Caetano Pele,tt lhe 
move, alegando que os cálculos elaborados pelo Sr. Perito 
Judicial encontram-se errados, tendo em vista que no 
considerou o salário-referência do Embargado, mas sim 
valores superiores, acarretando, assim em apuraçao de um 
"quantum debeatur" superior aquele realmente devido. 

_ Impugnação As_ffi, 161/16? 

É o relatório. 

ECID 0: 

- 

1. Os embargos propostos so meramente 
protelatólios, e visam tao somente tumultuar a presente 
exceu0o, nada acrescentando à lide. 

2. Corn efcit3, as razbes Iftrtnadas n.zn. -erntr os 
de fls 155/157 silo de certa maneira contraditórias, tendo 
cm vista que as justifica tomando-se por base o salário de 
referencia tuilizado pelo Sr. Petite Judicial no laudo de Lis, 
enquanto que L'As lis 7.23/125 e 142/145, a embargante 

( concordou com os critérios estabelecidos ra fins de 
‘itouraç.ilo da importância devida: notadaMente no que diz 
respeito ao valor do salário utilizado, limitando-se somente 
a impugnar outros pontos distintos. 

jt,INI 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 20 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 1.755/91 

41, 

Fen) LÍ-0 c6e 7.6 ifu U rk„6-1-

COMPANH/A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos presentes autos, & 

ep6grafe, irresignada corn a decisão doe Vossa Excelincia profe-

riu ao julgar os Embargos i Execução opostos nesses autos, vem 

interpor AGRAVO DE PETICAO, pelas raz6es a seguir expostas: 

Concessa Máxima Vinia,sos embargos opostos não visa 

vam tumultuar a execução, mas tio somente buscava justiça. 

O contraditOrio perfaz-se plenamente pelo uso dos 

meios legais facultados is partes, e esta Companhia desejalsim, 

acresentar I lide fatos da maior importincia. 

O salário referincia utilizado pelo Si. Perito não 

está correto, como se provará adiante. 

Porém, antes, releva frisar-se que não procede a 

fundamentação de que a ora Agravante concordou tacitamente com 

os critérios utilizados pelo Sr. Perito. 

A uma, devido a que inexitte ooncordincia ticita ou 

confissão ficta em impugnação a cálculos. 

Impugnar determinados itens não uquivale automatica 

mente a concordar com os que não foram objeto de manifestação. 
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A duas, face a que as impugn/10es juntadas aos autos 

demonstram sobejamente a disposição da Agravante am debater pelo 

que é justo, e impugner o que não esti matematicamente corre 

to. 

E não estando correto, como não esti, o valor do sa 

lirio-referincia, deve ele ser retificado, tanto por principio ' 

de Justiça, que mais que a esta Companhia é caro i própria Ma 

gistratura, como para evitar-se o enriquecimento ilícito, o que' 

defeso. 

Sobretudo, o Juiz i o "Peritus Peritorum", e não de 

ve ficar adstrito rígida e unicamente is conclusões do laudo. 

E mais que ressaltar que a Agravante jamais admitiu 

aquele valor correto ou verdadeiro, é de se frisar que os embar-

gos sio a sede adequada para a discussão em torno a sentenga ho 

mologatOria aos cilculos, nos estritos termos da lei consolidada, 

não procedendo, "data vénia", a afirmação de que a Agravante bus 

cava inovar ou discutir matéria jã transitada em julgado. 

DO SALARIO - REFERENCIA 

O Sr. Perito calcula em seu demonstrativo de cilculos 

onde consta o procedimento para a locatizacio do salirio-base 

em seu item "I - EVOLUCAD SALARIAL A PARTIR DA DATA-BASE CONFOR-

ME ACT e TC", reajustes a partir de Marco/1990. 

Ocorre que a r. sentença não deferiu reajustes para 

aquele período, e mem tampouco houve tal pedido na exordial. 

Na inicial estampam-se pedidos de indices de reposi-

cão a part0 de NOVEMBRO DE 1990. 

Além disso, o docto. n9 04, da inicial, o T.A. com 

prova tal fato. Se o Sr. Perito calculou com base no ACT e TA 

conforme informou, e segundo determinou a r. sentença, laborou ' 

am equivoco. 

Caso tenha recorrido a outras fontes, tesngrediu o 

veredicto. 

Dessarte, improcedem as aliquotas de 30% referente ' 

ao mis de Abril/90, 20% referente a Maio/90, 15% referente a 411 

nho/90, 4% referente a agosto/90, 7,69% referente a setembro/90 

e 6,09% referente a outubro de 1990. 
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Todos esses indices indevidos contribuem na formacio 

da maior remuneracio pelos cilculos periciais, o que, evidente - 

mente, enseja a sua exacerbacio e. a subsequente deleteria influ-

ência em toddas as verbas.exequendas, culminando num "QUANTUM DE 

BEATUR" inflacionado. 

Face ao exposto, si a presente para requerer a Vossas 

Excelências, recebendo o presente Agravo diem-lhe total provimen 

to para o efeito de ser revista a conta de liquidação da r. sen-

tença exequenda, acolhendo as argOiciies ora expendidas, por .ese 

rem as que melhor se coadunam com aquela decisio. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 30 de março de 1.995 

NEWTON RU COSTA E FARIA 

OAB/M NI) 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N- 4.328 


